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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERiiO DE REFERÊNCIA

CAPíTULO I- DO OBJETO

1 . O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condiçóes de REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, DESCARTÁVEL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, dEStiNAdOS

à manutenção das atividades das SecÍêtariâs do Município de Canapi/AL, conforme condiçôes
e especificações constantes nêste processo licitatório.

2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, no
Sistema de Registro de Preços, do tipo menor prêço por item, corrforme condições do Edital e deste
Termo de Referência.

CAPíTULO II - DA JUSTIFICATIVA

1. A aquisição pretendida justiÍica-se em razão o da necessidade de atende[ as demandas de consumo
dos materiais das diversas Secretarias Municipais, bem como, dos contribuintes que necessitam dos serviços
desta municipalidade, sendo imprescindíveis as aquisiçôes dos referidos produtos para a manutenção das
atividades básicas desenvolvidas pelas Unidades Administrativas deste município.

CAP|TULO III - DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

Serão participantes do presênte sistêma de rêgistro de Preço as seguintes sêcretarias:

. Secretaria de Administraçáo

. Secretaria de Assistência Social

. Secretaria de Educação

. Secretaria de Saúde

CAPíTULO IV. DO REGISTRO DE PREÇOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão de:

a) haver previsóes de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamentos das
atividades da Secretaria de Administração do Município de CANAPI-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser adquirido
pela Secrêtaria de Administração desta Administração, especralmente em função da equação:
recursos orçamentários dispon íveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a Administração
Pública o melhor aproveitamento desses recursos.
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2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a
vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prêfeitura Municipal de CANAPI na aquisição do
item com preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de
Empenho e/ou Ordem de fornecimento.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá
providenciaÍ a entrega dos MateÍiais de Limpeza, Higiene, Oescartáveis e Utensílios Domésticos
dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao preço registrado na Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da deta da assinatura da Ata
de Registro de Preços.

CAPíTULO V. DAS QUANTIDADES

'1. As descrições dos Materiais de Limpeza, Higiene, Descartáveis e Utensílios Domésticos a
serem adquiridos, e respêctivas quantidades, constam indicados abaixo.
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1
ABSoRVENTE HtGlÊNtco, pAcorE coM 08
UNIDAOES,COM A8AS.

PCT 100 200 0 0 300

2

Áeun snrurrÁRn pvc 1 Lrrno, ÁGUA sANrrÁRrA,
BASE HIPOCLOR O SÓDIO, MíNIMO 2% CLORO

ATIVO, EMBALAGEM EM PVC, CAPACIOADE DE 1

LITRo, coM DADos DE IDENTIFICAÇÃo Do
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

vALTDADE E REGrsrRo No MtNtsrÉRlo oA SAúDE

c/ 12 UNTDADES.

cx 180

2s0

80

300 200 r.00 780

3

ÁLcool EM GEL 7o%, EMBALAGEM PVc,
CAPACIDADE DE sOOML, COM NOME DO

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENIIFICAçÃO DO

PRoDUTo, NoME Do RESPoNSÁVEL. cAIxA coM 12

UNIDADES.

150 25 50 475

4

ÁLcooL coMUM 98,2%, EM EMBALAGEM pvc,

CAPACIDADE l LITRO, COM NOME DO FABRICANTE,

coM DADos DE IDENTIFIcAÇÃo Do PRoDUTo,
NoME Do REspoNsÁvEL ÍÉcNrco, DATA DE

FABRICAçÃo E DATA oE VALIDADE, EMBALAGEM

COM 12 UNIDADES

cx 400 5 510

5
AMACIANTE PARA ROUPAS, DIVERSAS

ralenÂruqls, coNcENTRADo 2.oooML
U N IDADÊ 200 80 0 30

6
AVENTAL FRoNTAL IMPERMEÁVEt DE NAPA coR
BRANCA, TAMANHo 120 A 140 cENTíMETRo DE

U N IDADE 50 60 20 15 745

oÇ
a
v

EsPEcrFrcÂçõEs
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COMPRIMENTO E 70 A 90 CENTÍMETRO DE

LARGURA

7
BACIA PúSTICA, CANELADA 34 LITROS Pú5TICO
(IAMANHO MíNIMO DE REFERÊNCIA).

UNIDADE 200 80 30 31s

8 UNIDADE 200 50 30 5 28s
BACTA PúSTtCA, LtSA 20 UTROS (TAMANHO

MíNIMo DE REIERÊNCIA)

9
BALDE PúST|CO, 10 LTTROS ( TAMANHO MIN|MO
DE REFERÊNCIA)

UNIDADE 250 130 30 10 420

10 BALDE PLASTICO, 15 LITROS UNIDADE 100 60 30 10 200

11

BALDE PúSTICO 20 LT COM ALçA REFORÇADA,

RÍGIDo, RESISTENTE A IMPACTO, SEM TAMPA, ALÇA

LATERAL PúSTICA, CAPACIDADE DE 20 LITROS,

ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO OO

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

UNIDADE 100 50 30 10 190

l2 CAÇAROLA N.9 40. EM ALUMíNIO REFORçADO U N IDADE 5 30 10 2 47

13 CAÇAROLA N.9 50. EM ALUMíNIO REFORçAOO UNIDADE 30 10 42

74 UNIDADE 5 30 10 2 47CALDEIRÃO N.9 40 - EM ALUMíNIO REFORçADO

15

cAtxA TÉRMtCA EXTRA G (TSOPOR) - CATXAS

TÉRMICAS EM EPS (ISOPOR) IDEAL PARA O

ACON DICIONAMENTO, ARMAZENAMENTO E O

TRANSPORTE DE PRODUÍOS PERECÍVEIS, 170

LITROS

U N IDADE 5 5 6 2 18

16

cAtxA TÉRMTCA GRANDE (tSOPOR) - CATXAS

TÉRMIcAs EM EP5 (IsoPoR) IDEAL PARA o
ACONDICIONAMENTO, ARMAZENAMENÍO E O

TRANSPORTE DE PROOUTOS PERECÍVEI5, 1OO

LITROS

U N IDADE 5 25 17

77 75 50 10 10 145

18 CESTO DE LIXO, 10 LT TELADO, CORES VARIADAS. U N IDADE 75 50 30 10 165

19 CREME DENTAT INFANTIL, EMBALÁGEM COM 5OG 500 350 0 0 850

20
CREME DENTAL COM FIÚOR, PARA USO ADULTO,

TUBO COM 9OG.
500 60 0 0 560

2l CREME PARA PENTEAR INFANTIL, EMBALAGEM

coM 200 ML.
UNIDADE 100 150 0 0 250

22

CERA LÍQUIDA, PARA POLIMENTO DE PISO COM

BASE SELADORA INCOLOR, EMBALAGENS

CONTENDO 750 ML, DEVERÁ APRESENTAR RÓTULO
IMPRESSO COLADO SOBRE A MESMA, CONTENDO

05 SEGUtNTES DADOS: COMPOSTÇÃO, pRAZO OE

VALIDADE, 8EM COMO SOBRE OS RISCOS QUE
APRESENTAM A SAÚO€ Ê SEGURANÇA DOS

CONSUMIDORES. NORMAS VIGENTES NOS

REGISTROS COMPETENTES

U NIDADE 0 120 50 0 770

23

COLHER DESCARTÁVEL, PARA REFEIçÔES

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, PúsTICO
TRANSPARENTE.

PCT 200 100 50 450
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24

COPO PARA ÁGUA DESCARTÁVEL, CAPACIDADE

18OML, EM POLIPROPILENO BRANCO, NÃO

ATÓXICO, COM FRIOS E SALIÊNCIA NA BORDA, PESO

POR 1OO (CENTO) DO COPO DEVERÁ SER |GUAL OU

SUPERIOR A 220 GRAMAS E DE ACORDO COM A
NORMA NBR 14865/2002 CX COM 2500 UNTDADES.

cx 180 100 60 50

870

390

25

COPO PARA CAFÉ DESCARTÁVEL, CAPACIDADE

5OML, EM POLIPROPILENO BRANCO, NÃO TÓXICO,

COM FRISOS E SALIÊNCIA NA BORDA, PESO POR 1OO

(CENTO) DO COPO DEVERÁ SER IGUAL OU

SUPERIOR A 75 GRAMAS E DE ACORDO COM A

NORMA NBR 14865/2005 CX COM 5000 UN|DADES.

cx 10 40 10 0 60

26

CONDICIONADOR PARA CABELOS NORMAIS, TIPO

uso DtÁRro, APLIcAçÃo: cABELOS NORMAtS,

EMBALAGEM COM 4OOML.

U N IDADE 50 30 0 0 80

21 UNIDADE 100 100 0 0 200

COLÔNIA INFANTIL 2OOML (CLINICAMENTE

TESTADA, NÃO IRRITA A PELE).
U NIDADE 100 300 0 0 400

UNIDADE 80 55 50 10 19529 CORDA PARA VARAL 1OM

30

CUSCUZEIRA INDUSTRIAL - CUSCUZEIRO, TIPO

INOUSTRIAL EM ALUMÍNIO POLIDO, COM TAMPA,

N. 30,02 ALÇAS LATERAIS EM BAQUELITE,

CAPACIDADE PARA 9.8 LITROS, TAMPA E DISCO

DIFUSOR DE CALOR EM ALUMÍNIO COM SUPORTE.

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

U N IDADE 30 10 1 43

U N IDADE 3s0 3000 400 807031
DESINFETANTE LíqUIDO PARA USO EM GERAL

EMBALAGEM DE 5OO ML

32

DETERGENTE LÍQUIDO, LAVA LOUÇA sOOML
(L|MÃO, NEUTRO, MAçÃ). CA|XA COM 24
UNIDADES COM 5OOML

cx

4320

90

2

230 20 30

UNIDADE 1200 100 100 150 1550
DESOOORIZADOR DE AMBIENTE, ELIMINADOR DE

ODORES, EMBALAGEM DE 36OML.

34

ESCOVA DENTAL INFANTIL, MATERIAL CABO

PúsTIco. cARACTERÍsTIcAS ADIcIoNAIS cANToS
ARREDONDADOS TIPO CERDAS MACIAS, MÍNIMO
DE 4 FILEIRAS E 26 TUFOS

U N IDADE 900 1400

35

ESCOVA DENTAL MÉDIA PARA USO ADULTO. CABO

COM FORMATO ANATÔMICO EM POLIPROPILENO.

CABEÇA COM 38 TUFOS DE CERDAS EM NYLON.

CEROAS COM PONTOS ARREDONDADOS E POLIOOS

QUE PROTEGEM A GENGIVA E O ESMALTE DOS

OENTES. AITA CAPACIDADE DE LIMPEZA

UNIDADE 100 50 0 0 150

36

ESPONJA DE AÇO COM 14X8 ESPONIA DE LA DE

AÇO PARA LIMPEZA DE UTENSÍLI05 DOMÉSTICOS,

EMEALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO

PRODUTO E MARCA OO FABRICANTE. PACOTE COM

8 UN IDADES CAOA.

PCT 130 50 100 1150
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50
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200 200 3100

30 0 10 9038

ESCOVA OVAL, ESCOVA EM MADEIRA, COM CERDAS

EM NYLON, FORMATO OVAL, PARA LIMPEZA EM

GERAL, CONTENDO ETIQUETA COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO

FABRICANTE.

39

ESCOVINHA C/ DEPÓSIIO PARA BANHEIRO, PARA

LIMPEZA EM GERAL, CONTENDO ETIQUETA COM

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA

DO FABRICANTE.

U NIDADE 50 90 20 10 L70

40
ESPANADOR - DE NYLON, CAEO DE MADEIRA,

MEDINDO 30 CM
UNIDADE 30 30 10

UNIDADE 100 180 0 28047

1000 80 138042
MULTr TNSETTCTDA, 300M1 (MOSCAS, MOSQUTTOS E

BARATAS).

0 50 220

44

FLANELAS 1OO% ALGODÃO, TAMANHO 6OX3O PARA

USO GERAL, BAINHA PADRONIZADA, EÍIQUETAS E

DADOS DE IDENIIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA

DO FABRICANTE

UNIDADE 500 70 1.00 100 770

45
FRALDA OESCARÍÁVEL INFANTIL, TAMANHO M,
PACOTE COM 8 UNIDADES.

PCT 200 2500 0 0 2700

46
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO G,

PACOTE COM 1O UNIDADES.
PCT 200 2300 0 0 2500

47
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO EG,

PACOTE COM 7 UNIDADES.
PCT 3000 0 3200

48
FRALDA GERIÁTRICA, TAMANHO M, PACOTE COM 8
U N IDADES.

PCT 300 700 0 0 1000

49
FRALDA GERIÁTRICA, TAMANHO G, PACOTE COM 8
U N IDADES.

500 500 0 1000

FRALDA GERIÁTRICA, TAMANHO XG, PACOTE COM

8 UN IDADES.
PCT 500 250 0 0 750

51
FósFoRo. MAço coM 10 cAtxAs coNTANDo 40
PALITOS EM CADA CAIXA.

MAçO 100 50 50

52 GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ DE 1 LITRO U NIDADE 80 10 165

53 U N IDADE 2A 25 5 5

54
GARFO DESCARTÁVEL, DE REFEICÔES, EMBALAGEM

COM 50 UNIDADES, EM PúSTICO TRANSPARENTE.
PCT 100 720 0 50 270

55

GUARDANAPO DE PAPEL COM 50 FOLHAS, 22 X
22CM FOLHA SIMPLES DE ALTA QUALIDADE
BRANCO E ALTA ABSORçÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU
óneÃos :eurvllrlrrrs.

UNIDADE 500 3s0 200 50 1100

0qv
ESPONJA DUPLA FACE, ESPONJA DUPLA FACE

stNTÉrcA, pARA LrMpEzA DE UrENSíLtos
DOMÉSTICOS, EMBALAGEM COM DADOS DE

IDENTIFICAçÃo Do PRoDUTo E MARCA Do
FABRICANTE.

U N IDADE

UNIDADE

10 80

0MAMADEIRA, EMBALAGEM COM 24OML-

200 100U N IDADE

43
FACA DESCARTÁVEL, PARA REFEIÇÔES,

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, EM PúSTICO
TRANSPARENTE.

UNIDADE 50 L20

20c 0

PCT 0

50

80 280

60 15

GARRAFA TÉRMlcA, 5 LtrRos. 55
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HASTES FLEXíVEIS (COTONEIES), EMBALAGEM COM

75 UNIDADES.
100 1,25 0 0

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .89210001-42

225

200 0 520057

KIT MERENDA ESCOLAR; PRATO, CANECA E COLHER;

PRATO COM ABAS: DE POLIPROPILENO, COM ABAS,

EMPILHÁVEL, LISO NAS PAREDES INTERNAS E

EXTERNAS, FORMATO ARREDONDADO,

PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA EM TODA A PEçA,

ACABAMENTO POLIDO BRILHANIE, RESISTENTE A

TEMPERATURA DE 1OO9 C POR 20 MINUTOS,
VOLUME DE 600 ML. CANECA: EM POLIPROPILENO,

MATERIAL DE PRIMEIRA, COM ALçA LATERAL, LISO

NAS PARTES INTERNAS E EXTERNAS, SEM

REENTRÂNCIAS OU RESSALTOS, SEM BORDAS,

FRISOS NA BASE, PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA EM

TODAA PEçA, ACABAMENTO POLIDO BRILHANTE,

RESISTENTE A TEMPERATURA DE 1OO9 C POR 20
MIN, VOLUME DE 3OO ML, COLHER EM

POLIPROPILENO, MATERIAL DE PRIMEIRA COM

ALÇA LATERAL, LISO NAS PARTES INTERNA E

EXTERNAS, FORMATO ARREDON DADO,

PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNIA EM TODA A PEÇA,

ACABAMENTO POLIDO BRILHANTE, RESISTENTE A

TEMPERATUA DE 1OO9 C POR 20 MIN, VOLUME DE

O8ML. TODOS NA COR AZUL

UNIDADE 0 s000

58

LIMPA VIDRO, LíQUIDO PúSTICA COM 5OOML,

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAçÃO E

PRAZO DE VALIDADE

UNIDADE 100 70 20 50 240

59
LIXEIRA, COM PEDAL 15 LITROS LITROS PúSTICA
(TAMANHO MÍNIMO DE REFERÊNCIA)

UNIDADE 100 30 150

60

LIXEIRA 1OO LTS COM TAMPA DE PúSIICO,
CAPACIDADE DE 1OO LITROS, ETIQUETA DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO

FABRICANTE.

UNIDADE 50 60 10 10 130

61

LUVA DE LATEX (G) C/ FORRO, RESISTENTE TIPO

DOMÉSTICA, EMBALAGEM COM DADOS DE

IDÊNTIFICAçÃO DO PRODUTO E DO FABRICANTE

PARES 10c 700 100 920

62

LUVA DE LATEX (M) C/ FORRO, RESISTENTE TIPO

DOMÉSTICA, EMBALAGEM COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO FABRICANTE.

PARES 100 20 1.00 820

63

LUVA DE LATEX (P) C/ FORRO, RESISTENTE TIPO

DOMÉSTICA, EMBALAGEM COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO FABRICANTE

450 10 70 630

64 LUSTRAS MÓVEIS, 2OOML UNIDADE 120 ?o 50 270

65

PASTA, PARA LIMPEZA EM GERAL,

BIODEGRADÁVEL, PARA APLICAÇÃO A SECO, TIPO

PASTA MACIA, ESSÊNCIA DE EUCALIPIO.

EMBALAGEM COM MÍNIMO 5OOG, COM DADOS DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAçÃO E PRAZO DE

VALIDADE.

UNIDADE 100 20 20 10 150

to5

U N IDADE

10 10

600

PARES 100

80



PAPEL HIGIÊNICO 30 MT, EMBALAGEM COM 4
ROLOS 3OM X 1OCM CADA. FARDO COM 16

PACOTES COM 4 UNIDADES CADA, FOLHA SIMPLES.

PIIE FEITU R A MUNICIPAL

TEA,I{SP RêltclÁ', ÍÊÀ8ai-ti€' E P§OGRESSIC

FARDO 500 260 300

/(v
100 1150

5 30 10 2 4767
PANELA DE ALUMíNIO . REFORçADA C/ ALÇA E

cfiAMPA Ns 36

UNIDADE 50 30 10 268
PANELA DE ALUMíNIO. REFORÇADO C/TAMPA N9

30

3s0 100 150 110069 U N IDADE

300 20070

PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO TIPO SACO, EM

ALGODÃO 1OO% ALVÊIADO, BORDAS COM

ACABAMENTO, TAMANHO MÍNIMO 80 X 98 CM,

ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO OO

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

UNIDADE 800

500

35077

PRATO DESCARTÁVEL, DE PúSTICO PARA

REFEIçÕES, LINHA BRANCA, EMBALAGEM COM 10

UNIDADES DE 21CM DE DIÂMETRO

PCT 100 0 50

60 300 250 411072

PEDRA SANITÁRIA, DESOOORANTE SANITÁRIO EM

PEDRA, 25G HIGIENIZANTE, DIVERSOS AROMAS,

EMBALAGEM CONTENDO SUPORTE, COM DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE.

35C0

50 23073
PÁ PúsTIcA PARA LIXO, COM CABO DE MADEIRA

PLASTIFICADO COM APROXIMADAMENTE 8OCM.
UNIDADE 80 80 20

UNIDADE 100 40 50 30 22074 PAPEL ALUMÍNIO ROLO COM 45 CM X 7,5 M

4500 100 50 483075

PAPEL TOLHA, INTERFOLHADO, O2 DOBRAS.

EMBALAGEM CONTENDO 1OOO FOLHAS, MEDINDO
244 M, LARGURA 20 CM.

PCT

5 10 5576
PALITO DE DENTES, EMBALAGEM COM 1OO

UNIDADES, PACOTE COM 25 EMBALAGENS,
20 20

100 65077

PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEçÃO UVA/UVB,
FATOR PROTEçÃO FATOR 50, FORMA

FARMACÊUTICA, LOçÃO CREMOSA, EM BALAGEM

200G

UNIDADE s00 50 0

BISNAGA 100 300 40078
POMADA PARA ASSADURA INFANTIL, EMBALAGEM

coM 200G.

79 POLIDOR DE ALUMINIO 5OOML. UNIDADE 40 100 540

80
PRENDEDOR DE ROUPA, EM MADEIRA.

EMBAúGEM: PACOTE COM 12 UNIDADES
100 45 50 205

81

RODO PúSTICO PARA PISO 4OCM, CABO DE

MADEIRA, BASE Pú5TICA, úMINA DE BORRACHA,

COM ETIQUETA DE IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO E

MARCA DO FABRICANTE.

UNIDADE 100 20 100 470

a2

sABÃo EM PÓ PAcoTE PúSTICO sOOGR. cOM
TENSO ATIVO BIODEGRADÁVEL, USO EM GERAL,

COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO E

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E

UNIDADE

250

3000 450 s00 600 4550

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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66

UNIDADE

92

PANO DE LOUçA (PANO DE PRATO) COM AS

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMA5: MEDINDO

TOCM X sOCM, BRANCO sEM ESTAMPA, COM

BAINHA gOYo ALGODÃO.

1450150

200

UNIDADE

180

cx

0 0

300 100

PCT 10
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í

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE OU ÓRGÃOS

EQU IVALENTES,

83

SABÃO EM PEDRA, SABÃO EM BARRA, DE

GLICERINA, 2OOG NA COR AZUL. EMBALADO EM

SACO PúST|CO EB 56/54 DA ABNI, CONÍENDO 05
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENÍIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, VALIDADE E

NúMERo DE REGrsrRo Do MtNtsrÉRto DA sAúDE

U N IDADE 800 180 1180

84
SABÃO DE COCo, EM BARRA, FEITo Ao PURo ÓLEo
DE COCO, PESO 2OOG, PACOTE COM 5 UNIDADE.

200 50 10 100 360

SACO DE L|XO 15 UTROS, PACOTE COM 100
UNIDADES.

PCT 1000 bU 200 60 1320

86
SACO DE LIXO 30 LITROS, PACOTE COM 1OO

UN IDADES.
PCT 90 100 80 4270

a7
SACO DE LIXO 50 LITROS, PACOTE COM 1OO

UNIDADES.
4000 aq. 100 80 4265

88
sAco DE Lrxo 100 LtTRoS, PACOTE COM 100
UNIDADES.

PCT 5000 70 200 s3 50

89
SACO DE L|XO 200 L|TROS, PACOÍE COM 100
UNIDADES.

PCT 1.000 40 50 50 1140

90

SABONETE 90G, COM FRAGÂNCIAS VARIADAS, COM

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FAERICANTE, DATA DE VALIDADE E REGRISTRO

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM COM 12

UNIDADES.

100 100 0 5 205

91
SABONEÍE LIQUIDO CREMOSO PEROLIZADO,

PRONTO PARA UsO, GATÂO OE 5 LITROS.
U N IDADE 70 30 5 905

92
SABONETE, INFANTIL 9OG (DERMATOLOGICAM ENTE

rEsrADo). U N IDADE 100 100 0 0 200

93
SABONETE LIQUIDO INFANTIL, CONTENDO 2OO ML,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO

U N IDADE 350 0 450

94
SHAMPOO INFANTIL PARA CABELOS NORMAIS,
EMBALAGEM COM 35OML.

U N IDADÉ 200 0 0 300

95
SHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS COM NO
MÍNIMo 25oML.

UNIDADE 150100 0 0 250

96 UNIDADE 0 30 5 37

97 TACHO N.9 45 . EM ALUMÍNIO REÊORÇADO UNIDADE 0 30 5 2 37

98
TOUCA Eú5TICA OESCARTÁVEL EM TNT COR

BRANCA, IAMANHO ÚNICO, CAIXA COM 1OO

UNIDADES.
cx 300 10 10 5 325

99
TOALHA DE BANHO TAMANHO MÍNIMO TOCM X
1,30M, GRAMATURA 360G/ M2, 100% ALGODÃO.

U N IDADE 80 200 10 290

100 UNIDADE 100 150 0 10 260

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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VASSOURA PIAÇAVA, BASE RETANGULAR, CABO EM

MADEIRA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO.

PR E FEITU R,À MUNICIPÂ.L

TR.A,XSPÁFã'{CIA. TÍT'\CÀLHI' É PROI3RESSO

UNIDADE 100 100 20 50101 270

I
a

300 100 575lo2 VASSOURA DE NYLON, COM CABO DE MADEIRA.

UNIDADE 500 90 25 100 7t5VASSOURA DE PÊLO, CABO DE MADEIRA.

130 30 50 310104
BOBINA DE PúSTICO FILME PVC, PARA ALIMENTOS,

ESrCÁVEL TRANSPARENTE, 28CM X 30 METROS
UNIDADE 100

200 0 0 50 250105
PRATO DE VIDRO FUNDO, TEMPERADO,

TRANSPARENTÊ 22 CM
UNIDADE

U N IDADE 0 250106 COPO DE VIDRO LONGO,3OO ML 200

100 0 0 5 105UNIDADE

250UNIDADE 200 0 0 50108 XICARA DE VIDRO COM PIRES, PARA CAFÉ

UNIDADE 50 0 0 2 52109 PANELA DE PRESSÃO ALUMINIO POLIDO, T LITROS

100 0 0 30 130110 COADOR EM PANO PARA CAFE UNIDADE

UNIDADE 0 0 2 52111
FRIGIDEIRA EM ALUMINIO COM ÍAMPA, CABO EM

MADEIRA N9 24

0 5 55712
DEPOSITO DE PúSTICO RETANGULAR

TRANSPARENTE COM TAMPA 3 LITROS
U N IDADE

50

50 0

0 0 55
CAIXA ORGANIZADORA TRANSPARENTE COM

TRAVA 25 LITROS
UNIDADE

UNIDADE 50 0 0 5 55774
CONJUNTO DE MANTIMENTOS TRANSPARENTE 5

PEçAS

UNIDADE 50 0 0 2 52115 PANELA EM ALUMINIO COM TAMPA N9 20

BOBINA SACO PICOTADO 28X50, 5OO UNIDADES BOBINA 50 0 0 5 55116

2 52777 UNIDADE 50

2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa,
correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especificações
a serem adquiridos, nos termos do Acórdão no 240112006 do Tribunal de Contas da União.

3. A emprêsa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e
apresentem padrão de qualidade e desempenho.

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer tempo
e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar produto indicado
como referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificações
exigidas.

5. Reserva-se a Preíeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir â
apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classjficada em primeiro lugar, de modo
a comprovar o atendimento às especificaçõês exigidas.

CAPíTULO Vt - DAS CONDTÇOES DE FORNECTMENTO E DO RECEBTMENTO DOS PRODUTOS.

1. Os Materiais de Limpeza, Higiene, DescaÉáveis e Utensílios Domésticos, deverão ser
entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria de Administração, com data e horário
determinado.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .89210001-42

t9v

U N IDADE 150 25

103

0 50

707 FAQUETRO |NOX 24 PEçAS

50113

CUSCUZEIRO EM ALUMINIO POLIDO N9 20 0 0



I
a

PREFEITURA MUNIC!PÂ,L It/
TÊ.^xsp^RCtact r,, ÍR^B^La.ao E pRocaEsso

2. O Wazo de entrega do objeto licitado será de ató í0 (dêz) dlaa, contados da Ordem de
fornecimento, acompanhada da Nota dê Empenho.

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido,
deverá encaminhar a Prêfeiture Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual
deveráo constar: motivo do nâo cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o
município aceite o motivo, será definido o novo prazo previsto para entrega.

4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da
empresa Fornêcedora, mas por meio de documento que relate e justiÍique a ocorrência que ensejará
o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricanteffornecedor, laudo técnico de terceiros,
Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.

5. A solicitação de pronogaçáo de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANAPI na
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à
empresa da decisão proferida.

6. Em caso de denegaçâo da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o
fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal solicitante,
conforme descrito a seguir.

8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras,
as seguintes verificações:

a) os Materiais de Limpeza, Higiênê, Descartáveis e Utensílios Domésticos, deveráo estar êm
suas respectivas embalagens, se cabível, acondicionadas em recipientes limpos, adequados e
higienizados;

b) quantidade entregue;

c) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura
Municipal de CANAPUAL), descrição do objeto entregue, quantidàde, preços unitário e total.

9. Atendidas as condições indicadas, sêrá registrado o recebimênto provisório mediante atestado no
verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não
configura o recebimento definitivo do objeto.

11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório, satisfeitas as
condições abaixo:

a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;

b) compatibilidade dos Materiais de Limpeza, Higiene, Desc:rrtáveis e Utênsílios Domésticos
entrêgues com as especificações exigidas neste Termo de Referência e constantes da proposta da
empresa fornecedora;

c) reâlização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora
entenda necessário;

í
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d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de
CANAPI/AL), descriçáo do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.

12. Veriflcada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa
fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo imediato.

CAPíTULO VII - DA NOTA FISCAUFATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVETUI ACOMPANHÁ.
LA

1 . A Nota Fiscâl/Fetura deverá ser emitida êm no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 15112120O4, a empresa deverá informar no documento
fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem relidos na operaçáo, exceto se a
empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPÍTULO VIII - DO PAGAMENTO

1. O pagamento do ob.jeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI, através da
Secrelaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer
em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e
desde que mantidâ situação habilitatória regular.

2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos termos
da Lei 9.430/96, salvo opção da emprêsa pelo SIMPLES - Sistêma lntegrado de Pagamento de
lmpostos e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o
fornecêdor deverá comprovar a Opção;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

cAPiTULo rx - DAs sANÇÔEs ADiilNrsTRATtvAs

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPíTULO x - DOS DIREIToS E DEVERES Do óRGÃo GERENCIADoR

'1. Requisitar o fornecimento dos Matêrieis de Limpeza, Higiene, Descartáveis e Utensílios
Domésticos, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigaçôes decorrentes desta contrataçáo.

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condiçóes de habilitação estabelecidas na licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos
neste Termo de Referência.

CAPíTULO Xt - DOS DTRETTOS E DAS OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .89210001-42
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1. Realizar o fornecimento decorrente deste contratação na forma e condiçóes determinadas no
Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com es obrigeções assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitaçáo da licitaçáo.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao
fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários
necessários à perfeita execução do fornecimenlo.

4. Recêber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos medicamentos, na forma disposta
neste Termo de Referência.

Canapi, 24 de novembro de 2022

Kle rtins Lira
Se Municipal de Administraçáo

v

/1-^ *-t\ ol
Josélia Melo de Li

Secretária Municipal de

Social

a o

Secretário Municipal de Saúde

a

istência

a

tpa de Educação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 17240026/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 44/2022

,\

PREGÃO ETETRÔNrCO Ne 4412022 - BOtSA NACIONAt DE COMPRAS - BNC (www.bnc.ors.br)

Processo Administr alivo ne L|24OO26/2022

Torna-se público, pâra conhecimento dos interessados, que o MUNIcíPlo DE CANAPI, CNPJ ne

72.367.8921OOO|-42, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria ne 04/22 de 03 de

Janeiro de 2o22, que realizará licitação pâra REGISTRO DE PREços na modalidade PREGÃo, na forma

ETETRôNlcA, com critério de julgamento MENOR PREçO, nos termos da Lei nq 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ns 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho

de 2007, aplicando-se, subsidiariamentê, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

no Edital.

. Abertura das propostas no dia 22/1212022, às 0a3o;

. lnício da sessão de disputa pública no dia 22i1212o22, às OgiSO;

. Local: Bolsa Nâcional de Comprâs - BNc (www.bnc.ore.br)

7.7 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE,

DESCARTÁVEIS E UTENSíLIOS DOMÉSTICOS, DESTINADOS À MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DAS

SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE CANAPI/AL, CONFORME CONDIÇÔES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS

A SEGUIR ESTABELECIDAS NO EDITAT E SEUS ANEXOS.

7.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO do ITEM, observadas as exigências contidas

no Edital e seus Anexos quanto às espêcificaçôes do objeto.

Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e pârticipantes da licitação pela

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da do:ação orçamentária, que somente

será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participântês, bem como a eventuais adesões são as

que constâm da minuta de Ata de Registro de Preços.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP. , :.530-000 Página 1de 56
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O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua câpacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregâo.

4.7.7. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadasrro do licitante no sistema Bolsa

Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas

as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço:

htto://bnc.ors.brlsistema/.

4.7.2 O acesso do opêrador ao prêgão, para efeito de êncaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.1.3. O custo de ooeracionalizacão e uso do sistema. ficará a carqo do Licitante oarticioante do
.BN rovedora do sistema eletrônico

ival o defini ela BNC e contratado licitant a título d taxâ

utilizacão dos recursos de tecnolosia da informacão, em conformidade com o requlamento

operacional da BNC.

4.7.4 caberá âo fornecedor acompânhar as operações no sistema eletrônico durânte a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dê nêgócios diante

da inobservânciâ dê quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dã desconexão do seu

representante.

4.7.5. A Prefeitura Municipal de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema

que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar

do certame.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus laní,es, inclusive os âtos praticados

diretamente ou por seu reprêsentante, excluída a responsâbilidade do provedor do sistemâ ou do
órgão ou entidade promotora da licitâção por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de âtividade seja compâtível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regulaÍ.

5.1.1. Esta licitação será composta de itens dêstinado5 particlpâção EXCLUSIVA de
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedâdes cooperativas enquadradas no
art. 34 da Lei n' 11.488, de 2007.

4.7

4.2

4.3.

5.1.
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5.1.2. ltens com COTÂ(S) RESERVADA(S) - 25% DO OBIETO, destlnados partlclpâção êxcluslva dê

microempresâs, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no

art. 34 da Lei no U.rr88, dê 2007; e

5.1.3. ltens com COTA PRINCIPAI - 75% DO OBJErO - AMPIA CONCORRÊNC|Â - destinedos à
paÍticipação ampla de quaisquer empresas especlalizadas no ramo,

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

âs sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, e para o
microempreendedor individuâl - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

Não poderão parti€ipar desta licitação os interessâdos:

5.4.1. proibidos de participar de licitaçóes e celebraÍ contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s)'

5.4.3. estrangeiros que não tênham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administÍativa ou judicialmente;

5.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acót dáo ne 7 46 I 2O14-TCU-Plenário).

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das âtividades de coordenação

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

6.1. Os licitantês encaminherão, êxclusivamente por meio do sistema. CONCOMITANTEMENTE COM

OS DOCUMENTOS DE HABITITACÃO EXIGIDOS NO EDITAL, proposta com a descriÇão do obieto
ofertado e o oreco. até a data e o horário estâ idos Dara abertura da sessão oúblicâ. ouando.
então. êncêrrar-se-á automaticamente a etapa de ênvio dessa documentacão.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos dê habilitâção exigidos no Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em
relação à habilitâção jurídica, à regularidade fiscal e trabalhistâ e à qualificação econômica

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemâs.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, aindâ que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

lncumbirá âo licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retira.r ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estâbelecida, nessa etapa do certame, ordem de cl,:ssificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procêdimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e pâra acesso público após o encerramento do

envio de lances.

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃo poderão ser superiores aos valores orçados

pela Administração, a qual se encontra disponível ju nta mente com o Edital.

$#

6.4.

6_5.

6.6.

6.7

6.8.

6.9

7.7 o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

7.L.L. Valor unitário e total;

7.1.2. Marca;

7.1.3. Caso o produto ofertedo possua marcâ que identifique o licitante, deverá ser informada

â expressão'MARCA PRÓPRIA";

7-L.4. Descrição dêtalhada do objeto, contendo as informaçóes similares à especificação do

Termo de Referência.

7.2. Além de i rmar os orecos no siste ma. o licitante deve AN SUA PROPOSTA DE PRECO EM

PAPET TIMBRADO DA E MPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA POOERES, às quais ficarão

vinculadas,

7.3. Como forma de dil iEência. e se o Presoeiro verificar a rêal necessidade, PoDERÁ solicitar

enta ô ôfi.ie do fabrica ntê- contêndar âs êsnêai té nt ofertadosficaDocum
para ficar a sua compat ibilidade com o Termo de Referência

Catáloqo, folder. ou;

Documento raído dê consulta realizada oela lnternet na oáeina oficial do fabricante

7.3.t.

7.3.2.
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Neste caso, d ser indicado o endereco ico do fabricante com men cão ã oagtna

onde consta a i acão aoresentadâ.

SÉÍOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trâbâlhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) diat a contar da data de sua

apresentação.

os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.7 .7. O dêscumprimento dâs regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar

a Ílscalização do Tribunal de contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinâtura de prazo pârâ a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagâmento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

7.8.

8.1.

8.2.

8.3

A abertura da licitação daÊse-á em sessão pública, por mêio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados no Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

êstejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

8-2.'J.. Também sêrá desclassificada a proposta que identifique o;icitante.

a.2.f.7. A obsêrvacão mencionada não se e lica ao anexo da DroDostâ: oois tal
documento fica oculto âté o término da disouta. dêsta não identifica a

licitante.

A.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamênte as propostas classificadas, sendo que somente estas
pârticiparão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

lniciâda a etapa competitiva, os licitantes devêrão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediãtamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

SETOR DE LTCTTAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-OOO

8.4.

8.5.
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pela Administracão, a qual se encontra disponível iuntamente com o Edital.

DÂ ABERTUNÁ OÀ oAs PROPOSTÂS I DE LAâICES



l,AÊFEITUÊÂ tl,lU}|ICIPAL

taÂü^aHo a Pit<>§ri as§ô

§{

pRocEsso ADMrNrsrRArrvo N-o 11240026/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 4412022

8.6.

8.7

8.5.1. o lance deverá ser ofertadonc IO VALOR UN|TÁRIO DO ITEM

os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Editâ1.

o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pêlo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de di ferenca de valores entre os lances é de RS 0.01 (um centavol. oue incidirá

8.9.

8.10

8.11

8.72

8.13

8.14

tanto em relaÇão aos lances intermediários. oua nto em relacão à Drooosta oue cobrir a melhor

oferta.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (tiês) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO",

em que os licitântes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechâmento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleâtoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possâm

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo,

8.72.L Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechâdo em até cinco minutos, o quâl será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, âté o máximo de três,

na ordem de clâssificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

hâbilitação.

Em câso de falha no sistema, os lânces em desacordo com os subitens anteriores dêverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

SETOR DE LICITAçÕE5 (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.530-000

8.15-
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SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

$

8.16

8.77.

8.18

8.19

8.20.

4.2L.

8.22.

8.23.

8.26

4.27

8,28.
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Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrâdo em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessívêl aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciâda somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediânte aviso prévio no sistema.

o critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos.

Caso o licitantê não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, umâ vez encerrada â etapâ de lances, será efetivâda a veriÍicação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de âplicar-se o disposto nos ârts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006.

Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da n)elhor proposta ou lance serão

consideradas empatadas com a primeirâ colocada.

A melhor classiflcada nos termos do item anterior têrá o direito de encaminhar umâ última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

câso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prâzo estâbelecido, serão convocâdâs as demais licitantes microempresâ e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estâbêlecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá ap.'esentar melhor oferta.

A ordem de apresentãção pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lânces, o critério de desempate será aquele previsto

no ãrt.3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.28.1. no país;

8.28.2. por empresas brasileiras;

n

8.24.

8.25.
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8.28.3

8.28.4

por êmpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimênto de tecnologia no País;

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na le8islação.

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá êncaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.30

8.30.2 o prêgoêiro solicitará ao licitante mêlhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, sob

pena de inabilitação, envie e proposta adequada ao último lãncê ofertedo após a
negocieção realizada, acompanhada, se for o caso, do3 documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e iá apresentados,

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propostâ

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada êm primeiro lugar

quanto à compatibilidade do preço em Íelação ao máximo aceitável para contratação.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instâlaçôês de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidâde e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas,

o PregoeiÍo suspendêrá a sessão, informândo no chot a nova data e horário pârâ â continuidade da

mesma,

9.4.7. O Pregoeiro poderá convorâr o llcitante para enviar documento ditital complemêntar,
por meio de funcionalldade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena

dê não âceitação dâ proposta e inablliteção.

9.4.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada ãntes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro,

SETOR DE LICITAçÕES (licitãcao.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:5?.530-000

9.3.

9.4
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Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sêssão, informando no chot a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, parâ que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas no Edital.

9.?.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

deverá negociar com o licitante para que seja obtida meÍhor proposta.

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

ne 123, de 2006, seBuindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriÍicará a habilitação do licitante,

observado o disposto no Edital.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classiÍicada em primeiro lugaÍ, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das

condiçôes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impêça a participação

no certame ou a futura contrâtação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunalde Contas da União (https://certidoes-

apf.aoos.tcu.qov.brl);

10.1.2. Consulta a Lista de lnidôneos de pessoa Física

(https://contas.tcu.gov.brlords/f?p=t660:3:121952113374620::::P3 TIPO RELACAO:tNAB

TLTTADO)

10.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Condênaçóes Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade, Pessoa Física

(httos://www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.oho)

10.1.4. As consultas realizadas nos itens 10.1.2 e 10.1,3 serão realizadas em nomê do sócio
maioritário.

$ç

9.5.

9.6

9.7

9.9

10.1

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.2. O licitante será convocado para mânifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.5
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10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 1.23, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação

econômica financeirâ.

Havendo a necessidade dê envio dê documêntos de habilitaÉo complementarês, nêcêssários à

conÍlrmação daqueles exitidos no Edital ê já apÍesentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via slstema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pêne dê

inabilltação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

Não seÍão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permltidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiâ1, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somenre em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros dê CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a dotumentação relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídlca:

10.8.1. Documento oficial com foto do(s) sócios(s);

10.8.2. No caso de empresário indivldual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.3. Em sê tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de sociedade empresáÍia ou empresa indlviduel de responsabllldade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

SETOR OE LTCTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEp: S7.S30-OOO
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10.1
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10.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.8.7 No câso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o apÍovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

10.8.8. No caso de emprêsa ou socledade estrangeira em funcionemento no País: decreto de

autorização;

10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidação Íespectiva;

Retularldade fiscal e trabalhlsta:

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(cNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caro;

10.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo âo

domicílio ou sede do licitante, peninente ao seu ramo de atividade ê compatível com o

objeto contratual;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a tazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Oívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à seguridade social;

10.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

10.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declarâção da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.

10.9.5.

10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabôlho, mediante a
apresentação de certidão nêgativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do TÍabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne

5.452, de 1e de mâio de 1943;

10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentaÍ toda a documentação exigida para êfeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente algumâ

restrição, sob pena de inabilitação.

10.10. QualificaçãoEconômico-Financeirai

SETOR DE LlC|ÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail..om)
Avenida Joaquim Tetê n! 336, CentÍo, Canapi/Al- CEP: 57.530-000
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10.10.3. O licitânte enquadradô como microempÍeendedor individual (MEl), deverá ãpresentar os

Termos de abertuÍa e enc€rÍamento do livro diário, Balânço Patrimonial e demonstrativos

contábeis nos moldes do item 10.10.2 conforme determinação do Tribunal de Contas da

União através do Acórdão TCU ns 133 /2022 Plenátio.

L0.10.4. As empresas constituídas a menos dê 01 (um) ano, deverão apresentâr Termos de

abertura e encerramento do livro diário iuntamente com termo de autênticâção ou outro
documento que comprove o retistro do livro diário na Junta Comercial do local da sede

da empresa, Balanço de Abertura registrado na .luntâ Comercial do local de sede da

empresa em conformidade com a Lei vigente.

10.10.5. As empresas que Íizerem sua escritureção por meio sped fiscal previsto no Oecreto Ne

1.800/96 em seu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPEDjuntamente com recibo

de entreta.

10.11. QuelificaçãoTécnica

10.11.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação.

10.11.1.1. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá

solicitar do licitante todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante.

L0.11.2. Alvará Sanitário em vigor, ou cadastremento definitivo da empresa proponente, emitidos
por órgão da Vigilância Sanltárie Estadual ou Municipal compêtênte;

10.11.3. Para os itens caracterizados como saneantes domissanitários sêrá exigida a aprêsêntação
da Autorização dê Funcionamento da Empresa (AFE), einitido pêlã Agência Nacional de
Vi8ilância Senitárie (ANV|SAI, expedida em nome da Emprêsa Licitante;

SeÍão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os sêguintes documentos:

SEIOR DE tlC|TAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OO0
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10.10.1. Cêrtidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.10.2. Termos de aberturâ ê enceramento do livro diário iuntamente com termo de

autenticâÉo ou outro documento que comprove o reglstro do livro diário na Junta

Comercial, Balanço Patrimonial na forma da Lei e dêmonstrativos contábeis, do último
exercício em conformidade com a Leivigênte devidamente registrado na runta Comêrcial

da sede da emprese. Os balanços des Sociedades Anônimas ou por Ações, deverão ser

apresentados em publicâções do Diário Oficial.

10.10.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei or contrato social/estatuto social.
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10.12.1. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes declarações:

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts.42 a 49.

10.12.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com âs exigências editalícias;

10.12.1.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certamê, ciente dâ

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteIiores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregâ menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ânos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7' , XXX|ll, da Constituição;

LO.:^2.2- O licitante enquadrado como Mlcroêmpresa e Emprêsa dê Pêquêno Portê que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementâr n. 123, de

2006, (alterada pela Lei Complemenlat L47l2OLíl, deverá apresentar certldão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar ne 123, de 2006.

10.12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl) que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

§ §

10.14. A êxistência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que â licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez

que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.14.1- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitâção.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no.prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovâr a regularização. o prazo poderá ser prorrogado poÍ igual

10.15.

Página 13 de 56
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10.13- As certidôes devem êstâr com seu prazo de validade em viqor. Se este orazo não constar de lei

esDecífica ou do próprio documento. será considerado o Drazo d: validade de 90 ínoventa) dias. a

Dartir dâ data de sua expedicão, excetuando-se os atestados de capacidade técnica.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 5/.530-000
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período, a critério da administração públicô, quando requerida pelo licitante, medlante

âpresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocâção

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documento: exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sêssão, informando no chot a nova data e horário para â continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desâcordo com o eslabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênciâ do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da Lc ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estâbelecidâ para aceitação da proposta

subsequente.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

sob pena de inabilitação, a proposta finaldo licitantê dêcleredo vêncedoÍ deverá ser encaminhada

no prazo de 2 (duas) horas, a conter da solicitação do PregoeiÍo no sistema eletÍônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguêsa, datilografadâ ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. conteÍ a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moedâ corrente nacional, o valor unitário e total em algarismos

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo diver8ência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter
alternativâs de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificâção.

SETOR DE LICIIAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê np 336, Centío, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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10.19.
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11.1.

17.2

11.3

77.4.
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A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após â homologâção.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no

mÍnimo, 30 (trlntâl minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividadê e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se âdmite ou não o recurso, Íundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condiçóes de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,
interesse e motivação;

L2.2.2. A Íalla de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarra2ões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intêresses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constânte
no Editâ1.

\

N'

11.5

11.6.

72.1,

72.2.

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedentê ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele depêndam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhistâ, nos termos do ârt. 43, §1e da LC ne 723/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento dâ etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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t3.2.1

L3.2.2

A convocação se dará de acordo com a fase do procedim€nto licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do

Bolsa Itacional de Compras - BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

74.1

74.2

O objeto da licitação será adjudicado ão licitante declarado vencecior, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos rêcursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não hâverá exigência de garantia de execução para a contratação.

16.1.

76.2

16.3.

76.4.

77.L

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decâir do direito à contratâção, sem prejuÍzo das sanções
previstas no Edital.

Alternativamente à convocação parâ comparecer perante o órgão ou entidade para â assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada

e devolvida no prâzo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estâbelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente âceito.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias pera o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços Íegistrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor nâ sequência da classificação

do certame.

Após a homologação da licitação, em sendo realizadã a contratação, será firmado TeÍmo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena dê decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital.

SETOR DE LTCtTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, â Administração

poderá encaminhá-lo pãra assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência

postal com aviso de receblmento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

L7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação .iustificadâ do adjudicatário e aceita pela Admrnistrâção.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

17.3.2. A Contratadâ se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração prêvistos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

A contratação tem pÍazo de vigência até 31de dezembro do corrente ano, contado da data da sua

assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.

Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventuâl proibição

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regúlarizar a sua situação no prazo de

até 05 (cinco) dias, sob pêna de aplicãção das penalidades previstas no edital e anexos.

Na assinatura do contrato ou da atâ de registro de preços, será exigida a comprovação das condiçôes

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovâr âs condiçôes de hâbilitação consignadas no

edital ou se recusaÍ a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem preiuízo

da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o

contrato ou â ata de registro de preços.

sÇ

17.3

77.4

77 .5.

77.6

17.7.

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no TeÍmo de Referência.

19.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompânhamento e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência.

2O.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

SEIOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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27.7. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência

22.1.

22.2.

22.4.

22.5

Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:

22.1.1. Não assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preço;

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

22.1.3. Aprêsentardocumentaçãofalsa;

22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;

22.1.7. Fraudar a execução do contrato;

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.1.9. Declarar informaçóes falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

As sançôes do subitem acimâ também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem .iustificativa
ou com .iustificativa recusada pela Administração pública.

A prática de ato ilícito suieita o infrator à aplicação das seguintes sançóes administrativas, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei ne 10.s20, de 2002, e do Decreto
Federãl ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de canapi e descredenciamento nos
seus sistemas cadâstrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2- Multa.

A multa pode ser âplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e
contratar com o Município de canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de
fornecedores, sem pre.iuízo de perdas e danos cabíveis.

se, durante o processo de âpricação de sanção, houver indícios de prática de ato irícito tipificado pera
Lei ne 12.846, de 2013, como ato resivo à administração púbrica nacionar ou estrangeira, cópias do
processo ãdministrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre â
eventual instauração de investigação preliminar ou processo Administrâtivo de Responsabilização -

O processamento do pAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especÍficos para apuração da ocorrência de dânos e prejuízos à

PAR.

22.s.1,.
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Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

22.6. caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator,
o Município dê Canapi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

22.7. A aplicação de qualquer das sançóes previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a
gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços
e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e
atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

22.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas lnidôneas, suspensas e
lmpedidas.

23.7. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não pre.iudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

Esta ordem de classificação dos licitântes registrados deverá ser respeitada nas contrataçôes e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu Íegistro
cancelado.

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada parâ a abertura da sessão púbíica, qualquer pessoa
poderá impugnar o Edital.

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da Bolsa Nãcional
de Compras - BNC, no site www.b c.org.br

24.3. caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela êlâboração do Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados dâ data de recebimento da
impugnação-

Acolhida a impugnação, será definida e pubricada nova data para a rearização do certame.

os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro,
até 03 (Úês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por mêio êlêtrônico através da prataforma da Borsâ Nacionar de compras - BNc, no site

br

s

23.2.

23.4

24.2.

24.4.

24.5.
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24.6.

24.1 .

24.8.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

êlaboração do edital e dos anexos.

As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Da sessão pública do Pregão divulgar-sê-á Ata no sistemâ eletrônico.

Não havendo sido informada dãta e horário, ou não continuada a sessão nâ data e horário
informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brâsília - DF.

25.7

25.2

25.3

25.8

25.9.

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de
habilitação e classiÍicação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

o desatendimento de exigências formais não essenciais não importaÍá o afastamento do licitante,
desde que sê.,a possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

Em caso de divergência entre as informações constântes do registro da licitação no Bolsa Nacional
de compÍas - BÍ{c e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerão as do Edital.

25.5.

25.6.

25.7

25.71. o Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Necional dê compras - BNc,
no site www.bnc.ors.br, no endereço eletrônico: htto:/ .ca na oi. a l. v.bÍ/lai/32/E ital-de-
Licitacâo e também poderão ser Iidos e/ou obtidos no setor de Licitaçóes na sede dã prefeitura à Av

SETOR DE LtctTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida]oaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At- CEp: 57.530{OO
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Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:OO às 17:OO

horas.

25.12. os autos do processo administratlvo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor
de Licitações, no endereço acima descrito.

25.13. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANÊXO I - Termo de Referência;

25.13.2. ANEXO lt - Declarações em geral;

25.13.3. ANEXO t - Minuta de Ata de RegistÍo de preços;

25.13.4. ANEXO tV - Minuta de Termo de Contrato;

Canapi - Alagoâs, 06 de de2êmbro de 2022.

[ira
Secretário de Administração

TNêJ§
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

CAPíTUTO I.DOOBJETO
1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de REGISTRo DE pREços PARA
FUTURA E-EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PÂRÂ AqUISIçÃO DE MATERIÂIS DE UMPEZA, HIGIENE,
DEscÂRTÁvEt Ê urENsÍtlos DOMÉsncoS, destlnados à manutênção das atividedes das secreterlas do
Município de canapi/Al conforme condiçôes e especificações constantes neste processo licitatório.
2. A aquisição do obieto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade pREGÃO, no Sistema de
Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme condições do Edital e deste Termo de Referência.
CAPíTUIO II . DA JUSTIFICATIVA
1. A aquisição pretendida justifica-se em razão o da necessidade de atênder âs demandas de consumo
dos materiais das diveÍsas secretarias Municipais, bem como, dos contribuintes que necessitam dos serviços
desta municipalidâde, sendo imprescindíveis as aquisições dos referidos produtos para a manutenção das
atividades básicas desenvolvidas pelas Unidades Administrativas deste município.

cApÍTULo - Dos óncÃos panrropamrs
Serão participantes do presente sistema de rêgistro dê preço as sêtuintes secretarlas:. Secretaria de Administração
. Secretaria de Assistência Social
. Secretaria de Educação
. Secretaria de Sâúde
cÂPÍruro tv - Do REGtsÍRo DE PREçOS
1. Adotar-se-á o srsrEMA DE REGrsrRo DE pREços para a presente contratação em razão de:
a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamentos das
atividades da Secretaria de Administração do Município de CANAPt_AL;
b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser adquirido pela
secretaria de Administração desta Administração, especialmente em função da equação: recursos
orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a Administração pública o melhor
aproveitâmento desses recursos.
2. caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitáÍio para cada item, que, durante a vigência
da Ata de Rêgistro de preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.
3' ourante a vigênciâ da Atâ, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI na aquisição do item com
preço Íegistrâdo será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou ordem
de fornecimento.
4 Recebida a Nota de Empenho e/ou ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá providenciaÍ
a entrega dos Meteríais de Limpe:4, Hidene, Descartávêis e utênsíllos Doméstlcos dentro do prazo fixado
neste Termo de Referência, ao preço registrâdo na Ata.
5 A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatu ra da Ata de Registro
de Preços.

CAPíTUTO V - DAs QUAÍ{TIDADE§
1 As descrições dos Materiais dê Limpeza, Higiene, Descartávels e Utênsíllos Doméstlcos a serem

adquiridos, e rêspectivas quantidades, constam indicados abaixo.

UNIDAOE QUÀI{TÍÍATIVO
TOÍAt

VATOR

UNÍTÁNIO
VALOR

TOTAT

SETOR DE LtCtTAçÕES (licitacao.cânapi@gmail.com)
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L Exclusivo para

ME/EPP
R52.247,OO

3

7

8

ABSORVENTE HIGIÊNICO, PACOTE COM 08
UNIDADES,COM ABAS.

PACOTES Rs7,49

2
Exclusivo para

ME/EPP

ÁGUA sANrrÁRtA pvc 1 LtrRo, ÁGUA
SANITÁRIA, BASE HIPOCLORITO 5ÓDIO,
MíNIMo 2% cLoRo ATIVo, EMBALAGEM
EM PVC.

cArxAS

300

780 Rs38,19 Rs29.788,20

Exclusivo para

ME/EPP

Álcool ru crr zo%, EMBALAGEM pvc,

CAPACIDADE DE sOOML, COM NOME DO

TABRICANTE, COM DADOS DE

IDENTIFIcAÇÃo Do PRoDUTo, NoME Do
REspoNsÁvEL. cArxA coM 12 UNIDADES

CAIXAS 475 Rs108,96 Rss1.7s6,00

4

Exclusivo para

ME/EPP

ÁLCooL coMUM 98,2%, EM EMBALAGEM
PVC, CAPACIDADE 1 LITRO, COM NOME DO

FABRICANTE, COM OADOS DE

tDÊNT|FrcAÇÃo Do pRoDUTo, NoME Do
REsPoNsÁvEL TÉcNtco, DATA DE

FABRICAÇÃo E oATA DE VALIDADE,
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

510 Rs112,10 Rss7.171,00

5 Exclusivo para

ME/EPP

UNIDADES 310 Rse,00 Rs2.790.00

6
Exclusivo para

ME/EPP

AVENTAL FRoNTAL tuptnueÁvEl oe
NAPA COR BRANCA, TAMANHO 120 A 140
CENTÍMETRo DE coMpRtMENTo E 70 A 90
CENTíMETRo DE LARGURA

UNIDADES 154 Rs26,00 Rs4.004,00

Exclusivo para

ME/EPP

BAcrA PúsrcA, cANELADA 34 LtrRos
Púsrco (TAMANHo MÍNtMo DE

REFERÊNcIA).
UNIDADES Rss9,00 Rs18.s8s,00

Exclusivo para

M E/EPP

BAcIA PúsTIcA, LIsA 20 LITRos
(TAMANHo MíNtMo DE REFERÊNctA)

UNIDADES Rs3s,s9 Rs10.143,1s

Exclusivo para

ME/EPP

BALDE PúsTtco, 10 LlrRos ( TAMANHo
MÍNrMo DE REFERÊNctA)

UNIDADES 420 Rsls,os Rs6.321,00

10 Exclusivo para

ME/EPP

BALDE PúsIco, 1s LtrRos UN IDADES Rs17,00 R53.400,00

Exclusivo para

ME/EPP

BALDE PúsTIco 20 LT coM ALÇA
REFoRçADA, RÍGtDo, REStSTENTE A
IMPACTO, SEM TAMPA, ALÇA LATERAL

PúsrcA, cApActDADE DE 20 LtrRos,
ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

U N IDADES 190

200

Rs31,99 R56.078,10

72 Exclusivo para

M E/EPP

cAçARoLA ru.q eo - eu lLutvrír'rro
REFORÇADO

UNIDADES R5216,9s

sEroR DE LtctTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaqúim Tetê na 336, Centro, Canapi/AL, CEp 57.53O-OOO
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11
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13

16

20

Exclusivo para

ME/EPP

Rs12.s97,90
CAÇARoLA N.e 50 - EM ALUMíN|o
REFORÇADO

U N IDADES 42 Rs299,9s

l4 Exclusivo pârâ

ME/EPP

cALDETRÃo N.e 40 - tu eruuÍr.rro
REFORçADO

UNIDADES 41 R52s4,27 R511.9s0,69

Exclusivo paÍa
ME/EPP

cArxA TÉRMrcA EXTRA G (tsopoR) -

cArxAS TÉRMrcAs EM Eps (tsopoR) TDEAL

PARA O ACON DICIONAMENTO,

ARMAZENAMENTO E O TRANSPORTE DE

PRoDUÍos pEREcÍvEts, 170 LtrRos

U N IDADES 18 Rs198,s4 Rs3.573,72

Exclusivo para

M E/EP P

UNIDADES 77 Rs144,01 Rs2.448,17

Exclusivo para

ME/EPP

CESTO DE LIXO DE 60 LITROS COM TAMPA. UNIDADES 145 Rs61,17 Rs8.869,6s

18 Exclusivo para

M E/EPP

CESTO DE LIXO, 10 LT TELADO, CORES

VARIADAS.
UNIDADES 165 Rs14,40 Rs2.376,00

19 Exclusivo para

ME/EPP

CREM E DENTAL INFANTIL, EMBALAGEM

coM 50G.
UNIDADES 8s0 Rs3,23 Rs2.74s,s0

Exclusivo para

ME/EPP

CREME DENTAL coM FLúoR, PARA uso
ADULTO, TUBO COM gOG. UN IDADES 560 Rs3,4o Rs1.904,00

Exclusivo para

ME/EPP

CREME PARA PENTEAR INFANTIL,
EMBALAGEM COM 2OO ML.

UNIDADES 250 R517,23 Rs4.307,s0

22 Exclusivo para

ME/EPP

cERA LíeutDA, pARA poLtMENTo DE ptso

COM BASE SELADORA INCOLOR,

EMBATAGENS CONTENDO 750 ML.
UNIDADES 770 Rs9,s4 Rs 1.62r.,80

23 Exclusivo para

M E/E PP

corxeR orscaRrÁv€1, PARA REFETçÕEs

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES,
PúsTlco TRANspARENTE.

PACOTES 450 R56,49 R52.920,s0

24

Exclusivo para

M E/EPP

copo paRa ÁGun oEscARTÁvEL,
CAPACIDADE 18OML, EM POLIPROPILENO
BRANco, NÃo ATÓxIco, coM FRIos E

sALrÊNctA NA BoRDA, pESo poR 1oo
(cENTo) Do copo DEVERÁ sER TGUAL ou
SUPERIOR A 220 GRAMAS E DE ACORDO
coM A NORMA NBR 14865/2002 CX COM
25OO UNIDADES.

cAtxAs 390 Rs173,00 R567 .47

1

(

*
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Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL. CEp: SZ.S3O-OOO
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26

Rs9.s99,40

Exclusivo para

ME/EPP

COPO PARA CAFÉ DESCARTÁVEL,

CAPACIDADE sOML, EM POLIPROPILENO

BRANCO, NÃO TÓXICO, COM FRISOS E

SALIÊNCIA NA BORDA, PESO POR 1OO

(CENTO) DO COPO DEVERÁ SER IGUAL OU
SUPERIOR A 75 GRAMAS E DE ACORDO

coM A NORMA NBR 14865/2005 CX COM

SOOO UNIDADES.

60 Rs1s9,99

Exclusivo para

ME/EPP

CONDICIONADOR PARA CABELOS

NORMAIS, TIPO: USO DIÁRIO, APLICAçÃO

CABELOS NORMAIS, EMBALAGEM COM
400M1.

U N IDAD E5 80 Rs14,04 Rs1.123,20

27 Exclusivo para

ME/EPP

CONDICIONADOR INFANTIL PARA CABELOS

NORMAIS, EMBALAGEM COM 2OOML.
UNIDADES 200 R59,81 Rs1.962,00

28 Exclusivo para

ME/EPP

coLÔNrA TNFANTTL 2OOMt (CLtN tCAM ENrE
TESTADA, NÃO IRRITA A PELE).

UN IDADES 400 Rs19,00 Rs7.600,00

29 Exclusivo para

M E/EPP

CORDA PARA VARAL 1OM U N IDADES Rs3,92

Exclusivo para

ME/EPP

CUSCUZEIRA INDUSTRIAL - CUSCUZEIRO,

TIPO INDUSTRIAT EM ALUMíNIO POLIDO,

COM TAMPA, N. 30.
UNIDADES

19s

43 Rs176,66 Rs7.s96,38

31 Exclusivo pâra

ME/EPP

DESINFETANTE LíQUIDO PARA USO EM
GERAL EMBALAGEM DE 5OO ML

UNIDADES 8070 Rs7,38 Rs59.s56,60

Exclusivo para

M E/EPP

DETERGENTE LÍQUIDO, LAVA LOUçA
s00ML (LrMÃo, NEUTRO, MAÇÃ). CAtxA
COM 24 UNIDADES COM sOOML

cAtxAs 370 Rss2,49 R519.421,30

33 Exclusivo pãra

ME/EPP

DESODORIZADOR DE AMBIENTE,
ELIMINADOR OE ODORES, EMBALAGEM DE

360M1.
UNIDADES 1550 Rs14,48 Rs22.444,00

34

Exclusivo para

ME/EPP

ESCOVA DENTAL INFANTIL, MAÍERIAL
CABO PúSTICO. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS CANTOS ARREDONDADOS
TIPO CERDAS MACIAS, MÍNIMO DE 4
FILEIRAS E 26 TUFOS

U N IDADES 1400 R56.160,00

35

Exclusivo para

ME/EPP

EscovA DENTAL MÉote plnl uso
ADUtTO. CABO COM FORMATO
ANATôMrco EM poLtpRopttENo. cABEçA
COM 38 TUFOS DE CERDAS EM NYLON.
CERDAS COM PONTOS ARREDONDADOS E

POLIDOS QUE PROTEGEM A GENGIVA E O
ESMALTE DOS DENTES. ALTA CAPACIDADE
DE LIMPEZA

150 Rs4,40 Rs660,OO y
t

sEroR DE LrcrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmait.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-O0O
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36

37

38

42

43

Rs4.381,s0

Exclusivo para

ME/EPP

ESPONIA DE AçO COM 14X8 ESPONJA DE

ú DE Aço PARA LTMPEZA DE urENsÍLros
DOMÉSICOS, EMBALAGEM COM DAOOS

DE IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO E MARCA

DO FABRICANTE. PACOTE COM 8
UNIOADES CADA.

PACOTES 1150 Rs3,81

Exclusivo para

ME/EPP

ESPONJA DUPLA FACE, ESPONjA DUPLA

FACE SINTÉTICA, PARA LIMPEZA DE

UTENSíLIOS DOMÉ5TICOS, EMBALAGEM

coM DADOS DE TDENT|FTCAçÃO DO

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

UN IDADES 3100 Rs1,44 Rs4.464,00

Exclusivo para

ME/EPP

ESCOVA OVAL, ESCOVA EM MADEIRA,

COM CERDAS EM NYLON, FORMATO OVAL,
PARA LIMPEZA EM GERAL, CONTENDO

ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

UNIDADES 90 Rs3,79 Rs341,10

39
Exclusivo para

ME/EPP

ESCOVINHA C/ DEPÓSIÍO PARA BANHEIRO,
PARA LIMPEZA EM GERAL, CONTENDO

ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

UNIDADES 170 Rs17,19 Rs2.9 2 2,30

40 Exclusivo para

ME/EPP

ESPANADOR _ DE NYLON, CABO DE

MADEIRA, MEDINDO 30 CM
U N IDADES 80 Rs16,12 Rs1.289,60

41. Exclusivo para

ME/EPP

MAMADEIRA, EMBALAGEM COM 24OML. UNIDADES 280 Rs16,s4 R54.631,20

Exclusivo para

ME/EPP

MULTr TNSETtCtDA, 300M1 (MOSCAS,

MOSQUTTOS E BARATAS).
UNIDADES 1380 Rs13,67 R518.864,60

Exclusivo para

ME/EPP

FACA DESCARTÁVEL, PARA REFEIçÕES,

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, EM
PúSTICo TRANSPARENTE-

UN IDADES 220 Rs8,10

44

Exclusivo para

M E/EPP

FLANELAS 1OO% ALGODÃO, TAMANHO
6OX3O PARA USO GERAL, BAINHA
PADRONIZADA, ETIQUETAS E DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO OO PRODUTO E MARCA

DO FABRICANTE

UN IDADES 770 Rs6,08 R54.681,60

(

Exclusivo para

ME/EPP

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL,
TAMANHO M, PACOTE COM 8 UNIDADES

PACOTES 2700 Rs 12,34 Rs33.318,00
I

Exclusivo para

MEIEPP
PACOTES 2500 Rs 1s,33 Rs38.32s,00

41 Exclusivo pâra

MÊ/EPP

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL,

TAMANHO EG, PACOTÊ COM 7 UNIDADES.
PACOTES 3200 Rs18,4s Rss9.040,00

SEIOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL,
TAMANHO G, PACOTE COM 10 UNIDADES.
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48

56

Exclusivo para

M E/EPP

Rs16.220,00
FRALDA GERIÁTRICA, TAMANHO M,
PACOTE COM 8 UN IDADES.

Rs16,22

49 Exclusivo para

ME/EPP

PACOTES 1000 Rs20,00

50 Exclusivo parâ

ME/EPP

FRALDA GERIÁTRICA, TAMANHO XG,

PACOTE COM 8 UN IDADES.
PACOIES 750 R523,69 Rs 17.767,50

Exclusivo para

ME/EPP

FósFoRo. MAÇo coM 10 cAtxAs
CONTANDO 40 PALITOS EM CADA CAIXA.

MAÇOS 280 RS4,94 Rs1.383,20

52 Exclusivo para

ME/EPP

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ DE 1 LITRO UNIDADES 165 Rss0,18

53 Exclusivo para

M E/EPP

GARRAFA IÉRMICA, 5 LITROS, UNIDADES Rs66,6s R53.66s,7s

Exclusivo para

ME/EPP

GARFO DESCARTÁVEL, DE REFEICÕES,

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, EM
Pú5TIco TRANSPARENTE.

PACOTES 270 Rss,94 R51.603,80

Exclusivo para

ME/EPP

GUAROANAPO DE PAPEL COM 5O FOLHAS,

22X 22CM FOLHA SIMPLES DE ALTA

QUALIDADE BRANCO E ALTA ABSORçÂO,
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO
MrNrsTÉRro DA SAÚDE E/OU ÓRCÃOS
EQUIVALENTES-

U N IDADES 1100 Rs4,66 Rss.126,00

Exclusivo para

ME/EPP

HASTES FLEXÍVEtS (COTONETES),

EMBALAGEM COM 75 UNIOADES
UNIDADES 225 Rs6,40 Rs1.440,00

57

KIT MERENOA ESCOLAR; PRATO, CANECA E

COLHER; PRATO COM ABAS: DE

POLIPROPILENO, COM ABAS, EMPILHÁVEL,
LISO NAS PAREDES INTERNAS E EXTERNAS

U N IDADES 3900 Rs21,88 Rs85.332,00

(

58

KIT MERENDA ESCOLÂR; PRATO, CANECA E

COTHER; PRATO COM ABAS: DE

POLIPROPILENO, COM ABAS, EMPILHÁVEL,
LISO NAS PAREDES INTERNAS E EXTERNAS

U N IDADES 1300 Rs21,88 Rs28.444,00

\

SETOR DE LTCTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 5r.530-O0O
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PACOTES 1000

FRALDA GERIÁTRICA, TAMANHO G,

PACOÍE COM 8 UN IDADES.
Rs20.000,00

R58.279,1O

54

(Cota Principal
de?5% -

Ampla
Concorêncla)

(Cota

Reservâda de
25% - Exclusivo

PATA MÊ/EPP}
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59

67

66

Rs3.280,80
Exclusivo para

ME/EPP

LrMPA vrDRo, LÍeurDo PúsrcA coM
sooML, coM DADos DE rDENÍrFrcAÇÃo
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
olra or rlaRrclçÃo E PRAzo DE

VALIOADE

U N IDADES 240 Rs13,67

60 Exclusivo para

ME/EPP

LIXEIRA, COM PEDAL 15 LITROS LITROS
pústrca (uunruHo uír'rrwo or
REFERÊNoA)

150 Rs6s,04 Rs9.7s6,00

Exclusivo para

M E/EPP

LrxEtRA 100 LTs coM TAMpA DE púslco,
CAPACIDADE DÊ 1OO LITROS, ETIQUETA DE

IoENTIFICAçÂo Do PRoDUTo E MARCA

OO FABRICANTE.

U N IDADES 130 R5L47,O2 Rs 19.112.60

62
Exclusivo para

ME/EPP

LUVA DE LATEX (G) C/ FORRO, RESISTENTE

TrPo DoMÉslcA, EMBALAGEM coM
DADOS DE IDENTIFIcAÇÃo Do PRoDUTo E

DO FABRICANTE.

PARES 920 R59,04 Rs8.316,80

63
Exclusivo para

M E/EP P

LUVA DE LATEX (M) C/ FORRO, RESISTENTE

TIPo DoMÉsTIcA, EMBALAGEM coM
DADos DE IDENTIFIcAçÃo Do PRoDUTo E

DO FABRICANTE.

PARES 820 Rs6,66 Rss.461,20

64
Exclusivo para

MEIEPP

LUVA DE LATEX (P) C/ FORRO, RESISTENTE

ÍiPo DoMÉsIcA, EMBALAGEM coM
DADos DE tDENTtFtcAçÃo Do pRoDUTo E

DO FABRICANTE.

630 Rs4,94 Rs3.112,20

65 Exclusivo pâra

ME/EPP

LUSTRAS MóvErs, 2ooML UN IDADES 270 Rs7,03 Rs1.898,10

Exclusivo para

ME/EPP

PASTA, PARA LIMPEZA EM GERAL,

BIoDEGRADÁVEL, PARA APLIcAçÃo A
sEco, TrPo pAsrA MActA, EssÊNctA DE

EUcALtPTo. EMBALAGEM coM MÍNtMo
5OOG, COM DADOS DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAçÃo E PRAzo DE VALIDADE.

UNIDADES 150 R56,ss Rs982,s0

67
Exclusivo para

M E/EPP

PAPEL HtGtÊNtco 30 MT, EMBALAGEM
COM 4 ROLOS 3OM X 1OCM CADA. FARDO

COM 16 PACOTES COM 4 UNIDADES CADA,
FOLHA SIMPLES.

UN IDADES 1160 Rss7,37 Rs66.s49,20

68 Exclusivo para
ME/EPP

plrutLa oe lLurraÍMo - REFoRÇADA C/
ALçA E C/TAMPA N9 36

U N IDADES 47 Rs144,03 Rs6.769,41

)

Exclusivo para

ME/EPP
UNIDADES 92 Rs116,76 Rs10.741,92

70

Exclusivo para

M E/EPP

PANO DE LOUçA (PANO DE PRATO) COM
As SEGUtNTÊs cARecteRÍsrrcls
rr,tírutuas: MEDtNoo TocM x socM,
BRANCO SEM ESTAMPA, COM BAINHA 90%
ALGoDÃo.

1100 Rs8,24 Rs9.064,00

sEToR DE LtctTAçÕEs (licitacao_canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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7!

13

16

Rs11.s71,00

Exclusivo para

ME/EPP

PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO TIPO SACO,

EM ALGODÃO 1OO% ALVEJADO, BORDAS

COM ACABAMENTO, TAMANHO MÍNIMO
80 X 98 CM, ETIQUETA COM DADOS DE

IDENTIFICAçÃO DO PROOUTO E MARCA

DO FABRICANTE.

UNIDADES 1450 Rs7,98

72
Exclusivo para

ME/EPP

PRATO DESCARTÁVEL, DE PúSTICO PARA

REFEIÇÔES, LINHA BRANCA, EMBALAGEM

COM 10 UNIDAOES DE 21CM OE

DIÂMETRO.

PACOTES 3s0 Rss,32 Rs1.862,00

Exclusivo para

ME/EPP

PEDRA SANITÁRIA, DESODORANTE

SANITÁRIO EM PEDRA, 25G HIGIENIZANTE,

DIVERSOS AROMAS, ÊMBALAGEM

CONTENDO SUPORTE, COM DADOS DE

IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAçÃO,

PRAZO DE VALIDADE.

UN IDADES 4110 Rs2,03 Rs8.343,30

74 Exclusivo para

ME/EPP

PÁ PúsTIcA PARA LIxo, coM cABo DE

MADEIRA PLASTIFICADO COM

APROXIMADAMENTE 8OCM.

UNIDADES Rs14.73 Rs3.387,90

Exclusivo para

ME/EPP

PAPEL ALUMÍNIO ROLO COM 45 CM X 7,5
UNIDADES

230

220 Rs8,21 Rs1.806,20

PAPEL TOLHA, INTERFOLHADO, 02
DOBRAS. EMBALAGEM CONTENDO 1OOO

FOLHAS, MEDINDO 244 M, LARGURA 20

cM.

PACOTES 3623 Rs16,96 Rs61.446,08

77

PAPEL TOLHA, INTERFOLHADO, O2

DOERAS. EMEAIAGEM CONTENDO 1OOO

FOLHAS, MEDINDO 244 M, LARGURA 20
cM.

PACOTES 1207 Rs16,96 R52O.47O,72

a
-Â-

78 Exclusivo pâra

ME/EPP

PALITO DE DENTES, EMBALAGEM COM 1OO

UNIDADES, PACOTE COM 25
EMBALAGENS.

cAtxAs Rs20,35 Rs1.119

{

79
Exclusivo para

MEIEPP

PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO

UVA/UVB, FATOR PROTEçÃO FATOR 50,
FORMA FARMACÊUTtCA, LOçÃO
CREMOSA, EMBALAGEM 2OOG

UN IDADES 650 Rs26,oo Rs16.900,00

I

80 Exclusivo para

ME/EPP

POMADA PARA ASSADURA INFANTII-
EMBALAGEM COM 2OOG.

BISNAGAS R57.624,00

SErOR DE LtCIIAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEp: 57.530{OO Página 29 de 56
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81

83

84

88

Exclusivo para

ME/EPP

Rs1.836,00POLIDOR DE ALUMINIO sOOML. UN IDADES 540 Rs3,4o

a2 Exclusivo para

M E/EPP

PRENDEDOR DE ROUPA, EM MADEIRA.

EMBALAGEM: PACOTE COM 12 UNIDADES.
PACOTES 205 Rss,77 Rs1.182,8s

Exclusivo para

ME/EPP

RODO PúSTICO PARA PISO 4OCM, CABO

DE MADEIRA, BASE PúsrcA, úvrrul or
BORRACHA, COM ETIQUETA DE

TDENTTFTcAçÃo Do PRoDUTo E MARCA

DO FABRICANTE.

UNIDADES 470 Rs1s,s1 Rs7.289,70

Exclusivo para

ME/ÉPP

sABÃo EM Pó PAcorE Púsrco soocR.
coM TENSo ATrvo BIoDEGRADÁvEL, uso
EM GERAL, COM DADOS DE

tDENTtFtcAÇÃo Do PRoDUTo E MARCA

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E

REGlsrRo No MtNtsrÉRto DA sAúDE ou
óncÃos reurvalerurrs.

UNIDADES 4550 Rs3,oo Rs13.6s0,00

85 Excluslvo para

ME/EPP

sABÃo EM PEDRA, SABÃo EM BARRA, DE

GLICERINA, 2OOG NA COR AZUt.
EMBATADO

U N IDADES 1180 Rs3,s8 Rs4.224,40

86 Exclusivo para

ME/EPP

SABÃo oE CoCo, EM BARRA, FEITo Ao
puno ólro DE coco, PESo 2ooc, PAcorE
COM 5 UNIDADE.

PACOTES 360 R514,81 Rss.331,60

87 Exclusivo para

ME/EPP

SACO DE LIXO 15 LITROS, PACOTE COM
1OO UNIDADES.

PACOTES Rs22,96 Rs30.307,20

SACO DE LIXO 30 LITROS, PACOTE COM

1OO UNIDADES,
PACOTES

1320

3203 Rs26,32 Rs84.302,96

Â

89
SACO DE LIXO 30 LITROS, PACOTE COM

1OO UNIDADES.
PACOTES 1067 Rs26,32 Rs28.083

\

90
SACO DE LIXO 50 LITROS, PACOTE COM
1OO UNIDADES.

PACOTES 3199 Rs30,00 R59s.970,00

sEroR 0E LrCrÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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R531.980,0091

92

91

SACO DE LIXO 50 LITROS, PACOTE COM

1OO UNIOADES.
PACOTES 1066 Rs3o,oo

SACO DE LIXO 1OO LITROS, PACOTE COM

1OO UNIDADES.
PACOTES 4013 Rs3s,84 Rs143.82s,92

93
SACO DE LIXO 1OO LITROS, PACOTE COM

1OO UNIOADES.
PACOTES 1337 Rs3s,84 Rs47.918,08

94 Exclusivo para

M E/EPP

SACO DE LIXO 2OO LITROS, PACOTE COM

1OO UNIDADES.
PACOTES 1140 Rs42,14 Rs48.039,60

95

Exclusivo para

ME/EPP

SABONETE 90G, COM FRAGÂNCIA5

VARIADAS, COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA OE VATIDADE E

REGRISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.

PACOTES Rs38,50 Rs7.892,s0

96 Exclusivo para

ME/EPP

SABONETE LIQUIDO CREMOSO
PEROLIZADO, PRONTO PARA USO, GAúO
DE 5 LITROS.

U N IDADES

205

905 Rs48,81 Rs44.173,05

Exclusivo pâra

ME/EPP

UN IDADES 200 Rse,s4 Rs1.908,00

98 Exclusivo para

M E/EPP

SABONETE LIQUIDO INFANTIL, CONTENDO
2OO ML, OERMATOLOGICAMENTE

TESTADO
UNIDADES 450 Rs12,99

99 Exclusivo para

ME/EPP

SHAMPOO INFANTIL PARA CABELOS

NORMAIS, EMBALAGEM COM 350ML.
UN IDADES 300 Rs16,87

(-

R5s.061,\

100 Exclusivo para

ME/EPP

SHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS COM
NO MÍNIMO 25OML.

UNIDADES 250 Rs74,47 Rs3.617,50
\

101 Exclusivo para

ME/EPP

TACHO N.9 35. EM ALUMÍNIO REFORçADO UNIDADES 37 Rs140,4s Rss.196,6s

Exclusivo para

ME/EPP

TACHO N.9 45 . EM ALUMÍNIO REFORÇADO U N IDADES 37 Rs 170,98 R56.326,26

SETOR DE LTCtTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Cehtro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO

Página 31de 56

n n
v

(cota
Reservada de

25% - Exclusivo
para ME/EPP)

{Cota PÍincipal
de75% -
Ampla

Concorrência)

(Cota

ReseÍvada de
25% - Exclusivo
para ME/€PP)

SABONETE, INFANTIL gOG

(DERMATOLOGICAMENTE TESTADO).

Rs5.845,50

702
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103

106

172

Exclusivo para

ME/EPP

ToucA EúsícA oEscARTÁvEL EM TNT

coR BRANCÂ, TAMANHo úNtco, cÂtxA
COM 1OO UNIDADES.

CAIXAS Rs24,00325

104 Exclusivo para

ME/EPP

ToAtHA DE BANHo TAMANHo MíNrMo
70cM x 1,30M, GRAMATURA 360G/ M2,
1oo% ALGoDÃo.

UNIDADES 290 Rs3s,69 Rs10.3s0,10

105 Exclusivo para

ME/EPP

TOALHA DE ROSTO FELPUDA, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 8OXsOCM, 1OO%

ALGoDÃo.
UNIDADES R517,71 Rs4.604,60

Exclusivo para

M E/EPP

VASSOURA PIAçAVA, BASE RETANGULAR,

CABO EM MADEIRA, COM DADOS DE

rDENTtFtcÁÇÃo Do PRoDUTo.
UNIDADES 270 Rs21,00 Rss.670,00

707 Exclusivo para

ME/EPP

VASSOURA DE NYLON, COM CABO OE

MADEIRA.
UNIDADES 515 Rs10,80 Rs6.210,00

108 Exclusivo para

ME/EPP

vAssouRA DE PÊLo, cABo DE MADETRA. U N IDADES 775 Rs27,39 Rs19.s83,8s

109 Exclusivo para
ME/EPP

BoBtNA DE Púsrco FTLME PVc, PARA

ALIMENToS, EsTlcÁvEL, TRANSPARENTE,

28CM X 30 METROS
UNIDADES 310 R518,37 Rs5.694,70

110 Exclusivo para

ME/EPP

PRATO DE VIDRO FUNDO, TEMPERADO,

TRANSPARENTE 22 CM
UNIDADES 250 R58,75 Rs2.187,50

111 Exclusivo para

ME/EPP

COPO DE VIDRO LONGO,3OO ML U N IDADES 250 Rs8,06 Rs2.01s,00

Exclusivo pâra

ME/EPP

FAQUEIRO INOX 24 PEçAS UNIDADES 10s Rss.64s,8s

113 Exclusivo para

ME/EPP

XICARA DE VIDRO COM PIRES, PARA CAFÉ UNIDADES 250 Rs11,2s Rs2.812,s0

774 Exclusivo para

ME/EPP

PANELA DE PRESsÃo ALUMINIo PoLIDo, T

LITROS
UNIDADES 52 Rs108,72 Rss.653,44

11s Exclusivo para
ME/EPP

COADOR EM PANo PARA cAFÉ UNIDADES 130 Rs1o,24 Rs1.331,20

116 Exclusivo para

ME/EPP

FRIGIDEIRA EM ALUMINIO COM TAMPA,
CABO EM MADEIRA N9 24

U N IDADES 52 Rs77,24 R53.704,48

711 Exclusivo para

ME/EPP

DEPosrro DE Púslco RETANGULAR
TRANSPARENTE COM TAMPA 3 LITROS

UNIDADES 55 R516,00 R5880,00

sEroR DE LrcrTAçÕEs (licitacão.canapi@gmail.com)
Avenida.,oaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 5/.530-000 Página 32 de 56
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CAIXA ORGAN IZADORA TRANSPARENTE

COM TRAVA 25 LITROS
U N IDADES 55 Rs32,76

119 Exclusivo para

MEIEPP

CONJUNTO DE MANTIMENTOS
TRANSPARENTE 5 PEÇAS

UN IDADES 55 Rs6s,2o

120 Exclusivo para

ME/EPP

PANELA EM ALUMINIO COM TAMPA N9 20 UNIDADES 52 Rs40,97 R52.130,44

Exclusivo para

ME/EPP

BOBTNA SACO PTCOTADO 28X50, 500
UNIDADES

BOBINA 55 Rs4s,0s

Exclusivo para

ME/EPP

CUSCUZEIRO EM ALUMINIO POLIDO N9 20 U N IDADES Rs44,10 Rs2.293,20

118 Exclusivo para

M E/EPP

2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa, correspondendo
aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especificações a serem adquiridos, nos
termos do Acórdão ne 2401/2006 doÍribunal de Contas da União.
3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificaçôes exigidas e apresentem
padrão de qualidade e desempenho.
4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos ã qualquer tempo e sem
prévio aviso, é de responsabilidade dâ empresa licitante, que pretendâ cotar produto indicado como
referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificações exigidas.
5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a

apresentação de amostrâ do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a

comprovar o atendimento às especificaçôes exigidas.
CAPÍTUtO Vr - DAS CONDTçÔES DE FORNECTMENTO E DO RECEBTMENÍO DOS pRODUTOS.

1. Os Matêriais de Limpêza, Hlgienê, Descartáveis e Utensílios Domésticos, deverão ser entregues nos locais
a serem determinados pela Secretaria de Administração, com data e horário determinado.
2. O prazo de entrega do objeto licitado será de até 10 (dezl dlas, contados da Ordem de fornecimento,
acompanhada da Nota de Empenho.
3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá
encaminhar a Prefeiturâ Municipal solicitação de prorrogação dê prazo de entrega, da qual deverão constar:
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será
definido o novo prazo previsto para entrega.
4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa
Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o
descumprimento de prazo, tais como: cârta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de
Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.
5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANApt na forma da lei
e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão
proferida.
6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor
ÍicaÍá sujeito às penalidades prêvistas pelo atraso na entrega.
7. o recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal solicitante, conforme
descrito a seguir.
8. o recebimento provisório será efetuado no momento da êntrega, compreendendo, dentre outras, as
seguintes verifi cações:

SErOR DE LtctTAçÕES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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a) os Materiais de ümpêzâ, Higiene, Descartáveis e Utensílios Domésticos, deverão estar em suas
respectivâs embalagens, se cabível, âcondicionadas em recipientes limpos, adequados e higienizados;
b) quantidade entregue;
c) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeiturâ Municipal
de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
9. Atendidas as condiçôes indicadas, será registrado o recebimento provisório mediante atestado no verso
da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.
10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o
recebimento deflnitivo do objeto.
11 o recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório, sâtisfeitas as condições
âbaixo:
a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;
b) compatibilidade dos Meteriais de Limpeza, Hitlenê, Descartávêis e Utensílios Domésticos entreguês com
as especificações exigidas neste Termo de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda
necessário;
d) conformidade do documento Íiscal quanto à identificação do comprador (Prefeiturâ Municipat dê
CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
L2. Vêrificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,
para que proceda à sua correção no prazo imediato.
CAPÍTUIO VII - OA NOTA FISCÂVFATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-TA
1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, mârca/quantidade, e os preços unitário e total.
2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de L5/L2/2004, a empresa dêverá informar no documento flscal
os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for
OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPíTUTO VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANApl, através da Secretaria
de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação
habilitatória regular.
2. 5erá retida nâ fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura,
a alíquota dos seguintes impostos:
a) lmposto dê Renda, contribuição social sobrê Lucro Líquido-csll, cofins e pis/pasep, nos termos da Lei
9.430/96' salvo opção da empresa pelo srMpLEs - sistema rntegrado de pagâmento de rmpostos e
contribuições das Microempresas e empresas de pequeno porte, hipótese em que o fornecedor deverá
comprovar a Opção;
b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - tSSQN, se este for devido.
CAPíTUrO tX - DAs SANçÕES ADMtNtSTRÂTtvAs
1. As sanções âdministrativas estão disciplinadas na Atâ de Registro de preços.
CAPÍTULo x - Dos DIREIToS E DEVERES Do óRGÃo GERENCIÀDoR
1. Requisitar o fornecimento dos Meteriaís de Limpêza, Higíêne, DescaÉávêis e Utensílios Domésticos, na
forma prevista neste Termo de Referência e na Ata de Registro de preços.
2. Exigir do fornecedor o fier cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.
3. verificar a manutenção pelo fornecedor das condiçóes de habilitação estabelecidas na licitaçâo.
4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estaberecidos neste
Termo de Referência.
CAPíTUrO Xt - DOS DtREITOS E DAS OBR|GAçÕES DO FORÍVECEDOR

SETOR DE LtCITAçôES (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: S7.530_OOO
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Klebson Fabiano Mertins Lirâ

Seffetário Municipal de AdministÍação

Josélia Melo de Llma
Secretária Municipal de Assistência social

José Rosalvo Bêzerra
Secretário Municipal de Saúde

Luiz vieira da Silve
Secretário Municipal de Educação

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condiçóes deteÍminadas no Edital, neste
Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumldas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.
3. Assumir todos os encargos de possível demanda trâbalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento,
sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita

execução do fornecimento.
4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos medicamentos, na forma disposta neste
Termo de Referência.

canapi, 24 de novembro de 2022.
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ANEXO II

DECLARAçÕES EM GERAT

A empresa inscrita no CNPI ng ............................... estabelecida na

... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei

b) que está ciêntê e concorda com es condições contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editel ê quê e propostã âpresentada está
em conformidâdê com as exigências editalícias;

d) quê inêxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciênte da obritatoriedade de
declarar ocorrências posterioÍês;

Cidade,_ de _ de 2022

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identifi cação completa)

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar nr 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

e) que não emprêga menor de 18 anos em trabalho noturno, periSoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ertigo
7', xxxlll, da Constituição;
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ANEXO t

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NA. --./2022
PROCESSO ADMtN|STRÂT|VO Ne xxxx/2022

PREGÃO ETETRÔNICO N2 X'J.I2O22

dias de do ano de 2022, o MUNTCÍpto DE CANApt - AtAGoas
inscrito no cNPJ L2.367.892/ooot-42, com sedê à Av. Joaquim Tetê ne 336, centro, neste ato representado
pelo Prêfeito Municipa!, sr. vinicius rosé Mariano de Lima portador de cpF ne 100.29s.514-98 e cédula de
ldentidade ne 35.054.190 ssP/AL, doravante designado CoNTRATANTE, e, figurando como óRGÃo
GERENcIADoR/PART|ctPANTE a secretaria Municipal de x»oooooo«rooo«x)ü,(x, representado pelo(a)
secretário(a) sr(a). xxxxxx, portador(a) do cpF ne xxx.xxx.xxx-xx e cédula de tdentidade ne x.xxx.xxx
SSP/AL, e do outro lado a empresa.... inscrita no CNPJ sob ne..................., localizada na
Rua.............., ne....., 8airro............, Cidade..............., Estado de .........neste ato representado por seu
administrador o Sre ..................inscrito no CpF ne...............,e RG ne.................. de âcordo com a
reprêsêntação legal que lhe é outorgada por nü»oooü doravantê desitneda FoRttEcEDoR
BENEFICIÁR|O, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGlsrRo DE pREço dê Ne....../2022,
que segue âssim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível râtiÍicadâ pelo sre Prefeito, pãra atender as requisiçôes do Município de
canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Federâl 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que
couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro
de preços referente à aquisição futurâ e programada de AeUlSlçÂO »Omü)O«XX, cu.jas especificaçôes,
preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório
supracitado.

Parágrafo único: o preço, a quantidade ê as especificaçôes dos materiais retistrados, encontram-se
indicâdos na planilhe abaixo:

ITEM DESCRTçÃO DO tTEM QUANT UNID MARCA
VATOR

UNITÁRIO
(Rs)

VALOR TOÍAL
(Rsl

Aos _

SETOR DE LtC|ÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: j7.530_OOO Página 37 de 56
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Art, 2e, Ao subscrever â presente, a empresa acima identificãda obrigâ-se âo cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos teÍmos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

Art.3r lntegra a presentê ARP, a Secretaria Municipal de Administ.-ação na qualidâde de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

al Serão participantes desta ARP os setuintês órgãos:

b) SecretaÍia de Admlnistração

c) Seffetariâ de Assiíência Social

d) SecretaÍia de Educação

e) Secretaria de Saúde

Art, 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública poderá solicitâr a utilizãção da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

el A secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar
os itens de interesse e respectivos quântitativos, para manifêstação sobre â possibilidade de adesão;

bl É faculdade do fornecedor beneficiário da atâ de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decoÍrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos
pârticipantes;

cl As aquisiçóes ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão
ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item
registÍado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) diâs, limitado ao prazo dê vigência da Ata.

fl Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a amplâ defesa e o contraditório, das penelidâdes decorrêntes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

SETOR DE LrCiÍAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-OOO
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Art.5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classifi cação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obÍigações

assumidas, inclusive com solicitação de novâs certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuãis procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condiçôes de mercâdo e de aplicação de penalidades;

ê) comunicar aos Sestores dos ór8ãos participantes eventuais alteraçóes, cancelamentos e
revogaçóes ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRcÃo PARTIGIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

al tomar conhecimento da presente ÂRP, incluindo as eventuais alterâçôes, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRcÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

nêcessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ÂRP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃO GERENCTADOR eventuais desvantagens veriÍicadas;

dfencaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contÍatações acimâ do limite permitido, bem como a utilização dc itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no ceÍtame;

0 enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiêl cumprimento das obrigações contidas no edital da licitâção e na

presente ARP, informando âo ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular;

SETOR DE LIClrAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê np 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art.8". A presente Ata de Registro de preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data
da sua assinatura.

SETOR DE Ltc|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento . das obrigaçóes contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 Ícincol dias, contados da

convocação;

bl informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações pÍesentes e futuras decorrentes da

ÂRP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de xxx (xxx) dlas, contado da data de recêbimento
da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos, deverão ser êntregues nos locais a serem determinados pela Secretaria de
Administração, com data e horário determinado.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ÂRp e no
endereço constante no Íermo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que.iustiÍique(m) o fornecimento de outro produto
de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregulâridades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARp;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 {clnco) dias, documentação de
habilitação e qualiÍicação cujas validades encontrem-se vencidas;

t) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados âos órgãos gerenciador ê participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigãções
assumidas na presente ÂRP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referênciâ.
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Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no perÍodo de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação
que comprove ã impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

Art.9". A presente Atâ de Registro de preços poderá ser encaminhadi, via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via corrêio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação
para assinatuÍa da ÂRP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10r. O pagamento será efetuado em até xxx (xxx) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEOOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fa2enda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primêiro. O pagamento sêrá condicionado ao cumprimento das obrigaçôes fixadas na presente

ARP.

Parágralo setundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parátrafo têrcelro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçóes estabelecidas pelâ Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tênha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICÍPlO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11", A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento espêcífic? para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdadê de condições.

Art. 12. A quãlquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduÉo
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCTADOR providenciar a convocação do fornecedor
registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-OOO
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Art. 13. A entre8a dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

al Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forrna a permitir completa segurança

durante o transportê e arma2enamento, assim como pronto pâra serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Refêrêncla,

cl As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condiçôes:

al O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens destã aRP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantla inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

cl Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

dl cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamentê, contados a partír da entÍeta do mateÍial, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definítivamênte, no prazo de n (nx) dias, contados a paÊir do recebimênto provisório,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especiÍicação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme â alínea "b' deste Artigo; e,

d.2.3) o obieto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota Íiscal referente ao objeto fornecido apenas setá realizado após o recebimento

definitivo.

0 Constatada irregularidades no obieto contratual, esta Administração poderá:

f.1l determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2l rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se dissêr respeito à espêcificação;

f.3l determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

sETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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gl Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de xxx (xxxx) horas

IMPRORROGÁVEIS, contâdos a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada

pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicaçâo às empresas com preços registÍados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sançôes previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi- AL;

0 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitâçóes, bem como de contratar com
a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art.7o, coput da Lei no

LO.s20/2OO2.

Parágrafo Primeiro - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentâção falsa, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução da ÂRP e/ou do contrâto, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea .,d,, (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apíesentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:
aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor tstal adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuí?os à Âdminiíração: aplicação da sanção
prevista na alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumpíimento das determinações exarádas pela Contratante: aplicação
da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicâdo ao fornecedor ou sobre o
valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,
até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

el Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARp, contado a partir da
convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do
contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista
na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Pará8raÍo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANExO
l) serão aplicadas as penãlidades dêfinidas do tnstrumento Convocatório.

SEToR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336. Centro, Canapi/AL, CEp: 5/.S30-OOO
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Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, e
considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadâs no parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo TeÍcelro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea
"f' do caput deste artiSo podêrá ser aplicada isolada ou cumulâtivamente com quaisquer das multas previstas
nas âlíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa dâ Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARp.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administrãção;

cl der causa à rescisão administÍativa decorrente desta ARp;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de
Preços;

el não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço regisÍado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção previstâ nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art.7e da Lei ne
70.52012OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente iustificadâs.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registrc de preços, tendo em vista Íato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃo GERENclAooR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfêita execução contÍatual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão ad min istrativa, nos termos do art, 79, inc. l, da Lei neA.666/93,
ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. go da mesma lei, no que couber.

SEroR DE LtCtTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57,530-OOO
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Parátrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presenteARP não contemplado
nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção
apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo QuaÉo - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa
ficará isenta das penalidades mencionadas.

Perágrafo sexto - As penalidades fixadas nestã Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo
a cargo da secretariâ de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o
contraditório e a ampla defesa.

V
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Parágrafo Sêtundo. O cancelâmento de registro, asse8urados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo âdministrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENCTAOOR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações
elencadãs no inciso l, alíneas "a" a "9" deste ârtigo, perante os órgâos participantes ou que aderirem a ÂRp.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne.8.666/93 e do
Oecreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiÍo de 2013, ou legislãção vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarcâ do Município de
Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim âjustâdos, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias
de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que â
tudo presenciaram.

Cânapi/AL, xx de xxxlü de 2022

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor Beneficiário

Testemunha CPF

SEToR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida]oaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: j7.530-OOO Página 45 de 56
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Prefeito

MUNICíPlO DE xxxxxxxxxx
Contratante

Testemunha CPF:
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ANEXO III A

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico ne --12022, aceita cotar os bens objeto do
certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme
tabela abaixo.

Local, ....... de de 2020

Representante Legal da Empresa

OBS.; Os interessados deverão preencher os campos relativos ao valor apenas com rêlação aos itens que
têm interesse em reduzir.

EMPRESA:

CN PI: Telefone: e-mail:
Endereço:

Item Quant.
Licitada

Descrição do ltem
Marca

Unidade
Valor

Unitário
(Rs)

Valor
Total
(Rs)

(duas casas

decimais)
(d uas

casas

decimais)
o2

SETOR DE LIC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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ANEXO III B

CADÂSTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Decreto Federal ne 7.892/20131

1! CLASSIFICADA

PROCESSO ADMtNtSTRATTVO Ne..-/2022
PREGÃO ETETRÔNICO N9 .../2022

obieto: REG|STRo DE PREçOs PARA FUTURA E EVENTUAL AQU|S|çÃO DE XXXXXXXXXXXXX, a fim de

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

do Município de Canapi/AL.

ANEXO

TOTAT GERAT

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identiÍicada obriga-se ao cumprimento de todos os

êncargos estabelecidos nesta Ata dê Rêtistro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procêdimênto licitatório.

NOME:

CPF

RG:

EMPRESA:

CNPJ: Têlefone: e-mail:
Endereço:

Item
Marca

Unidade
Valor

Unitário
(Rs)

valor
Totel
(Rs)

01 (du as

casas

decimais)
o2

SETOR DE tlC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro. Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Descrição do ltem

(duas casas

decimais)
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ÂNEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N" XXXX

ÍERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE

ENTRE sr CEIEBRAM o MuNtcÍpto DE cANApt E A

EMPRESA xxxxxx, PARA AeursrçÃo DE

xxxxxxxxxxxxxx)ofi xxxx.

CoNTRÂTANTE: O MUNICÍP|O DE CANAPI/AL, inscrito n o CNPJ L2.367 -892|OOO1-42, neste ato representâdo
pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima, inscrito no CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.05a.190 SSP/AL;

CONTRATADA: A empresa XXX)o(X, inscrita no CNPI sob o n. Xxxxxxxx e estabelecida na xxxxxxxxxx,
representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXnO()ü, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por (.-.procuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de )«)ü)ü)ümü, sltuada a xxxxxxxxxxxxxxxxx ne xxxx, bairro xxxxxx,

neste Município, neste ato representado pelo(a) Sêcretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF ne

xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade ne xxxxxxxxxxxxxxxx;

Os CONTRÂTANTE§ celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AQUISIçÃO DE

»O«XXXXXXXXX»O(XX , o qual se regerá pelas disposições dâ Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei ne 10.520, de 17 de.iulho de 2002, do Oecreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes

clá usu las:

cúusut-Â PRtMETRA - Do oBJETo

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIçÃO DE )OOmOOOOOmOOOm«, conforme

especificações, quantidâdes e obrigaçõgações discriminadas no seu Anêxo l-Termo de Referência

do Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2022.

cúusuu srcutol - DA FoRMA DE ENTREGÂ

2.7. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de )O( (xxxx) DIAS, contados a partir

do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o

horário de expêdiente do órgão.

2-7-7. A entrega dos produtos apenas poderá ser pâralisâda no caso de insuficiência financeira
ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado

sFroR DE LrcrTAçÕEs (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o

recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

2.7.2 Os produtos solicitâdos deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

Secretaria de Administração, com data e horário determinado.

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso ll e seus

parágrafos, da Lei no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintâs:

2.2.7. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Íermo de Referência do

Edital do Pregão Eletrônico n.e --12022 e da proposta da Contratada.

2.2.2. O recebimento deÍinitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscâlização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do
Edital do Pregão Eletrônico n.s --12022 e da proposta da Contratada.

A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme especiÍicações

discriminadas no Anexo I -Termo de Rêferêncie do Edital do Pregão Eletrônico n.e *12022.

2.3.7. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oflciais para a boa

êxecução do contrato corrêrão por conta da CONTRATADA.

Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultânte da desconformidade com as

especificações descriminadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do pregão Eletrônico n.e

--/2022. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será re.,eitado.

A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa
qualidade.

2.5.7 Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os
produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrêstado o pagamento até a realizâção das correções necessáriâs,

sem prejuízo da aplicação das sançôes cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.S, o valor
respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das sançóes cabíveis.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos
padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidadê e solidez dos produtos entregues, nem a
ético-profissional pela perfeita exêcução deste contrato.

sEroR DE LrcrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL CEp: 57.530-OO0
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CúUSUTA TERCEIRA - oo vALoR Do coNTRATo

3.1. O valor global deste contrato é de Rs xxxxxx (xxxxxx).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo

Itêm Descrição do ltem Mar€a Unidade Quant.

valor
Unitário

(Rs)

ValoÍ Total
(Rs)

01

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

cúusuu qUARTA - DA DESPESÂ

4.!. A despesa com a âquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguintê crédito

orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessadoXXX) parâ o exercício financeiro de

20-: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Oespesa (XXX); Fonte de Recursos (XXX).

cúUsUI.Â QUINTA _ DA vIGÊNCIA E DA EFIcÁcIA

5.1. A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser

prorro8ada nos termos da Lei n'8.666/1993.

cúUsUtA sExÍA - Dos ENCARGoS Do cot{TRÂTAÍ{TE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sançôes cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes contratuais pela CONTRATADA;

6.1.7- Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oÍicial do

Município.

CúUSUtA sÉflMA. Dos ENcARGos DA CoÍ{TRÂTADA

7.L. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçóes:

7.1.L. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificaçôes quantidades e
obrigaçôes discriminâdas no Anexo I - Têrmo de Referêncla do Edital do Pregão

Eletrônico n.e --12022;

7.1.2. Oferecer os produtos contratados com garantia.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Têtê n! 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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7.7.3

7.r.4

7.L.5.

7.7.6

7.7.7

7.7.8

7.1.9.

Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do
CONTRATANTE, ou ainda â terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;

Manter, durante toda a execução deste contrato, em compâtibilidade com as obrigâções
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados
quando da execução do objeto contratado;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
pârte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no
prêço contratado;

Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na

CIáusula Segunda;

1 .2.

7.3

7.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o
cumprimento dos prazos previstos neste ContÍato,

7.7.!L. Menter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência dêste
contrato, para representá-la sempre que for necessário.

À COtttRatloa cabe assumir a responsabilidade por:

7 -2-7. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com
o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outrâs
correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Poder público;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trâbalhista, civil ou penal, relacionada à execução
dêste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2,3, Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

A inadimplência da CoNTRATADÀ com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,
não trãnsfere a rêsponsabilidade por seu pagamento ao coNTRATANTÊ, nem pode oneraÍ o objeto
deste contrato, razão pela qual a CoNTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidâriedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:

SETOR 0E LtctTAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante

a vi8ência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do obieto deste

contrato.

cúusurÂ oTTAVA - Do AcoMpAÍltHAMENTo E oA FtscAUzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (XXX

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), desiBnado Gestor.

8.2. O gestor deste contrato têrá, êntre outras, as seguintes atribuições: expedir Ord€ns de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade dese.iada; comunicar à CoNTRATADA o descumprimento do

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTE a aplicação de penalidades poÍ descumprimento de cláusulâ contratual; fornecer

atestâdos de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuia entrega não se verifique
perfeita, visto em desacordo com especificaçóes discriminades no Termo de Referência e solicitâr

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e

â seu preposto todas as providênciâs necessárias à boa execução do contrato.

cúUsUI.A NoNA - DA tIqUIDÂçÃo E Do PAGAMENTo

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas

e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado pêlo CONTRATANTE, até XX (n«) dlas após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente
do FORNECEOOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1. desta cláusula.

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuaÍ a regularização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem
72.2.L., em razão do não cumprimento dâ Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., dêste contrato.

SEIOR DE LlclTAçÕES (licitacao-canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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9.4.7. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrato, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizaçóes por ela devidas.

9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou tÍabalhista, inclusive,

mâs não exclusivamênte de empregado ou ex-emprêgado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o

cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificãr a CONTRATADA, reterá o correspondente valor

para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo
entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obrigâ a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitadâ, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judicial mencionado neste itêm.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que,

a critério do CONTRATANÍE, for considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

cúUsUtA DEz - DA ALTERAçÃo Do CoTTTRATO

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentâção dâs devidas justificativas.

cúusurA oNzE - DAs sANçÕEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciaformal;

Ll.L.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo peÍíodo de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contÍatar com a Administração Pública pêlo prazo de até cinco anos.

77.2. As sançôes previstâs nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas
juntâmente com a sanção de multa.

SETOR DE LICITAçÕE5 (licitacao.canapi@gmail..om)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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A advêrtência consiste êm repreensão por escrito imposte pelo não cumprimento das normes do

klebscontrato cêlebrado.

Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às sêguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

11.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem pre.juízos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidade da infração cometida: âplicação da sanção pÍevista no subitem

11.1.1.;

11.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

11.4.3. Por dia de atraso quanto âo prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

LL.4.4. Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

11.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração,

excetuando-se a hipótese pÍevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1,

consideradas a nãtureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisqueÍ dâs multas previstâs

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de
pagamentos futuros ou serão pagas por meio dê Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contrâtada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sançôes fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do pÍocesso de gestão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contâdo em dias corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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11.11. A suspensão e o impedimento são sançôes administrativas que temporariamente obstam a
participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimplente;

11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustÍar os objetivos da contratação;

ou

1L-77.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

11.12. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistemâ de cadastramento de

fornecedores são sançóes administÍativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por iguâl período.

11.13.1. A declaração de inidonêidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

11.13.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida
sempre que e CONTRATADA Íessarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cúusutA DozE - DA REscsÂo

nü\"V

12.t.

12.2.

12.3.

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n.e 8.666/93.

A rescisão deste contrato pode ser:

12.2-7- Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONÍRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVlt;

L2.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência para o CONTRATANTE;

L2.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente,

SETOR DE tlC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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PREFETTURA MUNIC!PAL

trRÀttaLHO I FiO6atl33ô

PROCESSO ADMtNtsTRATIVO Ne 11240026/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 4412022

72-4- Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurâdo o contraditório e a âmpla defesa.

12.5. A CONTRATAOA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

CúUSUI.A TREZE - DA TUÍ{DAME'{TAçÃO TEGAL E DA vINCUtAçÃo À ATA DE REGISTRo DE PREços - ARP

E À PROPOSTA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal n-ô 8.666/1993;

73.1.2. Na Lei Federal ne LO52O/2OO2)

13.1.3. Nos Decretos Federais ne 10.024/2019 e 7.89212OL3;

L3.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo ne --/2022, especialmente à

proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.e --/2022, a qual fora consolidada em

decorrência do Pregão Elêtrônico n.e ---/2022.

cúusulÁ quAToRzE - DAs DrsposrçõEs cERÂrs

L4.L. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

CúUSULA QUINZE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e .julgadas no Foro da Comarca de Canapi/AL, que

prevalecerá sobre qualqu€r outro, por mais privilegiado que seja.

Pâra firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de

igualteor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, :ão assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Canapi - Alagoas, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

MUNICíPIO DE CANAPI
Contratante

Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito

SEcRETARTA MUNTCIPÂr- DE [...1
lnterveniente

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
secretário(a)

GESTOR DO COÍ{TRÁTO
Cãrgo

CPFlRG
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EMPRESA IRazão Social da Empresa]
Contratada

Representante legal: Inome completo]

SEIOR DE LrctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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Moda|Idadê: PREGÃO ELETRÔNICO

Número:4412022
tno:2022
objeto: REGIsTRo DE pREçOS PARA FUTURA E EVENTUÀL AQUISIçÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, DESCARTÁVEIS E

uriNsíLtos DoMÉslcos, DEsTlNADos À MÀNUTENçÃo DAs ATtvTDADEs DAs sEcRETARIAS oo l,lut,ttcÍpto ot clrueptaL

coNFoRME coNDtçÕEs, eUANTtDADEs E ExlGÊNcAs A sE

Valon R$ 0.00

Setor: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão: Edital de Licitâção

Arquivos:

8bee42e6f48befO46d8cc4d6aíb2b6ab.pdí - Arquivo principal
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Alagoas . 07 de Dezembro de 2022 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO X N' 1937

PublicÀdo por:
Sâmara Mayra dâ Silva Ferreira

Código ldentifi câdor:46B1 A60B

CONTISSÀO PER]\I-{NENTE DE LICITAÇÔES
À\.ISO DE PRECÃO ELETRÔNICO . PE I23122

-{VISO DE PREGÀO ELETRÔNICO

pRoc. ADM. N'32t869/2022 - EDITAL N" t2312022 - OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PAR{ FUTUR{ AQI ISIÇÃO DE
CARNES. COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME/ EPP,
NOS TERMOS DÂ LC 12312N6. Data da disputa: 2l de dezembÍo
de 2022, às 09h:l5min. Acolhimento dâs propostâs a paÍir de
09112n022 as 08h30min. â,té 2111212022 as 09h:00min - HoÍário de
Brasilia- Sessão de abertura no site: hftps://bnc.org.br/ -
INFORMAÇÔES: Comissào Pemanente de Licitaçâo, na Avenida
Monseúor Hildebrando Veríssimo GuimaÉes, n. 02, Centro, Câmpo
Alegre/Al. das 08:00 às 12:00 hoÍas. pelos sites,

http://www.campoalegre.al.gov.br/downloads/2/licitacoes/l e

https://bnc.org.br/. Impugnações e esclarecimentos:
licitacoes.pmca@gmail.com.

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO . PE I2,Ii22

PROC. ADM. N'32T433'022 - EDITAL N" 12412022 - OBJETO.
RIGISTRO DE PRf,ÇOS PÀRA. FTITURA AQUISIÇÃO DE
PEÇAS PARA. MOTOCICLETAS COM StrRvIÇO DE
INSTALÀÇÂO E MÁO DE OBRÀ INCLUSOS, COM
EXCLTISTVIDADE PARA. ME/ EPP, NOS TERMOS DA LC
12f,l2006, Data da disputa: 2l de dezembro de 2022, às 09h:l5min.
Acolhimento das propostâs a partir de 0911212022 à 08h30min. até

2111212022 às 09h:00min - HoÍiLrio de Brasíli& Sessâo de aberturâ no
site: https://bnc.org.br/ - INFORMAÇÔES: Comissão Permanente de

Licitaçào. na Avenida MonsenhoÍ Hildebtando Verissimo GuimaÍães,
n. 02. Centro. Campo Alegre/Al, das 08:00 às 12:00 horas, pelos

sites, http://www.campoalegre.al.gov.br/downloâds/2/licitacoes/l e

https:/ônc.org.brl- Impugnaçôes e esclarecimentos:

\-,citacoes.pmcâ@gmail.com.

Campo Alegie/Al, 0ó de dezembro de 2022

WELBERTH RIBEIRO ALI/ES DA SILVA
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Sâmara Mayra dâ Silva FeneiÍa

Código ldeítifi câdor:67285 I AA

COMISSÁO PERN'ANENTE DE LICITAÇÔES
EXTR{TO - CONTR{TO N" 0108090722/2022

PRoCEDIMENTO LICITATÓRIo: Dispensa de Licitaçâo n'.
0901/2022
OBJETO: Aquisiçâo de Licenciamento de uso de Soíiwâre.
CONTRATANTE: AGENCIA DE GERINCIAMENTO E
INSPEÇÀO DE MATADOURO .
ACGOINMTCRAATADA: 3TECNOS TECNOLOCIA LTDA
VALOR: R§ 9.985,62 (nove mil e novecentos e oitenta e cinco rears e

sessenta e dois centavos)
PRAZO: O presente Contrato terá vigêícia da data de sua assinatura
até 3'l11212022(31 de
DezembÍo de 2022\, pot se tratar de fomecimento. não podendo
exceder ao resp€ctivo exercício

flnanceiro. nos termos do art. 57 dâ Lei n". 8.666/93
FUNDAMENTO LECAL: Lei n" 8.666/1993
DATA DA ASSINATI rRA: 01/08/2022

SECRETARJA MT]NICIPAL DE ADNII\ISTR{ÇÃO
,{\,ISO DE LICITAÇÂO PRECÂO ELETRÔNICO 1.I/2022

)

LEONÁRDO DE PÀULA MONTEIRO
Prefeito(a)

Publicâdo por:
Sâmara Mayra da Silva F'eneira

Código Identificador:88648E74

SECRETARIA MT]NICIPAL DE -A.DMINISTR{ÇÃO
DESPACHO R{TIFICADOR

DESPACHO R{TIFICÁDOR

AUTORIZO a contratação direta da empresa GENTLDA OLIvEIRA
DE ALBUQITERQIJE - ME, inscrita no CNPJ sob o n'
08.528.ó9510001-90, estabelecida no EmpÍesarial Moum R. Rivadavia
Camaúbâ, no 9l - Pinheiro - Maceió/AL. em câráler de pronto
âtendimento/pÍonto paglunento, para reservâ de hotel, em Brasilia. no

Período de 12 a 15/12/2022, conforme proposta apres€nta. a qual
perfâz um valor totalde RS 2.912.01 (dois mil novecentos e doze reais

e um centavos),

Canapi/Al-. 02 de dezembÍo de 2022.

VINICIUS JOSÉ MARIANO DE LIMÁ
Prefeito

Publicsdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentificrdor:E8D4854F

AVISO DE LICITACÂO

O Mt NICiPIO DE CANAPI. aúavés do Setor de Licitações avisa
que realizará licitações conforme resumo:

Modalidade: PREGÁ0 ELETRÔNICO N" 442022
Objeto: RXGISTRO DE PREÇOS PARA FUTI-]RA E
E\ENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR{
ÀQUISIÇÂO DE MATER]AIS DE LIMPEZA, HIGIENE,
DESCARTÁVEIS f, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. d€StiNAdOS à

mânutençào das ati. idâdes das Secretadas do Município de

CanapíAL.
Tipo: Metror preço.
Data e hora dâ sessão de dispúat 22112D022, às 09:Jo(hoÍírio de

Brasilia).
LOCAL: Sistema eleliônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC.
atÍavés do site \v\w.v.b5c.org.br.
Os interessados poderão retirar o Êdital através dos sites:

http://w1v1v.canâpi.al.gov.br/lail32lEdital-de-Licitâcao e

www.bnc.org.br e se cÍedenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço www.bnc.org.br
Informaçôes pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com.

CanapíAL, 06 de dezembro de 2022.

GIYALDO INÁCIO DOS SÁNTOS
Pregoeiro

Publicado por:
Givaldo Inacio dos Sântos

Código Idcn tiíicad o rt63934278

SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDT]CACAO
TERMO DE HOMOLOGAÇÂO

9

Campo Alegre/Al, 06 de dezembro de 2022

lARCOS EDUARDO DA SILVÁ CAVALCANTE
PÍegoeiro Oficial

Publicado por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Código Identifi cador:4610756C

r{ \)

Campo Alegre, 6 de Dezembro de 2022

E§TÀDO DE AL.{GOÀS
PR.EFEITIJRÂ MTNICIPAL DE CANATI

wllr,r'.diariomunicioal.com.br/ama



Alagoas . 07 de Dezembro de 2022 . DiáLrio Oficial dos Municípios do Estado di Alagoas . ANO X I N" 1937

ÂVISO DE PRf,GÁO ELETRôNICO

PROC. ÀDM. N" 321t69/2022 - EDTTAL N" t2312022 -OBJETO:
REG]STRO DE PR.EÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE
CARNES. COM COTA RESERVADA DE 25% PÁRA ME/ EPP.
NOS TERMOS DA LC 123/2006. Dara da disputa: 2l de dezembro
de 2022, às 09h:l5min. Àcolhimento dâs propostas a panir de
09/122022 às 08h30min. 

^Íê 
2111212022 às 09h:00min Honirio de

Brasilia. Sessão de abertura no site: https:rbnc.org.brl -
INFORMAÇÔES: Comissão Permaíenre de Licitação, na Avenida
Monseúor Hildebrando Verissimo Guimarãcs, n. 02. Centro, Campo
Alege AI, das 08:00 às 12:00 horas. pelos sires.
hftp:i/www.campoalegÍe.al.gov.br/do*Tloads/2/licitacoes/ I e
híps:/ônc.org.br/. Impugnações e esclarecimentos:
I icitacoes.pmca(@gmail.com.

Campo Alegre/Al, 06 de dezembro dc 2022

Publicâdo por:
Sâmara Ma),ra da Silva Ferreira

Código ldertifi cador:468 1 Aó08

COMISSÃO Pf, RMÂNENTE DE LICTT,{ÇÔES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - PE T23122

I' IRCOS EDI|.4RDO DÁ SILVÁ C,4VALCANTE
--{oeiro Oficial

Publicado por:
Sánrara Mayra da Silva Ferreira

Código IdentiÍicrdor:461 0756C

CONIISSÀO PERMANE\TE DE LICITAÇÕES
.{\,ISO DE PREGÀO ELETRôNICO. PE I24122

PROC. ADM. N'321433/2022 - EDITAL N. 12412022 - OBJETO:
REGISTRO DE PREçOS PATTA FUTURA AQUISIÇÃO DE
PEÇAS PARÁ MOTOCICLETÂS COM SERVIÇO DE
tNST-A.LAÇÀO E MÃO DE OBRA |NCLUSOS, COM
EXCLUSIVIDADE PARA ME/ [PP. NOS TERMOS DA LC
l2.l/200ó. Data da disputa: 2l de dezembro de 2022, às 09h:t5min.

^colhimento 
das propostas a paÍir de 0911212022 às 08h30min, até

lli 12i2022 às 09h:00min - Horiirio de Brasilia. Sessào de abenura no
site: https:/ônc.org.br/ - INFORMAÇÔES: Comissào Permanente de
Licitaçào. na Avenida Monsenhor Hildebrando Veríssimo Guimarães.
n.02, Centro. Campo Alegre/Al, das 08:00 às 12:00 horas, pelos
sites, http://www.campoalegre.al.gov.br/downloads/2/licitacoes/l e

h '.s: ,6nc.org.br/. Impugnações e esclarecülrentos:
.r-,/acoes.pmca@gmail.com.

Campo Alegre/Al, 06 de dezembro de 2022

I''ELBERTH RIBEIRO ,4LVES DÁ SII,VÁ
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Sâmara May'ra da Silva Ferreira

Código Identifi cedorr672B5 I AA

COMISSÀO PERMANE\TE DE LICITÀÇÕES
EXTRATO - CONTRATO N" 0t08090722/2022

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Liciração n..
090't i2022
OBJETO: Aquisiçâo de Licenciametrto de uso de Software.
CONTRÁTANTE: AGÊNCIA DE GERENCIAMENTO E
INSPEÇÀO DE MATADOURO .
ACGOINMTCRAATADA: 3TECNOS TECNOLOGIA LTDA
VALOR: R$ 9.985,62 (nove mil e novecentos e oitentâ c ciÍrco reâis e
sessenta e dois centâvos)
PRÁZO: O presente ContÍâto terá vigência da data de sua assinatura
até 3l il2/2022(31 de
Dezembro de 2022), por se tÍatar de fomecimento. nào podendo
exceder ao respectivo exercício

www.diariomuni ciDal.com.br/ama

LEONARDO DE PÀI]LÁ MONTEIRO
Prefeito(a)

Publicodo pôr:
Sâmara Malra da Silva Feneira

Código Identifi cador:88648E74

ESTADO DE ALAGOAS
PREFETTURA MI,JNICIPAL DE CANAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO R4.TIFICADOR

DESPACHO RÂTI I. IC.{DOR

AUTORIZO a contrataçào direta da empresa CENILDA OLMIRÀ
DE ALBUQUERQUE - ME, inscrita no CNPJ sob o n'
08.528.695/0001-90, cstabelecida no Emp.esarial Moura R. Rivadavia
Camaúba, no 9l - Pinheiro - Maceió/AL, em caráler de pronto
atendimento/pronto pagamento, para reserva de hotel, em Brasília, no
Período de 12 a 1511212022, conforme proposta apresenta, a qual
perfaz um valor totâl deRS2.9l2,0l (doismil novecentos e doze reais
e um ccntavos).

VINICIUS JOSÉ MÁRIANO DE LIMA
Prefeito

§ECRETARIA MUNICIPÂL DE ÀDMINÍSTRAÇÃO
Avtso DE LICTTAÇÃO pREGÀO eLetnÔltCo ,ürzorz

AVISO DE LICITACÁO

O MUNICIPIO DE CANAPI, através do SetoÍ de Liciraçôes avisa
que realizará licitaçôes confomre resumo:

MOdAIidAdc: PRf,,GÃO ELETRÔNICO N' 4412022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÀ E
E!'ENTUAL CONTRATÁÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇAO DE MATERIÀIS DE LIMPEZA, HIGIENE,
DESCARTÁVEIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICO§, dCStiNAdOS à
manutcnção das atividades das Secretarias do Municipio de
Canapi/ÂL.
Tipo: Menôr preço.
Dara e hora da sessào de dispvta. 2211212022, irs 09:30(horário de
Brasilia).
LOCÂL: Sistema cf:trônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
através do site w!!.w.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através dos sites:
http://w.wrv.canapi.al.gov.brnai/32lEdiral-de-Licitacao e
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRÁS. no endereço wrrv.bnc.org.br
Informaçôes pelo e-mail: Iicitacao.canapi@gmail-com.

Canapi/Al, 06 de dezembro de 2022.

GIVALDO INÁCIO DOS SÁNTOS
Pregoeiro

Publicado por:
Givsldo lnacio dos Santos

Código ldentifi cador :63934278

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
TERMO DE HO\,IOLOGAÇÃO

9

financeiro. nos temros do aÍt. 57 da Lei n'. 8.666/93.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.66ó11993
DATA DA ASSINATURA: 0l/08/2022

Campo Alegle, 6 de DezembÍo de 2022
,^+

7

Canapi/Al, 02 de dezembro de 2022.

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldentifr câdor: 88D4854F



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

TOTAL DO PROCESSO: 793.35í,94

UNA DISTRIBUIDORA 33.204.941/000í -04 2U.',t87,90

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 099 2,00 Total: 600,00

\-./ ltem: 1 Unidade: PACOTES Marca: CERTO Modelo

Descriçâo: ABSORVENTE HlGlÊNlCO, PACOTE COM 08 UNIOADES,COM ABAS.

Ouantidade: 300 Valor Unit.: 2,00 Total ltem: 600,00

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 089 15,00 Total: 4.725,00

Item: 1 Unidade: UNIOADES Marca; ICASA

Descrição: BACTA púSTtCA, CANELADA 34 LITROS PúSTICO (TAMANHO M|NIMO DE REFERÊNCh)

Quantidade: 315 Valor Unit.: 15,00 Total ltem: 4.725,00

LOTE 8 Ouant.: 1 Num: 047 9,00 Total: 2.565,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: ICASA Modelo

Descrição: BACIA PúSTICA, LISA 20 LITROS (TAMANHO MINIMO DE REFERÊNCIA)

Quantidâde: 285 valor Unit.:9,00 Total ltem: 2.565,00

LOTE 1O Quant.: 1 Num.054 8,00 Total:1.ô00,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: ICASA

Descriçáo: BALDE PúSTICO, í 5 LITROS

Quantidâde: 200 Valor Unit.: 8,00

Modelo

Totâl ltem: 1.600,00

LOTE í 1 Quant.: 1 Num: 030 'Í í ,00 Total: 2.090,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: ICASA Modelo:

DescriÇáo: BALDE púSTtCO 20 LT COM ALÇA REFORÇADA, RlGlOO, RESISTENTE A IMPACTO, SEM TAMPA,

ÃiçÁ úie-úi Ér-lÉrrcn cApActDADE DÉ 20 LtrRoS, ETIQUETA coM DAooS oE lDENrlFlcAÇÃo Do
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

Quantidade: 190 ValoÍ Unit.:'11,00 Total ltem: 2 090,00

LOTE í7 Ouant.: 'l Num: 012 27 ,O0 Total:3.9í5,00

Item: 1 Unidadê: UNIDADES Marca: ICASA

OescÍiçâo: CESTO DE LlxO DE 60 LITROS COM TAMPA.

Quantidadê: 145 Valor Unit.: 27,00 Total ltem: 3.915,00

LOTE 18 Quant.: 1 Num: 099 Total:577,50

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: ICASA

Descriçáo: CESTO DE LIXO, 10 LT TELADO, CORES VARIADAS

Gerado emr 2OlO1l2O23 09:36 49

Modelo

'1 de l5

\hA
{

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO NO 1/,12022
Processo AdministÍalivo No 1 124002612022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO OOS SANTOS

Data dê Publicaçáo. 0711212022 17:03:53

Modelo:

Modelo:



MUNIGIPIO OE CANAPI
CANAPI.AL

Ouantidade: 165 Valor Unit.: 3,50 Total ltem: 577,50

LOTE 23 Quant.: 1 Num: 051 2,90 Total: í.305,00

Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: PLAZAPEL Modelo:

DESCTiçáO: COLHER DESCARTÁVEL, PARA REFEIÇÔES EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, PúSTICO
TRANSPARENTE,

Quantidade: 450 Valor Unlt.: 2,90 Total ltem: 1.305,00

Quant.: 1 Num: 033 98,00 Total:38.220,00

Item: 1 Unidade: CAIXAS Marca: IDEAL Modelo:

Descnçáo: COPO PARA ÁGUA DESCARTÁVEL, CAPACIOADE 18OML, EM POLIPROPILENO BRANCO, NÁO
ATÓX|CO, COM FR|OS E SAL|ÊNCA NA BORDA, PESO pOR 1OO (CENTO) DO COPO DEVERÁ SER tcUAL OU
SUPERIOR A 220 GRAMAS E OE ACORDO COM A NORMA NBR 14865/2002 CX COM 25OO UNIDADES.

Quantidade: 390 Vâlor Unit.:98,00 Totel ltem: 38.220,00

LOTE 25 Quant.: 1 Num: 097 95,00 Total:5.700,00

Item: 1 Unidade: CAIXAS Marca: IDEAL Modelo:

DESCTiçáO: COPO PARA CAFE DESCARTÁVEL, CAPACIDADE sOML, EM POLIPROPILENO BRANCO, NÃO
TÓXIco, coM FRISoS E SALIÊNCA NA BoRDA, PESo PoR 1oo (cENTo) Do coPo DEVERÁ SER IGUAL oU
SUPERIOR A 75 GRAMAS E DE ACOROO COM A NORMA NBR ,I48ô5/2005 CX COM SOOO UNIDADES.

Quantidade: 60 Valor Unit.:95,00 Total ltem: 5.700,00

Num: 020 6,90 Total: '1.380,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marcâ: FLORA NENÉM Mode|o:

Descriçâo: CONDICIONADOR INFANTIt PARA CABELOS NORMAIS, EMBALAGEM COM 200M1.

Quantidade: 200 ValoÍ Unit.: 6,90 Total ltem: 1.380,00

Quant.: 1 Num: 079 í ,60 Total: 1.840,00

LOTE 4,í Ouant.: 1 Numi 081 5,00 Total:1.400,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: BABY STORE

Descriçáo: MAMADEIRA, EMBALAGEM COM 240M1.

Quantidade: 280 ValoÍ Unit.:5,00 Total ltem: 1.400.00

LOTE 43 Ouant.: 1 Num: 095 2,90 Total: 638,00

Item: 'l Unidadê: UNIDADES Marca: PLAZAPEL Modelo:

DESCÍiçáO: FACA DESCARTÁVEL, PARA REFEIÇÔES, EMBALAGEM COM 50 UNIDAOES, EM PúSTICO
TRANSPARENTE,

Quantidade: 220 ValoÍ Unit.: 2,90 Total ltêm: 638,00

LOTE 50 Quant.: 1 Num; 018 12,90 Total:9.675,00

Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: LOOPING Modelo

DescTiçáo: FRALDA GERIÁTRICA, TAMANHO XG, PACOTE COM 8 UNIDADES.

Gerado em: 2OlO1l2O23 09.36.49 2 de 15

\6i1

ú

LOTE 24

LOTE 27 Quant.: 1

LOTE 36

Item: 'l Unidade: PACOTES Marca: ASSOLAN Modelo:

DESCTiçãO: ESPONJA DE AÇO COM 14X8 ESPONJA OE ú DE AÇO PARA LIMPEZA DE UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS, EMBAL.AGEM COM DADoS DE IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo E MARCA Do FABRICANTE.v pncote coM I uNtoADES CADA.

Ouantidade: 1.150 Valor Unit.:'1,60 Total ltem: 1.840,00

Modelo:
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Quantidader 750 Valor Unit.: 12,90 Total ltem: 9.675.00

LOTE 56 Quant.: 1 Num: 035 1 ,20 Total: 270,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: NATHY Modelo

DESCTiçãO: HASTES FLEXÍVEIS (COTONETES), EMBALAGEM COM 75 UNIOADES.

Quantidade: 225 Valor Unit.: '1,20 Total ltem: 270,00

LOÍÉ 72 Quant.: '1 Num: 074 2,10 Total:735,00

Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: FONPLAST Modelo:

DESCÍiçáO: PRATO DESCARTÁVEL, DE PúSTICO PARA REFEIÇÔES, LINHA BRANCA, EMBALAGEM COM 1O

UNIDADES DE 21CM DE DIAMETRO,

Quantidade: 350 valor Unit.: 2,ío Total ltem: 735'00

\7 LorE 74 Quant.: 1 Num: 068 4,00 Total: 920,00

IIem: 1 Unidade: UNIDADES MATCA: LUSTRA LAR MOdEIO:

Descrição: pÁ púSTtCA PARA L|XO, COM CABO DE MADEIRA PLASTIFICAOO COM APROXIMADAMENTE
80cM.

Quantidade: 230 ValoÍ Unit.: 4,OO Total ltem: 920,00

Num: 001 24,30 Total: í 5.795,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES MATCA: SUNLESS MOdEIO:

DESCTiÇáO: PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO UVAJUVB, FATOR PROTEÇÂO FATOR 50, FORMA
FARMACÊUTICA. LOÇÃO CREMOSA, EMBALAGEM 2OOG

Ouantidade: 650 valor Unit.: 24,30 Total ltem: 15.795,00

LOTE 83 Quant.: 1 Num: 027 5,00 Total: 2.350,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: CRISTAL Modelo:

Descriçáo: RODO PúSTICO PARA P|SO 4oCM, CABO DE MAOEIRA, BASE PúSTICA, úMINA DE BORRACHA,

COM ÉTIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

Quantidade: 470 Valor Unit': 5,oo Total ltem: 2 350,00

LOTE 90 Ouânt.: 'l Num: 048 't 1,00 Total: 35.'189,00

Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: LIMPA BAG

Descriçáo: SACO DE LlxO 50 LITROS, PACOTE COM í00 UNIDAOES

Quantidade: 3.199 Valor Unit.: í1,00

Modêlo

LOTE 9í Ouant.: 1 Num: 020 '10,90 Total:'l'1.619,/10

Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: LIMPA BAG

Descriçáo: SACO DE LIXO 50 LITROS, PAcoTE COM 'Í00 UNIoADES

Quantidâde: 1.066 vator Unit.: í0,90

Modelo

Total ltem: 11.619,40

LOTE 92 Quant.: 1 Num: 004 17,00 Totâl: 68.221,00

Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: LIMPA BAG

Descrição: SACO DE LlxO 100 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES

Quantidade: 4.013 Valor Unit.: 17,00

Modelo

Total ltem: 68.221,00

LOTE 94 Quant.: I Num: 045 25,50 Total:29.070,00

Item: 1 Unidade: PACOTES

Gerado em: 2OlO1l2O23 09:36:49

Mârca: LIMPA BAG Modelo

3 de 15

LOTE 79 Quant.: 1

Total ltem: 35.189,00
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Descriçáo: SACO DE LIXO 200 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES

Quantidade: 1.140 Valor Unit.: 25,50 Total ltem: 29.070,00

LOTE 97 Quânt.: 1 2,40 Total:480,00

Item: 1 Unidade: UNIDAOES Marca: POM POM Modelo

Descriçáo: SABONETE, INFANTIL 90G (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO).

Quantidade: 200 Valor Unit.:2,40 Total ltem: 480,00

LOTE 98 Quant.: 1 Num: 034 4,00 Total: '1.800,00

Item: 1 Unidade: UNIDAOES Marca: XUXINHA Modelo:

DeScTição: SABONETE LIQUIDO INFANTIL, CONTENDO 2OO ML, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO

Ouantidadê: 450 Valor Unit.: 4,00 Total ltem: í.800,00

LOTE ,I05 Quant.: 1 Num: 029 5,80 Total: '1.508,00

Item: I Unidade: UNIDADES Marca: NARCISIO ENXOVAIS Modelo:

OescTiÉo: TOALHA DE ROSTO FELPUDA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 8OXsOCM, íOO% ALGODÃO.

Quantidade: 260 Valor Unit.: 5,80 Total ltem: 1.508,00

R F DA SILVA - EPP 3't.522.859/000í -94 8/1.775,80

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 089 20,26 Total:15.802,80

Item: 1 Unidade: CAIXAS Marca: ROXIM Modelo: ROXIM

Descrição: ÁGUA sANtrÁRtA pvc 1 LrrRo, ÁcuA sANrrÁRtA, BASE HtpocLoRlro sóDro, MlNrMo 2% cLoRo
ATIVO, EMBALAGEM EM PVC.

Quantidade: 780 Valor Unit.: 20,26 Total ltem: 15.802,80

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 053 5,1 1

Item: 'Í Unidade: UNIDADES Marca: ROXIM Modelo: ROXIM

Descriçáo: AMACTANTE PARA ROUpAS, DTVERSAS FRAGRÂNCtAS, CONCENTRADO 2.OOOML

Quantidade: 310 Valor Unit.: 5,1'l Total ltem: 1.584.10

LOTE 12 Quant.: 1 Num: 019 189,00

Modelo: ESTRELA

Total ltem: 8.883,00

LOTE 45 Quant.: 1 Num: 038 5,11 Total: í3.797,00

Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: PUPPYS BABY Modeto: PUPPYS BABY

DESCTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO M, PACOTE COM 8 UNIDADES-

Quantidade: 2.700 ValoÍ Unlt.:5,'lí Total ltem: 13.797,00

LOTE 46 Quant.: 1 c,zz Total: '13.050,00

Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: PUPPYS BABY Modelo: PUPPYS BABY

DESCTiçáO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO G, PACOTE COM 1O UNIDADES.

Quantidade: 2.500 Valor Unit.: 5,22 Totat ttem: 13.OSO,0O

LOTE 47 Ouant.: 1 Total: 16.032,00

Gerado emr 20/01/2023 09:36:49

Num: 006 5,0 í

4 de 15
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Num: 097

Total: í.584,'10

Total: 8.883,00

Item: I Unidadê: UNIDADES Marca: ESTRELA

DescriÉo: CAÇAROLA N.o 40 - EM ALUMINTO REFORçADO

Quantidade: 47 ValoÍ Unlt.: 189,00

Num: 038
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Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: PUPPYS BABY Modelo: PUPPYS BABY

DESCTiçãO: FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, TAMANHO EG, PACOTE COM 7 UNIDADES.

Quantidade: 3.200 ValoÍ Unit.: 5,01 Total ltem: 16.032,00

LOTE 51 Quant.: 1 Num: 087 3,74

Item: 1 Unidade: MAÇOS Marca: PARANA Modelo: PARANA

Descrição: FÓSFORO. MAÇO COM 1O CATXAS CONTANDO 40 PALTTOS EM CADA CA|XA.

Quantidade: 280 ValoÍ Unit,: 3,74 Total ltem: 1.047,20

Quant.: 1 Num: 036 1 ,24 Total: 1.364,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: MALU Modelo: MALU

Descrição: GUARDANAPO DE PAPEL COM 50 FOLHAS, 22 X 22CM FOLHA SIMPLES DE ALTA QUALIDADE
BRANCO E ALTA ABSORÇÂO, PRAZO OE VALIOAOE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU ÓRGÃOS
EQUIVALENTES.

Quantidade: 1.100 ValoÍ Unit.: 1,24 Total ltêm: í.364,00

LOTE 68 Quant.: 1 Num: 057 85,00 Total: 3.995,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: ESTRELA Mode|o: ESTRELA

DêSCTiçáO: PANELÁ DE ALUMINIO - REFORÇADA C/ ALÇA E C/IAMPA NO 36

Quantidade: 47 Valor Unlt.: 85,00 Totat ttem: 3.995.00

LOTE 75 Quant.: í Num: 028 6,55 Total: í.441,00

Item: 1 Unidade: UNIDAOES Marca: INOVEN

oêscriçâo: PAPEL ALUMÍN|O ROLO COM 45 CM X 7,5 M

Quântidade: 220 Valor Unit.:6,55

Modelo: INOVEN

Total ltem: '1.441,00

LOTE 8í Quant.: 1 Num: 081 1 ,77 Total: 955,80

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: ELLY

Descrição: POLTDOR DE ALUMINtO sOOML.

Quantidade: 540 Valor Unit.:'1,77

Modelo: ELLY

Total ltem: 955,80

LOTE 82 Quant.: 1 Num: 048 1,89 Total: 387,45

Item: 1 Unidadê: PACOTES Marca: GABOARDI Modelo: GABOAROI

DescÍiçáo: PRENDEDOR DE ROUPA, EM MADEIRA. EMBALAGEM: PACOTE COM 12 UNIDADES,

Ouantidade: 205 Valor Unit.: 1,89 Total ltem: 387,45

LOTE 95 Quant.: 'l Num: 024 í 5,49 Total:3.175,45
Item: ,I Unidade: PACOTES Marca: MARAN Mode|o: MARAN

DêSCTiçãO: SABONETE gOG, COM FRAGÂNCIAS VARIADAS, COM OAOOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, OATA DE VALIDADE E REGRISTRO NO MINISTÉRIO OA SAÚOE, EMBALAGEM coM
12 UNIDADES,

Quantidade: 205 ValoÍ Unit.: í5,49 Total ltem: 3.17S,4S

LOTE 1,I O Ouent.: 1 Num: 043 5,30 Total: 1.325,00

Item: 1 Unidade: UNIDAOES Marca: MARINEX Modeto: MARINEX

Descriçâo: PRATO DE VIDRO FUNDO, TEMPERAOO, TRANSPARENTE 22 CM

Quantidade: 250 Valor Unit.: 5,30 Total ltem: 1 .325,00

Gerado em: 2OlO1l2O23 09 36.49 5 de 15
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Total: 1.(N7,20

LOTE 55
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LOTE í 2í Quant.: 1 Num: 074 35,20 Total: í.936,00

Item: 1 Unidade: BOBINA Marca: ALUMINIO ESTRELA

Descrição: BOBINA SACO PICOTADO 28X50, 500 UNIDADES

Quantidâde: 55 Valor Unit.: 35,20

Modelo: ALUMINIO ESTRELA

Total ltem: 1.936,00

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTOA 20.008.83í/000't -17 74.960,75

LOTE 3 Quant.: 'l Num: 005 54,00 Total: 25.650,00

Item: 1 Unidade: CAIXAS Marca: BELLOBELLA Modelo: ÁLCOOL EM GEL 70%

OESCT|çáO: ÁLCOOL EM GEL 7O%, EMBALAGEM PVC, CAPACIDADE DE sOOML, COM NOME DO FABRICANTE,
COM DADO§ DE IOENTIFICAÇÃO OO PRODUTO, NOME DO RESPONSÁVEL. CAIXA COM 12 UNIDAOES.

Quantidade: 475 Valor Unit.: 54,00 Total ltem: 25.ô50,00

'* LOTE 4 Quant.: 1 84,00 Total: 42.840,00

Item: 1 Unidade: CAIXAS Marca: BELLOBELLA Ívtodelo: ÁLCOOL COMUM 98,27o

Descriçâo: ÁLCOOL COMUM 98,27o, EM EMBALAGEM PVÇ, CAPACTDAOE 1 L|TRO, COM NOME DO
FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÂO OO PRODUTO, NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, DATA OE
FABRICAÇÁO E OATA DE VALIDAOE, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

Quantidade: 510 Valor Unit.: 84,00 Total ltem: 42.840,00

LOTE 15 Ouant.r 'l Num: 068 188.6'1 Total:3.394,98

LOTE ,I6 Ouant.: 1 Num: 022 136.81 Íotal: 2.325,77

LOTE 66 Quânt.: 'l Num: 077 5,00 Total: 750,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: ISOTERM Mode|o: CAI)G TÉRMICA EXTRA G

Descriçâo: cArxA TÉRMTCA EXTRA G (rSOpOR) - CATXAS TÉRM|CAS EM EpS (tSOpOR) TDEAL PARA O
ACONOICIONAMENTO, ARMAZENAMENTO E O TRANSPORTE OE PRODUTOS PERECIVEIS, 170 LITROS

Ouantidade: 18 Valor Unit.: 188,61 Total ltem: 3.394,98

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: ISOTERM Modelo: CAI)G TÊRMICA GRANDE

DESCTiçáO: CAIXA TÉRMICA GRANDE (ISOPOR) - CAIXAS TÉRMICAS EM EPS (ISOPOR) IDEAL PARA O
ACONOICIONAMENTO, ARMAZENAMENTO E O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERECIVEIS. 1OO LITROS

Quantidade: 17 Valor Unit.: 136,81 Total11em.2.325,77

Item: ,I Unidade: UNIOADES Marca: CRISTAL Mode|o: PASTA, PARA LIMPEZA EM
GERAL

Descriçâo: PASTA, PARA LTMPEZA EM GERAL, BTODEGRADÁVEL, PARA APL|CAÇÁO A SECO, TtpO PASTA
MACIA, ESSÊNCIA DE EUCALIPTO, EMBALAGEM COM MINIMO 5OOG, COM OADOS DO FABRICANTE, DATA DE
FABRTCAÇÃO E PRAZO DE VAL|DADE.

Quantidade: 150 ValoÍ Unit.: 5,00 Total ltem: 750,00

MRB OISTRIBUIDORA DE ACESSÓRIOS EMPRESARIAIS
EIRELI EPP

í 2.í 83.082/000't -36 25í.899,18

Ouant.r 'l Num: 054 4,99 Total:76E,46

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: TATICO/ TATICO Modeto: CONF EDITAL

Descdçáo: AVENTAL FRONTAL |MPERMúVEL OE NAPA COR BRANCA, TAMANHO .t20 A 140 CENTÍMETRO DE
COMPRIMENTO E 70 A 90 CENTÍMETRO DE LARGURA

Quantidadê: 154 Valor unit.: rí,99 Total ltem: 768,46

LOTE 9 Quant.: 1 Total:2.6í6,60

Gerado em: 2OlO112023 09:36.49

Num.007 6,2 3

{

Num: 077

LOTE 6

6 de 15



ú*'

il

ú

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: MERCOMPLAS/
MERCONPLAS

DESCTiçâO: BALDE PúSTICO, 1O LITROS (TAMANHO MíNIMO DE REFERÊNCIA)

Quantidade: 420 Valor Unit.: 6,23

Modelo: CONF EDITAL

Total ltem: 2.616,60

LOTE í 3 Quant.: 'l Num: 010 274,00 Total: í 1.508,00

Item: 1 Unidade: UNIDAOES Marcar DELTÁ'/ DELTA

Descrição: CAÇAROLA N.o 50 - EM ALUMINIO REFORÇADO

Quantidade: 42 Valor Unlt.:274,00

ModeIo: CONF EDITAL

Total ltem: 11 .508,00

LOTE 14 Ouant.: 1 Num: 020 225,00 Total:'10.575,00

Item: í Unidade: UNIDADES MaÍca: OELTA'/ DELTA

oescrição: CALDEtRÂO N." 40 - EM ALUM[NlO REFORÇADO

Quantidade: 47 Valor Unit.: 225,00

Mode|o: CONF EDITAL

LOTE .I9 Quant.: 1 Num: 0'15 2,38 Total:2.023,00

Item: 'l Unidade: UNIDADES Marca: ALEGRINHO/
RAYMOUNDS

DescTiçáo: CREME OENTAL INFANTIL, EMBALAGEM COM sOG

Quantidade: 850 ValoÍ Unit.:2,38

Modelo: CONF EDITAL

Total ltemr 2.023,00

LOTE 20 Ouant.: 1 Num: 067 1,98 Total:1.'108,80

Item: 1 Unidade: UNIOADES Marca: FREEDENT/ RAYMOUNDS Modelo: CONF EDITAL

DESCTiçáO: CREME DENTAL COM FLÚOR, PARA USO ADULTO, TUBO COM gOG.

Quantidade: 560 ValoÍ Unit.: 1,98 Total ltem: 1.'108,80

LOTE 21 Quant.: 1 Num: 096 5,83 Total: 1.457,50

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: LIVER/ D GUEDES

DescriÉo: CREME PARA PENTEAR INFANTIL, EMBALÂGEM COM 200 ML
v 

Ouantidade: 250 ValoÍ Unlt.: 5,83

Modelo: CONF EDITAL

Total ltem: '1.457,50

toÍe 22 Ouanl.: 1 Num: 047 Total: 1.050,60

LOTE 30 Quant.: 1 Num: 051 92,34

Item: ,I Unidade: UNIDADES Marca: DELTA/ DELTA Mode|o: CONF EDITAL

Descriçáo: CUSCUzEIRA INDUSTRIAL - CUSCUzEIRO, TIPO INDUSTRIAL EM ALUMiNtO POLtDO, COM TAMPA,
N. 30.

Quantidade: 43 Valor Unlt.: 92,34 Totat ttem: 3.970,ô2

LOTE 31 Quant.: 1 Numi 038 1,94 Total: 15.655,80

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: ORIENTAU IND Modelo: CONF EOTTAL
ORIENTAL

DESCTiçáO: DESINFETANTE LIQUIDO PARA USO EM GERAL EMBALAGEM OE 5OO ML

Gerado emr 2OlO1l2O23 Og 36 49 7 de 15

Total ltem: 10.575,00

6,18

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: UZEI DENIZE Mode|o: CONF EDITAL

DESCTiçáO: CERA LÍOUIDA, PARA POTIMENTO DE PISO COM BASE SELADORA INCOLOR, EMBALAGENS
CONTENDO 750 ML,

Quantidade: 170 Valor Unlt.:6,'18 Total ltem: 1.050,60

Total:3.970,62
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Quantidade: 8.070 Valor Unit.: |,94 Total ltem: 15.655.80

LOTE 32 Quant.: 1 Num: 020 36,28 Total:13.423,60

Itêm: 'l Unidade: CAIXAS Marca: ORIENTAU IND Modelo: CONF EOITAL
ORIENTAL

DESCTiçâO: DETERGENTE LIOUIDO , LAVA LOUÇA sOOML (LIMÂO, NEUTRO, MAÇÂ). CAIXA COM 24 UNIDADES
coM 500M1

Quantidade: 370 valor unit.: 36,28 Total ltem: 13.423'ô0

LOTE 33 Ouant.: 1 Num: 065 7,85 Total:12.1ô7,50

Item: ,I Unidade: UNIDADES MATCA: ULTRA FRESH/ BASTON MOdEIO: CONF EDITAL

Descrição: DESODORIZADOR OE AMBIENTE, ELIMINADOR DE ODORES, EMBALAGEM DE 360M1.

Quantidade: 'l.550 valoÍ unit.: 7,85 Total ltem: 12'167,50

LOTE 35 Quant.: 1 Num: 095 1 ,45

Item: 1 Unidade: UNIDADES MArcA: DENTAL I« J KOVACS MOdEIO: CONF EDITAL

DESCTiçãO: ESCOVA DENTAL MÉDIA PARA USO ADULTO, CABO COM FORMATO ANATÔMICO EM
poLlpitoptLENo. CABEÇA cOM 38 TUFOS DE CEROAS EM NYLON. CERDAS COM PONTOS ARREDONDADOS
E pOLIDOS eUE pROTEêEM A GENGTVA E O ESMALTE OOS DENTES. ALTA CAPACIDADE OE LIMPEZA

ouantidade: 150 valor Unit': 1,45 Total ltem: 217,50

LOTE 37 Quant.: 1 Num: 022 0,5 í Total:1.58'1,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: JEITOSÂ/ BETTANIN Modelo: CONF EDITAL

Descricão: ESPONJA DUPLA FACE, ESPONJA DUPLA FACE SINTÉTICA, PARA LIMPEZA DE UTENSILIOS
DOMÉ'ST|COS, EMBALAGEM COM DADOS OE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

Quantidade: 3.'Í oo valor Unit.: 0,5í Total ltem: 'l 58'l ,00

LOTE 38 Quant.: 1 Num: 054 2,25 Total: 202,50

Item: '1 Unidade: UNIOADES Marca: DALCIN/ DALCIN Modelo: CONF EDITAL

DescriÉo: ESCOVA OVAL, ESCOVA EM MADEIRA, COM CERDAS Elll NYLON, FORMATO OVAL, PARA IIMPEZA
EM GÉRAL, CONTENDO ETIQUETA COM OADOS OE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE,

Quantidadê: 90 Valor Unit.: 2,25 Total ltêm: 202,50

Num: 076 10ô Total: 678,30

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: MULTIMIX/ MULTIMIX Modelo: CONF EDITAL

Descricão: ESCOVTNHA C/ DEPóS|TO PARA BANHEIRO, PARA LIMPEZA EM GERAL, CONTENOO ETIOUETA
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA OO FABRICANTE.

Quantidade: 'l7O valoÍ Unit.:3,99 Total ltem: 678,30

LOTE 42 Quant.: 1 Num: 034 I,74 Total: 12.06'1,20

Item: í Unidade: UNIOAOE§ Marca: PRO INSET/ BASTON Modelo: CONF EDITAL

DescÍiçáo: MULTI INSETICIDA, 300M1 (MOSCAS, MOSQUITOS E BARATAS).

Quantidade: 1.380 valor Unit.: 8,74 Total ltem: '12.061'20

LOTE 44 Quant.: 1 Num: 043 1,98 Total: 1.524,60

Item: 1 Unidade: UNIDADES

Gerado em: 2OlO1l2O23 09:36:49

Marca: RAINHA OO VALE/
MARCONE COSTA

Modelo: CONF EOITAL

,{\ /

\vl ú

Total:2í7,50

LOTE 39 Quant.: í
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DESCTiçáO: FLANELAS l OOO/O ALGODÃO, TAMANHO 6OX3O PARA USO GERAL, BAINHA PAORONIZADA,
ETIQUETAS E DADOS DE TDENTTFTCAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRTCANTE

Quantidade: 770 Valor Unlt.: '1,98 Total ltem: 1 .524,60

LOTE 48 Num: 031 '12,08 Totel: 12.080,00

Item: I Unidade: PACOTES Marca: MAXI CONFORT/ MAXI Modelo: CONF EDITAL
CONFORT

Descrição: FRALOA GERIÁTRICA, TAMANHO M, PACOTE COM I UNIDADES.

Quantidade: 1.000 Valor Unlt.: 12,08 Total ltem: 12.080,00

Quant.: 1 Num: 072 't2,66 Total:12.660,00

Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: MAXI CONFORT/ MAXI Modelo: CONF EOITAL
CONFORT

Descrição: FRALOA GER|ÁTR|CA, TAMANHO G, PACOTE COM I UNIOAOES.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 12,66 Total ltem: 12.660,00

LOTE 52 Quant.: 1 Num: 023 23,45 Total:3.869,25

ITem: 1 Unidade: UNIDADES Marca: SOPRANO/ SOPRANO

DESCTiçâO: GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ DE ,I LITRO

Ouantidade: 165 Valor Unit.:23,45

Modelo: CONF EDITAL

Total ltem: 3.869,25

LOTE 54 Quant.: 1 Num: 055 ) -70 Total: 753,30

Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: ULTRA/ GRUPO ULTRA Modelo: CONF EDITAL

DESCTiçâO: GARFO DESCARTÁVEL, DE REFEICÔES, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, EM PúSTICO
TRANSPARENTE.

Quantidade: 270 Valor Unit.: 2,79 Total ltem: 753,30

LOTE 59 Num: 066 3,70 Total:888,00

Item: 1 Unidade: UNIOADES Marca: UZEI DENIZE Modelo: CONF EDITAL

Descriçâo: L|MPAV|DRO, L|QU|DO PúSTTCA COM 5OOML, COM DADOS OE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, OATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIOADE

Quantidade: 240 Valor Unit.: 3,70 Total ltem: 888,00

LOTE 60 Quant.: 1 Numr 001 25,91 Total: 3.886,50

Item: 1 Unidade: UNIOAOES Marca: JAGUAR/ JAGUAR Modelo: coNF EDITAL

Descriçâo: LtxEtRA, COM PEDAL't5 LTTROS LTTROS PúSTICA (TAMANHO MiNIMO DE REFERÊNCh)

Quantidade: 150 ValoÍ Unlt.:25,91 Total ltem: 3.886,50

LOTE 61 Ouant.: 1 Num: 048 45,1 1 Total: 5.864,30

Item: 'l Unidade: UNIDADES Marca: MERCOMPLAS/ Modelo: CONF EDITAL
MERCONPLAS

DescÍiçáo: Ltx-EtRA 1OO LTS COM TAMPA DE PúST|CO, CAPACTDADE DE 1OO LTTROS, ETTQUETA DE
IDENTIFICAÇAO DO PROOUTO E MARCA DO FABRICANTE.

Quantidade: 130 Valor Unit.: 45,11 Total ltem: 5.8ô4,30

LOTE 62 Quant.: 1 Total: 3.082,00

Item: 1 Unidade: PARES Marca: DANNY/ DVS Modêlo: CONF EDITAL

DESCTiçáO: LUVA DE LATEX (G) C/ FORRO, RESISTENTE TIPO DOMÉSTICA, EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇAO OO PRODUTO E DO FABRICANTE,

Gerado emr 2OlO1l2O23 09.36 49 I de '15
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LOTE 49

Quant.: 'l
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Ouentidâdê: 920 Valor Unit.: 3,35 Total ltem: 3.082,00

LOTE 63 Quant.: 1 Num: 010 3,25 Total:2.665,00

Item: 1 Unidade: PARES Marca: DANNY/ DVS Mode|o: CONF EDITAL

DESCÍiçáO: LUVA DE LATEX (M) C/ FORRO, RESISTENTE TIPO DOMÉSTICA, EMBALAGEM COM DADOS OE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO FABRICANTE,

Quantidade: 820 Valor Unit.: 3,25 Total ltem: 2.665,00

LOTE 64 Quant.: 'l Num: 065 3,3 5 Total:2.'l'10,50

Item: 1 Unidade: PARES Marca: DANNY/ DVS Modelo: CONF EOITAL

DESCTiçáO: LUVA DE LATEX (P) C/ FORRO, RESISTENTE TIPO DOMÉSTICA, EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇAO OO PRODUTO E DO FABRICANTE,

Quantidade: 630 Valor Unit.: 3,35 Total ltem: 2.110,50

LOTE 65 Quant.: 1 Num: 099 3,20 Total:864,00

Item: I Unidade: UNIDADES Marca: UZEI DENIZE

Descrição: LUSTRAS MÓVElS, 2OOML

Quantidade: 270 valoÍ Unit.:3,20

Modelo: CONF EDITAL

Total ltem: 8ô4.00

LOTE 69 Quant.: 'l Num: 099 Total:8.464,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: DELTtu DELTA

DESCTiçãO: PANELA DE ALUMINIO . REFORÇADO C/ TAMPA NO 30

Quantidade: 92 Vâlor Unit.: 92,00

Modelo: CONF EDITAL

LOTE 70 Quant.: 1 Num: 035 2,25

LOTE 7.I Ouant.: 1 Num: 008 3,12 Total: 4.524,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES MâÍca: TECELAGEM SÃO JOSE/ Mode|o: CONF EOITAL
TECELAGEM SÃO JOSE

DescriÇáo: PANO PARA LIMPEZA OE CHÃO T|PO SACO, EM ALGOOÃO'100o/o ALVEJAOO, BORDAS COM
ACABAMENTO, TAMANHO MÍNIMO 80 X 98 CM, ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÂO DO PRODUTO E
MARCA DO FABRICANTE.

Quantidade: 1.450 Valor Unit.: 3,12 Total ltem: 4.524,00

LOTE 73 Ouânt.: 1 Num: 098 1,35 Total:5.548,50

Item: 1 Unidade: UNIOAOES Marcar SANY/ SANY OO BRASIL Modelo: CONF EDITAL

OESCTiçãO: PEDRA SANITÁRlA. DESODORANTE SANITÁRIO EM PEORA, 25G HIGIENIZANTE, DIVERSOS
AROMAS, EMBATAGEM CONTENOO SUPORTE, COM DADOS OE TDENTTFTCAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA OE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE,

Quantidade: 4.110 ValoÍ Unit.: í,35 Total ltem: 5.548,50

LOTE 80 Ouant.: 1 Num: 024 17,00 Total: 6.800,00

Item: 1 Unidade: BISNAGAS

Gêrado êm: 2OlO1l2O23 093649

Marca: TURMA DA XUXINHÁ,/
BARUEL

lviodelo: CONF EDITAL

10 de 15

92,00

Total ltem: 8.464,00

Total:2.475,00

Item: 1 Unidade: UNIOAOES Marca: TECELAGEM SÃO JOSE/ Mode|o: CONF EDITAL
TECELAGEM SÂO JOSE

DESCÍiÇãO: PANO DE LOUÇA (PANO OE PRATO) COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: MEDINOO
TOCM X sOCM, BRANCO SEM ESTAMPA, COM BAINHA 90% ALGODÃO.

Quantidade: 1.100 ValoÍ Unit.:2,25 Total ltem: 2.475,00
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Descriçáo: POMADA PARA ASSADURA INFANTIL, EMBALAGEM COM 200G

Quântidade: 400 Valor Unit.: 17,00 Total ltem: 6.800,00

Item: 1 Unidade: UNIDAOES Mârca: AJU/ IND ORIENTAL Modelo: CONF EDITAL

DESCTiçáO: SABÂO EM PÓ PACOTE PúSTICO sOOGR. COM TENSO ATIVO BIOOEGRADÁVEL, USO EM GERAL,
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE PRAZO DE VALIDAOE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO OA SNÚOE OU ÓRGÃOS EOUIVALENTES,

Quantidade: 4.550 Valor Unit.:'1,86 Total ltêm: 8.463,00

LOTE 84 Quant.: 1 Num: 047 1 ,86

LOTE 85 Ouant.: 1 Num: 031 1 ,86 Total:2.194,80

Item: .1 Unidade: UNIDADES Marca: NEVES/ PRIMER Mode|o: CONF EDITAL

DESCTiçáO: SABÃO EM PEDRA, SABÂO EM BARRA, OE GLICERINA, 2OOG NA COR AZUL. EMBALAOO

Quantidade: 1.180 ValoÍ Unit.: 1,86 Total ltem: 2.194,80

LOTE 86 Quant.: 'l Num: 028 11 ,41 Total:4.'107,60

Item: I Unidade: PACOTES Marca: NEVES/ PRIMER Modelo: CONF EDITAL

oescrição: sABÂo DE coco, EM BARRA, FETTO AO PURO ÓLEO DE COCO, PESO 2OOG, PACOTE COM 5
UNIDADE,

Quantidadê: 360 Valor Unit.: 11,4í Total ltem: 4.107,60

LOTE 87 Quant.: 1 Num: 050 7,70 Total: 10.í6rt,00

Item: I Unidade: PACOTES Marca: RAVÂ,/ TOTAL PLAST

Descriçâo: SACO DE LIXO 15 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDAOES.

Quantidade: 1 .320 Valor Unit.: 7,70

Mode|o: CONF EDITAL

Total ltem: í 0. í 64,00

LOTE 88 Quant.: 1 Num: 064 Total:27.225,50

Itêm: í Unidade: PACOTES Marca: RqVA'/ TOTAL PLAST

DescÍição: SACO DE LIXO 30 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDAOES.

Quantidade:3.203 ValorUnit.:8,50

Modelo: CONF EOITAL

Total ltem: 27 .225.50

LOTE 89 Quant.: 1 Num: 066 Total:9.069,50

Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: RAVÁ,/ TOTAL PLAST

DescÍiçáo: SACO DE LIXO 30 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDAOES.

Quantidade: 1.067 ValoÍ Unit.: 8,50

Mode|o: CONF EDITAL

Total ltem: 9.069,50

LOTE 99 Quânt.: 1 Num: 044 I,'12 Total:2.436,00

Item: 1 Unidâde: UNIDADES Marca: VENEZÁ./ VENEZA Mode|o: CONF EOITAL

DescTiçâo: SHAMPOO INFANTIL PARA CABELOS NORMAIS, EMBALAGEM COM 3sOML.

Quantidade: 300 Valor Unit.:8,12 Total ltem: 2.436,00

LOTE íOO Quant.: 1 Num: 020 6,30 Total:1-575,00

Itêm: 1 Unidade: UNIDADES Marca: VENEZA,/ VENEZA

Descriçào: SHAMPOO PARA CABELOS NORMATS COM NO MINtMO 25OML

Quantidadê: 250 Valor Unit.:6,30

Mode|o: CONF EDITAL

Total ltem: 1.575.00

LOTE 106 Quant.: 1

Gerado em: 2OlO1l2O23 093649

Num: 061 7,69
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Item: I Unidade: UNIDAOES Marca: DALCIN/ DALCIN Modelo: CONF EDITAL

DêscÍição: VASSOURA PIAÇAVA, BASE RETANGULAR, CABO EM MAOEIRA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO.

Quantidade: 270 Valor Unit.: 7,69 Total ltem: 2.076,30

LOTE 107 Quant.: 1 Num: 024 Total:3.708,75

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: DALCIN/ OALCIN

Descriçáo: VASSOURA DE NYLON, COM CABO DE MADEIRA.

Quantidade: 575 Valor Unit.:6,45

Modelo: CONF EDITAL

Total ltem: 3.708,75

LOTE í í,I Quant.: 1 Num: 049 5,'1 0 Total: í.275,00

Item: í Unidade: UNIOAOES Marca: ROYAL/ ROYAL

Dêscrição: COPO DE VIDRO LONGO, 300 ML

Quantidade: 250 Valor Unit.:5,'10

Mode|o: CONF EDITAL

Total ltem: 1.275,00

LOTE 1í2 Quant.: 1 Num: 082 45,00 Total: 4.725,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES lúarca: MARTINAZZO/
t\iIARTINAZZO

Môdelo: CONF EDITAL

Descrição: FAQUEIRO INOX 24 PEÇAS

Quantidade: 105 Valor Unit.:45,00 Total ltem: 4.725,00

LOTE í,I5 Quant.: 1 Num: 050 3,90 Total:507,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: MC FLANELAS/
MARCONE COSTA

Descriçáo: COADOR EM PANO PARA CAFÉ

Quantidade: 130 ValoÍ Unit.: 3,90

tlodelo: CONF EDITAL

Total ltem: 507,00

LOTE 1,I6 Quant.: 1 Num: 012 64,00 Total:3.328,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: OELTfu OELTA Mode|o: CONF EDITAL

Dêscrição: FRIGIOEIRA EM ALUMINIO COM TAMPA, CABO EM MADEIRA N" 24

Quantidade: 52 Valor Unit.:64,00 Total ltem: 3.328.00

LOÍÉ 122 Quant.: 1 Num: 023 36,90 Total: 1.9'18,80

Item: 1 Unidade: UNIDADES MaÍca: DELTÊJ DELTA

Descriçáo: CUSCUZEIRO EM ALUMINIO POLIDO N" 20

Quantidade: 52 Valor Unit.: 36,90

Modelo: CONF EDITAL

Total ltem: 'l .9'18,80

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 37.937.325/0001-05

Quant.: 1 Num: 080 6,72 Total: 537,60

Item: 1 Unidade: UNIDAOES MaÍca: VENEZA Modelo: 500mt

DescriÉo: coNDtctoNADoR PARA CABELOS NORMAtS, TtpO: USO DtARtO, ApLtCAÇÂO: CABELOS NORMAtS,
EMBALAGEM COM 4OOML,

Quantidade: 80 Valor Unit.: 6,72 Total ltem: 537,60

LOTE 28 Quant.: 'l Num: 038 7 ,72 Total: 3.088,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: VENEZA KIDS Modeto: 200mt

Descriçáo: coLÔNtA tNFANT|L 2OOML (CLtN|CAMENTE TESTADA, NÃO tRRtTA A PELE).

Gerado em: 2010112023 09:36:49 12 de 15

6,45

9.2't 8,80

LOTE 26
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Quantidade: 400 Valor Unit.:7,72 Total ltêm: 3.088.00

LOTE 34 Quant.: 1 Num: 068 1 ,12

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: MEDFIO Modelo: INFANTIL

DESCTiçãO: ESCOVA DENTAL INFANTIL, MATERIAL CABO PúSTICO. CARACTERISTICAS ADICIONAIS CANTOS
ARREDoNDADoS Ttpo CERDAS MAcrAS, MiNrMo DE 4 FTLE|RAS E 26 TUFos

Quantidade: 1.400 Valor Unit.: 1,í2 Total ltem: 1.568,00

LOTE ,I 04 Quant.: 1 Num: 019 13,88 Total: 4.025,20

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: REISTIN Modelo: 100% ALGODÃO

Descriçâo: TOALHA DE BANHO TAMANHO MIN|MO 70CM X 1,30M, GRAMATURA 360G/ M2, lOO% ALGODÂO.

Ouantidadê: 290 Valor Unit.: 13,88 Total ltem: 4.025,20

SHIGEMOTO & CIA LTDA EPP 28.787.127t000',1-1',| í0.062,85

LOTE 29 Num: 065 Total:388,05

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: MB

Descrição: CORDA PARA VARAL 10M

Quantidâde: '195 Valor Unit.: í,99 Total ltem: 388,05

LOTE 53 Quant.: 1 Num: 002 36,21 Total: í.99'1,55

Item: 1 Unidade: UNIOAOES Marca: ANTARES

Dêscrição: GARRAFA TÉRMlcA, 5 LlTRos.

Quantidade: 55 Valor Unit.:36,2í

Modelo: ANTARES

Total ltem: 1 .991,55

LOTE ,I 09 Num: 085 8,88 Total:2.752,80

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: GLOBOPACK Modêlo: GLOBOPACK

OESCTiÉO: BOBINA DE PúSTICO FILME PVC, PARA ALIMENTOS, ESTICÁVEL, TRANSPARENTE, 28CM X 30
METROS

Quantidade: 310 Valor Unit.: 8,88 Total ltem: 2.752,80

LOTE 1í3 Quant.: 1 Num: 022 8,3 5 Íotal:2.087,50

Item: 'Í Unidade: UNIDADES Marca: WHEATON

Descriçáo: XICARA DE VIORO COM PIRES, PARA CAFÉ

Quantidadê: 250 Valor Unit.: 8,35

Modelo: \ /HEATON

Total ltem: 2.087,50

LOTE í 19 Quant.: 1 51,69 Tôtal: 2.8rí2,95

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: ERCAPLAST

Descrição: CONJUNTO DE MANTIMENTOS TRANSPARENTE 5 PEÇAS

Quantidade: 55 Valor Unit.: 51,69 Total ltem: 2.842,95

P H FAUSTO JUNIOR 37.64í.900/000í -28 28.872,05

LOTE 40 Quant.: 'l 10,53 Total: 842,40

Item: 'l Unidade: UNIDADES Marca:trevo Modelo: trevo

Descrição: ESPANADOR - OE NYLON, CABO DE MAOEIRA, MEDINDO 30 CM

Quantidade: 80 Valor Unit.: 10,53 Total ltem: 842,40

LOTE 67 Quant.r 1 Total: 5.556,40

Gerado em: 2010112023 0936.49

4,79
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Itêm: 1 Unidade: UNIOADES Marca: Íloral Modelo: f orâl

Descriçâo: PAPEL HIGIÊNICO 30 MT, EMBALAGEM COM 4 ROLOS 30M X 10CM CADA. FAROO COM 16

PACOTES COM 4 UNIDADES CADA, FOLHA SIMPLES,

Quantidade: 1.160 Valor Unit.: 4,79 Total ltem: 5.556,40

Ouant.: 1 Num: 036 4,00 Total: '14.492,00

Itêm: 1 Unidade: PACOTES Marca: diamente Modelo: diamentê

Descriçáo: PAPELTOLHA, INTERFOLHADO, 02 DOBRAS. EMBALAGEM CONTENDO 1000 FOLHAS, MEDINDO

244 M, LARGURA 20 CM-

Quantidade: 3.623 valor unit.: 4,oo Total llem: 14.492'00

LOTE 77 Quant.: 1 Num: 07ô 4,00 Total: 4.828,00

Item: 1 Unidade: PACOTES Marca: diamente Modelo: diâmente

Descriçâo: PAPEL TOLHA, INTERFOLHADO, 02 DOBRAS. EMBALAGEM CONTENDO 1000 FOLHAS, MEDINDO

244 M, LARGURA 20 CM.

Quantidade: 1 .207 Valor Unit.: 4,OO Total ltêm: 4.828,00

LOTE 78 Quant.: 1 1,55

Item: 1 Unidade: CAIXAS Marca: parana Modelo: parana

Descriçâo: PALITO DE DENTES, EMBALAGEM COM 100 UNIOAOES, PACOTE COM 25 EMBALAGENS.

Quantidade: 55 valor unit.: 1,55 Total ltem: 85,25

LOTE 103 Quant.: 1 Num: 061 9,44

Item: 1 Unidade: CAIXAS Marca: vabeni Modelo: vabeni

Descrição: TOUCA ÉúST|CA DESCARTÁVEL EM TNT COR BRANCA, TAMANHO ÚNICO, CAIXA COM 100

UNIDADES,

Quantidâde: 325 ValoÍ Unit.:9,/t4 Total ltem: 3.0ô8,00

coMERCTAL TXV COMERCIO E SERVIçOS 22.906.038/000'l -60 47.683,ô1

LOTE 57 Quânt.: 'l Num: 093 7 ,40 Total: 28.860,00

Item: .1 Unidade: UNIDADES Marca: Ercaplast Modelo: Plástico, prato, colher, caneca
300m1

DescriÇão: KtT MERENDA ESCOLAR; PRATO, CANECA E COLHER; PRATO COM ABAS: DE POLIPROPILENO,

coM ÁBAS, EMPILHÁVEL, LISO NAS PAREDES INTERNAS E EXTERNAS

Quantidade: 3.900 valor unit.: 7,40 Total ltem: 28'860'00

LOTE 58 Quant.: 1 Num: 084 7 .40 Total:9.620,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: EÍcaplast Modelo: Plástico, prato, colher, caneca
300m1.

oescricão: KtT MERENDA ESCOLAR; PRATO, CANECA E COLHER; PRATO COM ABAS: DE POLIPROPILENO,
COM ÁBAS, EMPILHÁVEL, LISO NAS PAREDES INTERNAS E EXTERNAS

Quantidade: 1.300 Valor Unlt.: 7,40 Total ltem: 9 620,00

LOTE í01 Ouânt.: 1 Num: 043 68,46 Total:2.533,02

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: Aluminio Ceará

Descrição: TACHO N." 35 - EM ALUMINIO REFORÇAOO

Quantidade: 37 ValoÍ Unit.:68,46

Modelo: N'35

Total ltem: 2.533.02

LOTE í02 Quant.: 'l Total:3.937,54

Gerado em: 2OlO1l2O23 09:3649

Num: 067 106,42

LOTE 76

Num: 042 Total:85,25

Total: 3.068,00
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Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: Aluminio Ceará

DescriÉo: TACHO N.o 45 - EM ALUMíN|O REFORÇADO

Quantidade: 37 Valor Unit.:106,42

Modelo: N'50

Total ltem: 3.937,54

LOTE 117 Quant.: 1 Num: 016 13,67 Total: 751,85

LOTE í 20 Quant.: 1 Num: 045 38,10 Total: 1.981,20

Modelo: N'20, aluminio

Total ltem: '1.981 ,20

MASTER DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS LTDA 35.399,00

LOTE 93 Quant.: í Num: 034 17,00 Total: 22.729,00

Item: 1 Unidâde: PACOTES Marca: DOKAPAK

Descriçâo: SACO DE LIXO 100 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES

Quantidade: í.337 Valor Unit.: í7,00

Modelo

Total ltem: 22.729,00

LOTE 96 Quant.: 1 Num: 054 14,00 Total:12.670,00

ROSILENE TONATTO SPAZZINI 07.045.994/000í -Ol 6.292,00

LOTE í08 Quant.: 1 Num: 007 8,80 Total:6.292,00

Item: I Unidade: UNIDADES Marca: dalcin

DESCTiçãO: VASSOURA DE PÊLO, CABO DE MADEIRA

Quantidãdê: 715 Valor Unit.: E,80

Modelo: dalcin

Total ltem: 6.292,00

&tu
PREGOEIRO: GrvArf rírÁCro DOS SANTOS

ots 1,,í^

Gerado em: 2OlO1l2O23 0936:49

MEMBRO DE APOIO JOS BATISTA NETO
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Item: I Unidade: UNIDADES Marca: Ercaplast Modelo: Ref: 2186, plástico, 4 litros

DESCÍiçâO: DEPOSITO DE PúSTICO RETANGULAR TRANSPARENTE COM TAMPA 3 LITROS

Quantidade: 55 Valorunit.: í3,67 Total ltem: 751,85

Item: I Unidâde: UNIDADES Marca: Aluminio Ceará

,_ Descrição: PANELA EM ALUMINIO COM TAMPA N" 20

Quantidade: 52 Valor Unit,:38,10

17.238.558/000í -02

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: BENZOOUIMICA Modelo:

DESCTiÉO: SABONETE LIQUIDO CREMOSO PEROLIZADO, PRONTO PARA USO, GALÁO DE 5 LITROS.

Ouantidade: 905 ValoÍ Unit.: 14,00 Total ltem: 12.670,00
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PREFEITURA MUNICIPÀL

ÍR^NSPAÀ ÊHCIA,, ÍRIÀBÀLHO E FROGRESSO

TERMO DE HOMOLOGAçÂO

Ref. Pregão Eletrônico ao 4412022.

Registro de Prêços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE

HOMOLOGAR o rêsultado da licitâção sob a modalidade de Pregão Eletrônico no 4412022

(BNC - BOLSA NACIONAL DE COiTIPRAS), cujo objeto e o registro de preços para futura e

eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene, descartáveis e utensílios domésticos,

destinados à manutenção das atividades das secretarias do Municipio de Canapi/Al, em

favor das empresas UNA DISTRIBUIDORA, CNPJ 33.204.94110OO1-04, SHIGEMOTO & CIA

LTDA EPP, CNPJ 28,78712710001.11, ROSILENE TONATTO SPAZZINI'
CNPJ07o4s.994/OOO1-01, R F DA SILVA - EPP, CNPJ31.522.859/0001-94, MASTER

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ í7.238-558/OOO1-02, P H FAUSTO

JUNIOR, CNPJ 37.641.900i0001.28, MRB DISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS
EMPRESARIAIS EIRELI EPP, CNPJ'12.183.082/OOOí.36 VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS LTDA, CNPJ 20.008.831/0001.17, KARLA KAROLINE FONTES i'ENESES,
CNPJ 37.937.325/0001-05, COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVIÇOS'
CNPJ 22.906.038.0001-60, , que na ocasião atenderam aos termos do instrumento

convocatório da licitação, para a execução do objeto licitado, ficando aS mesmas convocedas
para assinatura da
sob as penas da lei

Ata de Reg IS s, nos termos do art. 64 caput, da lei n" 8.666/93,

Canapi/Al, 20 de janeiro de 2023.

q

tq,Vinicius José Mar ima

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.89210001 42

Prefeito
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E por estar de acordo com as disposiçôes contidas no presente Tefmo,
assinâ este instrumetrto o Municipio de Campo Alegre, que vai
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Municipio de Câmpo Alegre
NICOL,4S TEIXEIR-  TÁ YARES PEREIRÁ
Contratantc

Publicâdo por:
Sámarâ Mâyra da Silva Ferreira

Código Idetrtilicador:260F4257

§STÁDO DE ALACOAS
PREFEITIJRA MT]MCIPAL DE CANAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÁO
Ref, Pregão Eletrôtrico \' 4412022,
Registro de Preços

O Prefeito do Municipio de Canapi, no usô de suas atribuiçôes e

prerrogâtivzrs, considerando legais os procedirnenlos adotados, e,

nda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

Rt:sot.\'E

HOMOLOGÀR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão
Elctrônico no 4412022 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS), cujo objeto é o regisúo de preços para futum e eventual

aquisição de materiais de limpeza. higiene, descaíáveis e utensilios

domésticos, destinados à manutençào das âtividades das secretarias do
Municipio de Canapi/Al, em favoÍ das empresas UNA
DISTRTBUIDORA, CNPJ 33.204.941/0001-04, sHIcEMoro &
clA LTDA EPP, CNPJ28.787.12710001 - l I, ROSILENE
TONATTO SPÀZZINI, CNPJO7.M5-994/OOOI{I, R F DA SILVA
_ EPP, CNPJs I ,522,859/OOO I -94. MASTER DISTRIBUIDORÁ
DE PRODUTOS LTDA, CNPJ I7.238.558/OOO I -02, P H FAUSTO
JUI§IOR, CNPJ37,64I.9OO/OOO I.28, MRB DISTRIBUIDORÂ DE
ÀCESSóRIOS EMPR.ESARIAIS EIRELI EPP,
CNPJ l 2. r 83.082/0001-36. !'lvA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA, CNPJ2O.OO8.83I/OOOI-I7, ICA.RLÀ

KAROLINE FONTES MENESES, CNPJ37.937.]25/OOOI-05,

coMERCtAL TXV COMERCIO E SER!',IÇOS,
CNPJ22.906.038.0001-60,. que nâ ocasião atenderam aos termos do

instrumcnto convocâtório dá licitaçâo, pâra a execução do objeto
,ritado, ficando as mesmÍls convocada pâra assinâturâ da Atâ de

\-7-(egistro de Preços, nos teÍmos do aí. 64 caput, da lei n'8.6ó6193, sob

a§ Penas da lei.

Canapi/AL. 20 dejâneiro de 202.1.

WNTCIUS TOSÉ M.4NÀNO DE LIMÀ
Prefeito

Publi.rdo por:
Gilmo Maltâ de Menezes

Código ldentlíicador:4258884 I

SECRETARIA MUNICTPAL DE ASSI§TÊNCTI. SOCIAL
EXTRÁTO DE {)ITIVO CONTRATUAI

T:XTRATO DO PRIMEIRO TERIIO ADITIVO DE PRAZO

Fundamento Legal: AÍ. 3', da L,ei Federal n' 8.245191, Cláusula
oiava do Termo original;
Panes: MLINICÍPIo DE CANAPT/AI e Ernrndo Sllvâ dê olivelra,
inscriro no CPF sob o n" 611.640.614-681

Objelo: Prorrogaçâo do pmzo de ügência do c-oÍrEâto de locaçào de
imóvel:
Vigêncí^ até: 3l il2l2g27
C el ebr açào : 28 / I 2 I 2022

Sf,CRETARIA MU]ICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DE ADITIVO COIiTR{TUAL

EXTRÂTO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Fündamento IJSal: Aí. l', da l-ei Federal n' 8.245191, Cláusula
Oitava do Termo Original:
PAíESJ MLIMCÍPIO DE CÀNAPI/AL E MAI.JRICIO MARTINS DE

SOUZA. inscrito no CPF sob o n" 0ó0.322.65444.

Objeto: Plor.ogação do prazo de vigência do cônFato de locaçâo dc

imóvel;
V iBêa\cia, rtê 3l / 12/20231

C elebÍrçáo: 28 I 12/2022:,

Signâlários: vinicius Josê Mariano de Lima e Mâuricio Martins de

Souza

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO

Fundamento Legal: AÍ. 3", dâ tri Federal n' 8.245191, Cláusulâ

oitava do Temo Original;
PAÍCS: MT]NICÍPIO DE CANAPI/AL C JOSE MACIEL MELO DA
SILVA. inscrito no CPF sob o n' 060.409.274- l0
Objeto: Prorrogaçàô do pra", de vigência do conrato de locação de

imóvell
V i$êncii ,.té: 1 l 1 1 212023 ;

C elebraçào. 28 I 12 12022:
signâtários: Vinicius Jose Mariano de Lima e Jose Maciel Melo da

Silva-

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO

Fundâmento kgâl: Art. 3", dâ tri FedeÍal n' 8.245191, Cláusula

OitÂva do Termo Original;
PâTICS: MTJMCÍPIO DE CANAPVAL ê MARIA EDUÁRDÀ
VALENÇA ALrv'ES, inscrito no CPF sob o n" 099.105.294-12
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contmto de locaçâo de

imóvel:
vigência até: 3 I /1212023:

C elebração. 281 l2l2l22:
Signatários: vinicius José Mariano de Lima e Maria Eiuarda Valença

Àlves.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERTIO ADITTVO DE PRAZO

Furdamento Legal: Árt. 3", dâ têi Federal D" 8.245191, Cláusula

Oitava do Termo Original;
PâÍIES: MLINICiPIO DE CANAPI/AL C MARIA LUCIA SOARES
DA SILVA, iúscrito no CPF sob o n" 986.062.554-91
Obieto: Prorrogação do prazo de ügência do contrato de locaçào de

imóvel;
tl igêrcra ate: 3l / 12/2023:
C elebr à1ão]. 28 I I 2 I 2022 :
Signatários: Vinicius José Mariano de Limâ e MaÍia Lucia Soares da

Silva.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrâto de locação de

imóveli
Vigêocia até: 3ll1212023
Celebraçã,ot 28 I I 2 12022

Signâlários: Vinicius Jose Mâriaoo de Limã e José lilton Soares.
Publl.âdo por:

Gilmo Mâltâ de Menezes
Crôdigo Idcntlllcador:7C900ABF

www.diariomunicipal.com.bÍ/an1À

Signaúrios: Vinicius José Mariano de Lrma e Emando Silva de {1
OliveiÍa. ",\\\
EXTRÂTO DO PRIMEIRO TERMO ADTTTVO DE PRAZO $\ /
Fundarúcnto tegal. AÍ. 3'. da ter Federal n" 8.245191. Clá*rht S
oitava do Termo Original;
Pârtes: MUNlciPIo DE CANAPVAI e Joú Iiltoo so.r§, iÍrscrito
no CPF sob o n' 459.3 46.57+53:,
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PROCESSO

ADMTNTSTRATTVO Nc 17240026/2022
PREGÃO EIEÍRÔNICO N9 4412022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.03/2023

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 11240026/2022

PREGÃO ETETRÔNICO N9 4412022

Aos 31 dias de janeiro do ano de 2023, o MUNICíP|O DE CANAPI - ÂLAGOAS inscrito no CNPJ

72.367.A9210001-42, com sede à Av. loaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.2'15.514-98 e Cedulã de ldentidade ne

35.054.190 sSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como óRGÃO

GERENCIADoR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a) Secretário(a) 5r{a).

Klebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do CPF ne 877.222.214-72 e Cédula de ldentidãde ne 1.777.784

SSP/AL, e do outro lado a empresa R. t. OA SlLVA, inscrita no CNPI sob ne 31.522.859/0001-94 . localizada na Rua

SANTA MARIA, Ne 534, ANEXO A;, CENTRO-Batalha/AL- CEP57420-000, É-mail: rf.kibarato@hotmail.com, neste

ato representado por seu administrador o Sre ROBSON FERNA DES DA S|LVÂ,inscrito no CPF ne 023.639.534-

07 e RG ns 1686512 de acordo com a representação lêgal quê lhê é outorgada por contrato social doravante
designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certamer atendendo

as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne

03/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamênto Letal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homoiogação realizada após procedimento
licitatório cabível ratificada pelo Sre PÍefeito, para atender as requisições do Município de Canapi - AL constantes
nos autos do processo acima citado, na Íorma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.656 de 21
de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

Ârt, le. A presente Ata de Registro de Preços - ARp estabelece as cláusula5 e condições gerâis para o registro de

preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO DE MAÍER|A|S DE L|MPEZA, H|GIENE,

DESCARÍÁVEIS E UTENSíUOS DOMÉsICOS, cujas especificaçôes, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es)

Íoram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado.

ParágraÍo único: O preço, a quantidade e as espêcificações dos materiai5 Íegistrados, encontram-re indicados

na planilha abaixo:

Qu.ntidade

ÁGUA sANlÍÁRrA Pvc 1 LrrRo, ÁGUÂ

SANITÁRIA, BASE HIPocLoRITo sÓDIo,
MÍNrMo 2% ctoRo ÁTlvo,
EM8ÂLÀGTM EM PVC.

UNIDAD'i ROyÍ,1 R5 5,1I R51.s84,1,'

12 UNIDAOTJ ESftra-; Rs 189.:C Rs 8.883,0C

1/0c, RS s,11 Rs 13.797,0i,

CAIXAS ROXIM Rs 20,26 Rs 15.802.80 I

I

1

I

ITEM Des.rição Unidâdê

AMACIÂNTE PANA ROUPAS, DIVERSÂS

FRAGRÂNCIÂS, CONCENÍRÀDO
2.moMI
cÂçÂRoLA N.e 40, EM ÂruMíNro
REFORçÂDO

FRALDA DESCARÍÁVEL

TAMÂNHO M, PACOÍE

UNIOADES.

INFANTIL,

coM 8

Vl. Unil. vl. Total

4!
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R. F. DA
SILVA:

3í 52285900
0í 94

rtuôbi4sR r. úsavr
SETOR DE LlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gm; i .com)

Avenida loaquim Íêtê ne 336, Centro, Canapi/Àt, CEP 57.530-000

n
f

PACOT[3

2 :'80

,10

77
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46
FRALDA DESCARÍÁVET

ÍAMANHO G, PÂCOTE

UNIOAOES,

INFANTIL,

COM 10

llNlrrÁ!tEs

PANELA DE ÂLUMíNIO , REFORçADA C/ UNIOADES
E C/TAMPA N9 36

UNIDADES

UNIDAD

PACOri5 i500

PACOiÊS PUPPYS BA9Y 3200

tic0

ÉSÍRÊiA t7

INOVEN
-20

ELIY 54C

PACCiF! GAI]OARDI 205

ÊÂcorEs MARAN 05

UNIDADL5 MASIN€X

PROCESSO

ADMtN|SÍRAÍ|VO Ne 1 724@26/ 7022
PREGÃO ÊLÉTRÔNICO N9 44/2022

Rs 1.047,20

Rs 3.99s,00

Rs 1.441,0C

RS 955,8C

Rs 1,89 Rs 387,45

Rs 15,49 RS 3.175,,rS

Rs 5,30

4-t

t.!

7a

9!

110

3C

55

GUAROÂNAPO DE PAPEL COM 50
FOLHAS, 22 X 22CM fOtHA SIMPLES OE

ATTA QUALIDADE SRANCO E ÂLTA

ABSORçÃO, PRAzO DE VATIDADT E

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SÂÚDE

E/oU ÓRGÀOS EQUIVÀtENTES,

I

I

5C

121 SOBINA ;s RS 1.936,0C

VALOR TOTÂL Rs 84.775,8t

Art.29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no

procedimento licitatório.

Ârt.3e lntegra a presente ARP, a secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO GERENcIADOR e

demais participantes;

a) Serão perticipantês desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria dê Âdministração

c) secretaÍia de Assistência social

d) Secretaria de Educação

e) Secretaria de Saúde

Art, 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização dã presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não na

licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

SETOR DE tlCITAçÕES {licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP 57.530-000

ALUMINIO
ESÍRTLA

R. F. DA
SILVA:

315228590001
94

RS s,22

Rs s,01

RS 13.0s0,00

Rs 16.032,00
tRAIDA DEScARTÁvEt

TAMANHO EG, PACOÍE

UNIDADES,

INTANTIL,

coM 7

FósFoRo. MAÇo coM 10 cÂrxas
CONTANDO 40 PALITOS EM CADA

cÁtxÂ.
MAÇOS Rs 3,74

RS 1,24

Rs 8s,oo

PAPEI" ALUMíN|o Roto coM 45 cM x
7.5 M.

Rs 6,ss

R51,77PoLIDoR DE ÂLUMÍNIo sOoML.

PRENOEOOR DE ROUPÂ, EM MADEIRÂ,

EMBALÂGEM: PÂCOTE COM 12

UNIDAOÊS.

sa8oNETE 9oG. coM FRÂGÂNctas

VARIADAS, COM DÂDOS DE

rDENÍrFtcÂçÃo Do PRoDUTo, MARca
OO FAERICANTE, DATA DE VALIDÂDE E

REGRIsÍRo No MtNtsrÉRto oA sAúDE.

EMBATÂGEM COM 12 UNIDADES,

PRÂTO DE VIDRO FUNDO, TEMPERADO,

TRANSPARENÍE 22 CM

Rs 3s,20BOBTNA SACO P|COÍADO 28XS0, S00

UNIOÂDE5
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R. F. DA
SILVA:

315228590001
94
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PREFEITURÂ MU}rICIPÀL
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PROCE550

ÀDMrNrSÍRAÍ|VO Ns 1L240026/2022
PREGÃo ELETRoNtco Np Ml2022

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobÍe a possibilidade de adesão;

bl É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçóes nêla

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não pr€judique as

obrigações presentes e futuras decorrentês da ata, assumidas como o órgão gerenciâdor e órgãos

participântes;

c) As aquisiçóes ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessâda, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão
participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número dê

órEãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçôes sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às

suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Ârt. 5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licrtação, obriga-se ã:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrâdos, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada dã ootâ de empenho ou assinatura do termo
de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigênciâ da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins

de adequação às novas condições de meÍcado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alteraçóes, cancelamentos e revogaçôes

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da licitaçâo e nã presente

ARP.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000

n

Í.

§y
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PROCESSO

ADMTNTSÍRAÍ|VO Ne 1D40O26/2O)2
PREGÃO ELÉÍRÔNICO NE 44/2022

Parágrafo únlco. Caberá aos órgãos que participârem ou aderirem a presente Ata de Registro de Prêços processar

ã aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão

Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÂO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informaçôes necessárias

à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradâs na presente ÂRP junto ao mercado local,

informando ao óRGÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens veíficadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contrataçôês acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

0 enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratâção efetivamente

realizada; e

8l acompanhar e flscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao óneÃO GERENCIADOR quâlquer irregularidade ou inadimplemento do

particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesâ e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contrataçôês, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Ârt. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocâção;

b) informar, no prazo máxlmo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

ór8ão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras dêcorrent€s da ÂRP,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prã2o máximo de 10 (dez) dias, contado da data de recebimento da

ordem dê Fornêcimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos, deverão ser entÍegues nos locais a serem determinados pela Secretaria de

Administração, com data e horário determinado.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e prêço registrados na presente ARP e no endereço

constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e

aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade

semelhante ou superior;

ü

R. F. DA
SILVA:

315228590001
94

/\fuô!dú*r . uav SEÍOR DE LlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaqúim Íetê ns 336, Centro. Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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SILVA:
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PROCESSO

ADMTNTSTRAÍtVO Ne 1 724@26 /1022
PREGÃo ÊLÉÍRôNrco Ne 44/2022

e) providenciar a imediatâ correção de deficiências, falhas ou irregularidades constâtadas pela

coNTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no pra2o máximo de 05 (cinco! dias, documentação de hãbilitação e

qualificação cuja5 validades êncontrêm-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e pârticipante(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçõês assumidas na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes dâ

execução do contratoi

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigâçóes fiscais, relativos ao material

entreSue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 50lidária

ou subsidiária por tâl pagamento;

k) manter, durante a vigência da pÍesênte ata, em compatibilidade com as obrigações assumidãs, todas as

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

An. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) mêsês, contados da data da

sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pelâ Administração.

Art. 9', A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, a este óneÃO eenfltC|ADOR através do Setor de Licitaçõês, no prazo máximo

de 05 (cincol dias. A data de envio do e-mail será considerada como dâta dâ convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

SETOR DE tlC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Â1, CEP: 57.530-000
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Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigaçôes tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias

(lN55) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a .lustiça de Trabalho, atraves da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.
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Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçôes fixadas na presente ÂRP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDOR, sem que isso Berê dirêito a alteração de preços ou compensação financeira.

Parágrafo têrceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçôes estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

parátrãfo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICÍPlO DÊ

CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da

seguinte fórmula:

Art. 11', A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êventual rêdução ocorrida no

mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante

o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários

e demais despêsas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo 5ervidor ou comissão responsável pela aceitação dos

itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinâturâ do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamentê, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d,1,1)a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

SEÍoR DE LlclÍAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquam Íetê ns 336, Centro, Cãnâpi/AL, CEP: 57.530-000

R. F. DA
SILVA:

3152285900
01s4
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d.2l Definitivamente, no prazo dê 10 (dez) dias, contados a pertir do rêcêblmênto provisório, por

servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificãção esteja em conformidade com a propostã da licitante vencedora;

d.2,2) o prazo de validade/garântia êsteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

ê) O atesto da nota fiscâl referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimênto

definitivo.

0 Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quântidade ou de partes;

Í.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem

pre.iuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) deteíminar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contÍatada terá o prazo máximo de 48 (quarenta ê oitol
horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada

pelâ Administrâção.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legisiação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que seus atos ense.larem:

â) advertência;

bl multa diáÍia de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de panicipação em licitação e contratação com

esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçôes, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei nc 10.520/2002.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sançôes do caput deste artigo nas seguintes hipóteses

al Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer Íraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor

total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ÂRP ou dos respectivos contratos: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmair.com)
Avenida.loaquim Tetê na 336, Centro, Canapi/At, CEP. 57.530-000

R. F. DA
SILVA:

3152285900
0194

t@cr,ú.úFÂr,4
oN:cd.ôícP&d.*^L'
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c) infrêções de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da

sânção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornêcedor ou sobre o valor totãl

do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contêdo a partir da convocação

pela Administração: aplicãção da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção previstâ na

alínea "d" (calculada sobre o valor do contÍato);

Parágrafo segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l)

serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParáBrafo Quarto - comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.

Parágrafo quinto - A critério desta Administração, nos termos do êrt. 87, § Ze, da Lei ne 8.666/93, e considerando

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo PÍimeiro, assim

como nos casos previstos no ParágÍafo Têrceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f" do caput deste

artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d"

do mesmo dispositivo.

Art, 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado;

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decor.ente desta ARP;

LVA: d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;R. F.

o/t
sEToR DE tlclTAÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenidâ Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP; 57,530-000
Página 8 de 9
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Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a

cargo da Secrêtaria de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.
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e) nãô manutenção das condições de habilitação;

0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.52O/2OO2i

h) em Íazões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo êm vista fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que coriprovadamênte venha a comprometer

a perfeita execução contrãtual.

Parágrafo Primêiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ns 8.666/93,

ficâm assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 dâ mesma lei, no que couber,

Parágrafo sêgundo. o cancelamento de registro, assegurados o cont.aditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

AdministÍação, ÓRGÃO GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecêdor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.656/93 e do Decreto

Fêderal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ÂRP será competente o foro da comarca do Município de

canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Epo
igual

os, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de

forma, para um efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a tudo

Sencraram.

Canapi/AL, 31 de janeiro de 2023

r estarem

e

Yl,i,
e LilnadVinicius José Maria

Prefeito
MUNICÍPIO DE CANAPI/AL

Contratante

Kle ns Lira
Secretário

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO

órgão Gerenciador

R. F. DA #*#ir.;+*;r;.
SILVA: ffil:r::

3152285HHjj:;:.
9000't94##;:,"

R. F. DA SII.VA

Fornecedor Beneficiário

ROB§ON FERNANDES DA SILVÂ

Representante Legal

sEÍoR DE LlclÍaçÕES (licitacao-canapi@gmâi .com)
Avênida loaquim Tetê na 336, Centro, Canapi/AL, CEP 57.530-000 Página I de 9
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. O4l2023
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Ârt. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas : condiçôes gerais para o registro de

preços referente à aquisição futura e programada de AQUlSlçÃo DE tTATERtAtS DE UMPEZA, H|GIENE,

DESCARTÁVEIS E UTENSÍUOS DOMÉST|CO5, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es)
foram previamente definidos atraves do procedimento licitatório supracitado.

ParágraÍo únicor O preço, â quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontram-se
indicados na planilha abaixo:

Quan,idade

BELLOSELLA tls Rs 25.650,00

LCOOT COMUM 98,2%, EM EMBALAGEM
PVC, CÂPÂCIDAD€ l TITRO, COM NOME DO
ÊABRICANTE, coM DADoS DÊ IDENTIEICAçÃo
Do PRoDUTo, NoME Do REsPoNsÁvEL
ÍÉcNrco, DATA DE FABRtcaçÂo E DAÍa DE

VArlDADE, EMBÂLÂGEM COM T2 UNIDAOEs

Rs 84,00

15 UNIOÂDES ISOÍERM r8 8s 188,61 Rs 3.394,98

-l

cAtxaS BELLOEELLÂ

l

Oes.rição
ÁLcoot EM GEL 7o%, TMBALAGEM pvc,

CAPACIDADE DE sOOMI., COM NOME DO

FAERICANTE, COM DADOS DE IDEMTIFICAçÃO

DO PRODUTO, NOME DO RÉSPON5ÁVIL.
cÂtxÂ coM 12 UNtDADÉ5.

RMrCA EXrRÂ G (iSOPOR) - CAtxÂs
TÉRMrcÂs EM Eps (lsopoR) tDEAI paRA o
ACONDICIONAMEIIIO, ARMAZENÂMENTO E O

Vl. Unil.

R5 s4,00

fi! 42.840,00

SETOR DE LlClÍÀÇÕ€S (licitacao.canapi@gmait.com)
Avenidâ loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/À|, CEP: 57.530-000

vrva orsrRrBurDonr X:H^'S#|Iü|#JI
OE PRODÚTOs

LTD^:20@€a3l0@1
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Aos 31 dias de janeiro do ano de 2023, o MUNTCÍP|O DE CANÂP| - ALÂGOAS inscrito no
CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato rep.esentado pelo PreÍeito
Municipal, Sr, Vinicius José Marlano de Lima portador de CPF ns 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.054.190 SSP/ÀI, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como óRGÃO

GERENCIAOOR/PARIICIPANTE a Secretaria Municipâl de Administraçâo, representado pelo(a) Secretário(a)
Sr(a). Klebson Fabiano MaÉins Lira, portador(a) do CPF nc 8'17.222.274-72 e Cédula de tdentidade ne

1.177.184 SSP/AL, e do outro lado a empresê VIVA DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS ElRELl - ME, inscrita no CNPJ

sob ns 20.008.831/0001-17, localizada na Avenida A, S/N, Galpão A, Dom Helder Câmara, CEp: 55.293-970, na

cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco, E-mail: viva_distribuidora@hotmail.com, neste ato representado
por seu administrador o sre Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, inscrito no CPF ne 071.955.624-41 e RG

ne 7.679.226 SDS/PE dê acordo com a representação lêgal que lhe é outo.gada por contÍato social doravante
designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja pÍoposta foi classificada em primeiro lugar no certame,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a a5 constantes desta ATA DE REGISTRO DE

PREÇO de Ne 04/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Re8istro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento
licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçôes do Município de Canapi - AL
constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns 10.520, Ce 17 de julho de 2002, Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

3

IÍEM Unidade

.A XAS

: r0
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:6 U N LLTI.DT; 85 r]6,81 RS 2.325,77

f,_

i6 0 Rs 5,00 RS 750,00

VATOR TOÍAL Rt 74.960,75

Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriSa-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do Íesultâdo final obtido no

procedimento licitatório.

Ârt.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administrâção na qualidade de ÓRGÃO GERENcIADOR

e dêmais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os seguintes ór8ãos:

b) Secrêtarie dê AdministraÉo
c) Secretaria dê Assistência Social

d) secretariâ de Educação

el Sêcretaria de Saúde

Art, 4e - Desde quê devidamente .iustificada a vântâgem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vi8ência, independentemente da participação ou não

na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É fâculdade do fornecedor beneficiário da âtâ de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decoÍrentes de âdesão à ARP não excederão, por ór8ão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados pâra o órgão gerenciador e órgão

participante;

d) O quãntitãtivo total decorrente das adesôes fica limitado a 2OOoÁ do quantitativo de cada item

registrado na ÂRP paÍa o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que ãderirem;

e) Autorizãda a utilizâção da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

,(

I

VIVA Ârhâdo d{ ím drgrbr

DISÍRIBUIDORA DE
PRoouros ffi;,""",,,
LTDA:2OOO8a3l(»o o.dc: ro2r.or 3!
117

sEÍoR DE Llc|TAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê na 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

ÍRANSPORTE DE PRODUTOS PERECíVEIS, 170

LITROS

CÁIXA TÉRMICA GRÂNDE {ISOPOR), CÁIXAS

TÉRMICÁ5 [M EPs IIsoPoR)IDEAI PARÂ o
ACONDICIONAMEI.ÍTO, ÂRMAZENAMENTO É O

TRÂNSPORTÉ DE PRODUÍOS PERECíVEIS, 1OO

t-lTRos
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f) Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente reali2ada;

g) A aplicação, Barantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação às

suas próprias contrataçôes, informado as ocoÍrências ao órgão gerenciâdor.

Art. 5e - o óRGÂO GÉRENClaoOR, através dos Setorês de Comprâs e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciaÍ a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nomê do fornecedor, o preço, 05

quantitativos disponiveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordêm de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo

de contrato referente às suas próprias contrãtações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administÍativos de renegociação de preços registrados, para fins

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

Parágrafo único, Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Rêgistro de Preços

processar â aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles farmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.5e. o óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

bl consultar, previamente, o ÓRGÃo GERENCIADoR obietivando a obtenção das informaçôes

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao óRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

êl obsêrvar ê controlar o quantitativo máximo dos itens rêgistÍados em seu interessê, evitãndo

contratações acima do limite permitido, bem como a utilizaçâo de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

vtvA 
^$in 
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Art.7e.

Í) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efêtivamente
realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao óRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do
particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades dêcorrentes do descumprimento
do pâctuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

O FORNECEDOR obriSa-se a:

al Retirar a respectiva Nota dê Empenho, no prazo máximo de O5 (cinco) dias, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimênto a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestãr o interesse de utilizar a ARP,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARp,

assumidas com o órgâo gerenciador e órgãos panicipantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data de recebimento da
Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pêla Secretaria de
Administração, com data e horário determinado.

d) fornecer o produto conforme especificação, marcâ e preço registrados na presente ARp e no
endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) supervenientê(s),
comprovados(s) e aceito(s) pela Administrâção, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de
qualidade semelhante ou superior;

e) providênciar a imediatâ correção de deficiências, falhas ou irregularidâdês constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ÂRp;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) die5, documentação de habilitação e
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições fiÍmadas a partir da data de
homologação do procedimento Iicitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, p.evidenciários, flscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com âs obrigações fiscais, relativos ao material
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária
ou subsidiária por tâl pagamento;

vtvA 
^íi.àd. 

& rsn d:ribr
DlsTRlBUlooRA DE svÍvr Dl§InBUDom

L1DA:2000883100 ordc br or n
01l7

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/At, CEpi 57.530-OOO

Página 4 de 9

n



,-l%PREFEIÍUNÂ MUNICIPAL

Ín^É3patl{cra. tÊaa^rHo f FrocnlsÍo

PROCESSO

ADMTN ISÍRAÍ|VO Ne 1 í24N26 / 2022
PRÊGÃO ELETRÔNICO N9 M/2022

Art, 8". A presente Ata de Registro de Preços viSoraíá por um período de 12 (doze) meses, contados da dâta da

sua asSinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar poÍ escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que

comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisâdos pela

Administração.

Art. 10r. o pagamento será efetuado em até 30 (tÍinte) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta.orrente do FORNECEDOR, 5alvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desdê que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributáriâs federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e Íabâlhistâs (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qualserá realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação,
por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

P*ágjalo terceiro. A não indicãção da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

dêsconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pelâ Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

ParáBrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICÍPlO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá

a aplicação da seguinte fórmula:

Ârt, 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisiçôes,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao
particular cujo preço Íoi registrado, a preferência, em iguâldade de condições.

SETOR DE LICITAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigaçôes determinadas no Termo de Referência.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-Ínail ao fornecedor, que o imprimirá,
assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo

máximo de 05 (cinco) diar. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura

da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.
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Art. 12, A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida

no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para

negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 14, O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação

dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prâzo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião dâ êntregâ, a Côntratada deverá colher a datâ, a horã, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d,1) Píovisoriamênte, contados e pâÍtir da entrega do matêrial, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.U a quantidade estêja em conformidade com â solicitâção efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2l Dêfinitlvamente, no prazo de 10 (dez) diâs, contados a pârtir do Íecebimênto provisório, por

servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteiâ em conformidade com a proposta de licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornêcido apenas será realizado após o recebimento
definitivo.

f) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementaçâo ou rescindir a contrataçâo, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quãntidâde ou de partes;

f.2l rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,
sem prejuí2o das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

vrve orsrnreuroone §ffi ffffi ,ffi]
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Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionâdos adêquadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto parã serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Têrmo de Rêferêncla.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entÍega correrão por conta da Contratada.
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Í.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser Íespeito à instalação.

t) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exârada

pela Administração.

Art. 15. 5ão sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos

respêctivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pêlo período de até O2 (dois) ano§, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne 1o.52Ol2OO2,

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sançôes do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

e) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou Íraudar na execução da AiP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o

valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentâção de situação regular durante a vigênciâ da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" {calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à AdministraÉo: aplicação da sanção prevista

na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaÍadâs pelã Contratante: aplicação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor

total do contrãto, ou sobre o valoÍ da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o

máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação

pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prêvista na

alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

vlvA Àíi^.óo d. rdú d.qn,r
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ParágraÍo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de reÍerência (ANEXO l)
serão aplicadas ãs pehalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ÂRP não contemplado
nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao
caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

PatáE?ato quaÍto - comprovado impedimento ou reconhecidâ força maior, dêvidamente justificado e aceitô
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa Íicará
isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2q, da Lei np 8.666/93, e
considerando ã gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadãs no parátrafo
Primeiro, assim como nos casos previstos no parágrafo Tercêiro, a sanção prevista na alínea ,,e,, ou na alÍnea,,f,,
do caput deste artigo poderá sêr aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer da5 multas previstas nas
alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

ParágÍafo sexto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a
cargo da secretaria dê Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o
contraditório e a ampla defesa.

Ârt. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

el não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARp.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

cl der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARp;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução totâl ou parcial relativo ao presente Re8istro de preços;

e) não manutênção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislaçâo;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei nc
70.s2O/2OO2;

hl em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade
de cumprimento das exigências insertas neste Registro de PÍeços, tendo em vista fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, aceito pero óRGÃo GERENCTADoR, que comprovadamente venha a
comprometer a perfêita execução conhatual.

PatáEtaÍo Primeiro. Na ocorrência de rescisâo administrativa, nos termos do aft. ig, inc. l, da Lei np g.666/93,
ficam assegurados o5 direitos da Administração contidos no art. go da mesma lei, no que couber.

SETOR DE LtCITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaqúim Tetê ne 336, Centro, Caôapi/AI-, CEp. 57.53GOOO
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Pará$aÍo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, óRGÃo GERENCIADOR.

ParágraÍo Tcrcêiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso I , alineas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos dã Lei n9. 8.666/93 e do DecÍeto

Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canãpi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de

igual teoÍ efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a tudo
p rese

Canapi/AL, 31 de janeiro de 2023

anano
Í

artins Lira
Prefeito

vur'rrcÍpto DE CANAPt/AL
Contratante

Secretário
SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃo

Órgão Gerenciador
vrvA DrsrRrBUrDoRA iilffiÍ&i'.f$"*ii,#' *'
DE PRODUTOS Pnoorrlos

LrDA:20008831 0001 t z iP,âÍHT.'1.fi',1i,,,.,..,*
VIVA DISTRIBUIDORÁ DE PRODUTOS EIRELI - ME

Fornecedor Beneficiário
Silvandro Oiego de Albuquerque Ferreira

Representãnte Legal

a, para

aram

:-

sEToR oE LlclÍÀçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/Àt-, CEP: 57.53G000 Página 9 de 9
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ATA DE RÊGISTRO OE PREçOS Ne.05/2023
pRocEsso AoMrNrsrRATlvo Ne 11240026/2022

PREGÃO EL€TRÔNICO N9 4412022

Ârt. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulâ5,-, condições gerais para o re8istro

de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO oE ÍÚATERIAIS DE IIMPEZÂ, HIGIENE,

DEscÂRTÁvEls t UTCNsíLlos DoMÉSTlCOs, cujas especificações, preço(s7. quantitativo(s) e fornecedor(es)

foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado.

ParáBrafo único: O preço, a quantidade e as especificaçõês dos íldteriais registrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

tTti/l Unidâde aua Vl. Unit. vl. Totãl

UNIDADES
TAÍ COl

Rs 4,99 Âs 7ó8,46
ÍaTtco

dentadâ

--lI

UNIDADF!
MERCOMPLAS/
MERCONPLAS

I

154

424 Rs 6,2 -1

Dês.rição
AVENTAL FRONÍÂL
IMPERMEÁVET OE NAPA COR

SRANCA, TAMANHO 120 A 140

CENTíMEfRO D€ COMPRIMENTO
É ?O A 90 CENTÍMETRÔ DE

TARGURÂ

8ÂLDE PúSTICO, 10 IIIROS I
TÂMANHO MíNIMO DE

REFERÊNCIÂ}

sEÍoR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.ccm)
Avênida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 1de 12 u-,r.

,ú;

Aos 31 dias de janeiro do ano de 2023, o MUNICÍP|O DE CANAPI ' ALÂGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/OOO1-42, com sede à Av.loaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de cPF ne 100.295.514-98 e cédula de ldentidade ne

35.054.190 ssP/AL, doravante designado CoNTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃo

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a) Secretário(a)

sr(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do cPF ne 87t.222.274-72 e Cédula de ldentidade

ne 7.777 -784 SSP/AI- e do outro lado a empresa MRB DISTRIBUIDORÂ OE ACESSORIOS EMPRESARIAIS

LTDA- EPP, inscrita no CNP.J sob ne 12.183.082/0001-36, localizada na Rua Rosendo Gama, n-o222, Bairro de

Baixa Grande, cidade de Arapiraca, Estado de AlaSoas, E-mail: mrb-al@hotmail.com, neste ato representado

por seu administrador o Sre Murilo Rafael Be.nardi Araúio Leite, inscrito no CPF ns 060.358.054-85 e RG ne

20o3oO5OOO933 ssP/A, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contÍato social

doravante designada FoRNEcEDoR BENEFICIÁRIo, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no

certame, atendendo âs condiçôes previstas no instrumento convocatón.r, a as constantes desta ATA DE

REGISTRO DE PREÇO de Ne 05/2023, que segue assim infra-assinado, ficírndo a partes sujeitas as normas

regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratiÍicada pelo Srs Prefeito, para atender as requisiçôes do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da -ei ne 10.520. de 17 de julho de

2002, Lei Fedêral 8.666 de 21 de iunho de 1993, incluêm-se em todas âs alteraçôes promovidas no que

couber:

Rs 2.a16,60
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UNIDADÊS DELTA/ DELTA 42

IM UNIDÁD:! OELTA,/ DELTA

u NIDÂDt'_!
l,Ê6RrNHô/

850I NAYMOUNDS

uNtD.\r- -5

U7El DENI2Ê tl,)

DÊLiA/ OELÍA 43

R5 274,00

14 CALDEIRÃO N 9

ATUMíNIO REFOR

40
oo

Rs 22s,00 RS 10 575,C:

Rs 2,18 RS 2.023,Ca

Rs 1,93 RS 1.108,80

I

I

I
I

540

25il

F
I

:0
CREME DENÍAL COM FLÚOR,

PARA USO ADULÍO, ÍU8O COM
FREÊDÊNT,/

RAYI,1OUNDS
I 9oG

CREME PARA PENTEÂR INFANÍIL,
TMBAI-AGEM COM 2OO ML,

tIV:R/ D

6IJEDES
Rs r.3r RS 1.457,5c

'l

JO

Rs 6,18 RS 1.050,6.;

Rs 92,3! Rs 3.970,62

3i U NIDA''E9

CAIXA5

ORIENÍAU IND
ORIENT,lL

OIIiTNIÂU IND
ORIENTÂI

3010

370

15SC

Rs 1,94 Rs 15.655,80

RS 36,28 Rs 13.423,60

Rs 7,85 RS 12.167.50

Rs 1,4s RS 217,50

Rs ü,S1 Rs 1.581,00

Rs 2,2s Rs 202,s0

I

I

I

I

l:l

35

)1

UNIDADE5

UNIDADES

UNIDADES

UNIOADES

UTTRA FRESH/

aasToÍ\j

DENTAT K/I
xovÂcs

rErrosa/
SETTANIN

150

3100

90

EMcaçÀRoLA N.s 50
ALUMÍNIO REFORÇADO

CREM€ OENTAL INFANTIL,

EMBÂTÂGEM COM sOG.

uNlD,ar)i5

CERA LíQUIDA, PARA

POLIMENÍO DE PISO COM BASE

SELÁDORÂ INCOIOR,
EMBALAGENS CONÍENDO 750
Mt.
CUSCUZEIRA INDUSTRIAL

CUSCU2EIRO. IIPO INDUSÍRIÂL
EM ALUMÍNIO POIIDO, COM
ÍAMPA, N, 30,

DESINFETÂNTE LÍQUIDO PARA

USO EM GERAL EMBÂLÂGEM DE

500 Mr
DETERGENTE TíQUIDo , LÂVA

TOUçA sMML (LIMÃO, NEUTRO,

MAçÃ). carxa coM 24
UNIDÂDES COM sOOMT

DESODORIZÂDOR DE AMBIENÍÊ,
ELIMINADOR DE ODORES,

EMEALAGEM DE 36OMI,.

ESCOVA OENTAL MÉDÁ PARÂ

USO ADULÍO. C}gO COM
FORMAÍO ANATÔMICO EM

POUPROPTLENO. CASIçÂ COM
38 TUFOS DE CERDÂs EM NYTON,

CERDAS COM PONTOS

ARREDONDÂDOS E POTIOÔ5 QUE
PROTEGEMAGÉN6IVÂEO
ISMATTE DOS OENTES, AI.TA

CÀPACIDÂDE DE TIMPEZA

ESPONIA DUPLÁ FÂCE, ESPON]A

DUPLA FACE SINTÉÍICÂ, PARA

TIMPEZÂ DE UÍENsÍLIOS
DOMÉSTICOS, EMBALÂGIM COM
DAOOS DE IOENT|F|CAçÃO DO

PRODUTO E MARCA DO

FAERICANTE.

DALCIN/
DATCIN

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.cJm)
Avenida joaquim Tetê ns 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 2 de 12 M!'iro

,ú\

lr.t- Rs 11.s08,00

L
I
I

i
I

I

-t
I

)2

l

I

l
I

I

UNI;V\DES

UNIDÀDLS

ESCOVA OVAL, ESCOVA EM

MADEIRA, COM CERDAS EM

NYLON, FORMÂIO OVAT, PARÂ

LIMPEZA EM GERAL, CONTENDO

ETIQUETA COM DADÔS OE

rDENTrFrcÂçÃo Do pRoDUTo r
MÂRCÂ OO FABRICANTE,

38
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39 UNIDÀDE5

UNIDADTl;

UNIDÂDTIi

MULIIM IXl
MUTTIMIX

PRO rNSrÍ/
EASTON

138C

--1
looo I ns rz,os

Rs 3,99

Rs 8,74 Rs 12.061.;rC

Rs 1,98 Rs 1.524,60

t42

RAINHA DC)

MÂRCOÀIi
cosÍa

770

1B Rs r2.080,00

49

52

1000 Rs 12,66 ns 12.660,00

PACOTE COM 8 UNIDADES,

GARRAFA TÉRMICÂ PARÀ CATÉ

DE 1 LITRO

PACOTES 27C\

UNIDADES uzÉl oÍttzf 240

Rs 23,ls Rs 3.869,)S

Rs 2, /9 R5 7s3,r0

Rs 3,70 R5 888,00

Rs 2s,91 Rs 3.886.50

SOPRANCJ/

SOPRÂ\,]
165

UTTRÁ,/ GRIJPLi

UI.ÍRA

óil

61

62

33

taGl,raS

MERCOi,4I'LAS/
MERCONPI.ÂS

150

f--
I

lt-txÉtRÂ 100 t-Ís coM TAMPÂ Dt
PúsNCO, CAPACIDÂDT DE 1M
TIÍROS, ETIQUETÁ OE

IDENTIFICAçÃO DO PRODUÍO E

MÂRCÂ DO FAERICANTE,

UNIDADES

PARES DANNY/ DVS 920

PARES DANNY/ DVS 820

PARES DANNY/ DVS 630

R5 45,11 RS 5.864,30

Rs 3,35 Ê9 3.082,00

RS 3,25 R9 2-66s,00

Rs 3,35 Rs 2.110,50

I
130

ESCOVINHA C/ OEPóS|TO PARA

BÂNHEIRO, PARÂ I.IMPEZÀ ÉM
GERAL, CONTENDO ETIQUETA

coM DÂDOs DE tDENTtFtCÂçÃO

OO PRODUTO E MARCÂ DO

FABR!CÂNTE,

MUTTI INSETICIDA, 3OOML
(MOSCAS, MOSQU|TOS E

BARAÍAS),

IIÂNELAS 1OO% ALGODÂO,

TAMANHO 6OX3O PÂRA UsO

GTRAL, BAINHA PADRONIZAOA,

ITIQUETAS E DÂDOS OE

IDENTIFICÂç,ÃO DO PRODUTO E

MÂRCA OO FABRICÀNTE

.RÂLDÂ GERIÁTRICÂ, TAMANHO

M, PACOTE COM 8 UNIDADES.

PACOTEs
CONFORÍ/

MAXI
coNrotr

6ÂRfO DESCARTÁVTL, DT

RETEICÔES, EMBÂLÂGEM COM

50 UNIDADES, EM PúSTICO
TRÂNSPARENTE,

TIMPA VIDNO, LÍQUIDO PúSTICA

COM sOOML, COM DÂDOS D€

tDENÍFrcÁçÍo Do PRoDUÍo,
MARCÂ OO FABRICÂNÍE, OAÍA
DE TABRICAçÀO T PRAZO DE

VALIDADE

LIXÉIRA, COIú PEDAL 15 LITROS

LITRoS PúsTIcA (TAMANHo

MÍNrMo DE REF€RÊNcrA)

LUVA DE LÂÍEX IG) C/ FORRO,

RESISTENTE TIPO DOMÉSIICA,
EM8ÂLAGEM COM OADOS OE

IDENTIFICAçÀO DO PRODUÍO E

DO FÂ8RICÂNTT

I.UVA O! LATEX (M) C/ FORRO,

RESISTINTT TIPO DOMÉSTrcA,

EMBATAGÉM COM OADOS DE

roENÍtftcÂçÃo Do PRoDUTo E

DO FABRICANTE.

LUVA DE úÍEX (P} C/ FORRO,

RTSISTENTT ÍIPO OOMÉSTICA,

EMSALAGEM COM DADOS DT

toENTlFtcÂçÃo oo PRoouTo E

OO FÁBRICANTE.

RS ô78,30

6.1

SETOR DE LICITÂçÕEs (licitacao.canapi@gmail.c)m)
Avenida Joaquim Tetê np 336, Centro, Canapi/At, CEPr 5r.530-000

Página 3 de 12

FRALDA GERIÁTRICA, ÍAMÂNHO

170

UNIDADT5

UNIDADES

coNFoRr/
MAXI

CONFOR T

PACOTES
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ri^x§P^t2r.cr . rtrrÀ^Lr{o t rÊÔ(iêl3a(>

t.lzEl oEt$zi 270 Rs 3,20 R5 864.0C

UNIDÁ!!; 92 Rs 92,00 Rs 8.464,0i1
i

I

l-

LUSÍRA5 MÓVEI5,2MML

i,,) PANELA DE ÀLUMíNiO
REFOR C/ TAMPA N9 30

]'::

l1

UIJIC,ADES

UNIDADES

UNllraDiS

EISNACT:

UNIDADÊS

UNIDA DiS

PACriTi',

PACOTAS

PACO',T:5

PACO i!t

UNIDADi:

TECtLqGEM
sÃo iosE/

TECELAGEM

sÃorosE

fECELÂGEM

sÃoJosE/
ÍECELÂGEI\1

sÂo rcsg

1ioc

i450

4110

45s0

1r80

F5 2,25 RS 2.475,00

R5 3,12 R5 4.s24,ú0

Rs 1,35 R5 5-548,50

RS 17,m R5 6.800,0ú

13

t{l

i5

PEORA SANITÁRIÂ,

DESOOORANTT SAN|TÁRIO EM

PEDRA, 25G HIGIENIZANTE,

DIVERSOS AROMÂS,

TMBALÂGEM CONTTNDO

SUPORTE, COM DADOS DE

TDENTtFICÂdO DO PRODUTO,

I\IARCA DO FASRICANTE, DAIA
DE FABRICÀçÃO, PRAZO DE

VALIDADE.

SABÃO EM PACOTT P

5OOGR, COM TENSO ATIVO

BIODEGRADÁVET, USO EM

GERAL, COM DAOOS DE

IDENÍ|F|CÂçÃO DO PRODUTO t
MARCÀ OO FÂERICANTE, PRAZO

DE VALIDADE E RÊGISTRO NO

MINI5TÉRIO DÁ SAÚDE OU

óRGÃos EeulvaL€NÍEs.

SA8ÃO EM PEDRÂ, SÀ8ÁO EM

BÂRRA, DE GLICERINA, 2OOG NA

COR A2UI-. EMBALÂOO

I

I

I

I

I

-+
I

SANY/ SANY

DO SRASIL

ÍURMA DA

XUXINHÂ/
EARUEf

A]U/ IND

ORIENTAL

NEVES/'

PRII',4!R

.l

I
I

400

Rs 1,86 R5 8 .1:3,00

R5 r,86 RS 2.194,811

SA8ÀO OE COCO, EM BÂRRA,

FEIÍO ÀO PURO ÓIEO DE COCO,

PESO 200G, PACOÍE COM 5
.JNIOAOE.

r.iÊvÉ§/

PLASÍ

PLAS I

364 RS 11,4i RS 4.10-./.60

RS 7,70 Rs 10.164,0Íl

R5 8,sa RS 27.22s,-i:

RS 8,s0 RS 9.069,sri

trl
--J

93

I
I

i

I

I

i

I

I

L

I

t-

sAco DE llxo 1s LrÍRos, PAcoTE
COM 1OO UNIDAOES.

SACO DE LIXO 30 IITROS, PACOTE

COM 10o UNIDADES,

1120

0l

É!1 SACO DE LIXO 30 LITROS, PACOTE

:OM 1OO UNIDADES,
PLAST

l:'É7

SHAMPOO INFANÍIL PÂRÂ

CABETOS NORMAIS,

IMBAI,ÂGEM COM 3SOML.

VENEZÂ//

VENEZA

I
I

.l
laú RS 8,12 RS 2.436,00

PANO DE TOUçA (PANÔ OE

PRATO} COM AS SIGUINTES

CARAíERíSÍICAS MÍNIMAs:
MEDINDO TOCM X sOCM,

BRÂNCO SEM ISTAMPA, COM

BAINHÂ 90%ÂtGODÃO.

PANO PARÂ LIMPTZÂ OE CHÃO

TIPO SACO, EM ÂLGODÂO 1OO%

ALVI]ADO, BORDAS COM

ACABÂMENÍO, ÍAMANHO
MÍNIMO 80 X 98 CM, ETIQUÊÍA

coM DADOS OE tD€NÍrflCÂçÃO
DO PRODUTO E MARCA DO

FABRICANTE.

PARA ASSADURÂ

EMEALÁGEM COM
POMADA
ITANTIL,
200G.

Página 4 de 12 É[d',,F
SETOR DE LlcrTÀçÕÉs (licitâcao.ca napi@gmail.c lm )

Àvenida Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 1;1.530-000

UNIOAOES

OTLÍÁ/ DEITÀ
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250 R5 6,30 Rs 1.s7s,0c100

I '106

t---

722

U NIDADi:!

UNIDAOqS

UNIDAF'JJ

UNIDA!): '

l.l NIDA L,t i,

DALCiN/

DA|-Crr,l

| ,o*r,**o
IMARTiNAZZO

MC FLÀN€LÂSI

MARCON'
cosÍa

ISHAMPOO PÂRÂ

ironulrs cou r.ro
i25oML.

CABELOS

MíNIMo
VENEZA/

VENEZA

1
I

I

I

I

I

VASSOURA PIAçAVA, 8ASÊ

RETANGULAR, CÁ8O EM

MADEIRÂ, COM OÂDOS DE
270

IDENTIF DO PROOUTO

s75

2

R5 7,6_ô Rs 2.076,r!,

Rs 3.708,?:

R5 s,10 Rs 1.275,00

R5 45,0íl Rs 4.72s,00

VASSOURÂ DE NYLON, COM
A80 DÉ MADEIRÂ,

OPO DE VIORO TONGO, 30o ML

FAQU€IRO INOX 24

COÁDOR EM PANO PARÂ CÂFÉ

U NIDADF:]

I.JNIDAD'S DELTA/ DTLTÂ

UNIO^lr::s DELTA,/ DTLTA

105

5

Rs 3,90 Rs s07,00

RS 64,liLl

Rs 36,90

;l
L
i

I

l-

,-r

FRIGIDEIRA EM ALUMINIO COM
TÂMPA, CABO ÉM MADEIRA NA

24

CUSCUZÊIRÔ EM ATUMINIO
POLTOO Na 20

VALOR TOTÁL

Art, 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exato.: rermos do resultado final obtido no
procedimento licitatório.

Art. 3l lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Adminis.,ração na qualidãde de óR6ÃO
GERENCIA0OR e demais participantes;

a) Serão participantes dêsta ARP os seguintes órgãos:

b) Sêcretaria de Administração

c) Sêcretaria de Assistência Sociel

d) Secretaria dê Educação

êl Secrêtaria dê Saúdê

Art, 4e - Desde que devidamente justiÍicada a vantêgem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
poderá solicitar â utilizaçâo da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não

na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os
itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro d€ preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas ( )mo o órgâo gerenciador e órgãos
participantes;

SETOR OE LrCtÍAçÔE5 (licitacao.canapi@gmail.câm)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: j7.530-000 páqina 5 de 12 M'rnlo

- Ràíaêl

8êrnardl

^ràújoLeite

t
a

Rs 1.918,8C

R$ 251.899,18

q

Rs 6,45

Rs 3-328,0C

DATCTN/

DAICIN

1i6

LC7

I1

\2

51



I
a

PREFEITURA MU}{IC'PÂL

ÍÊ,aÉ§F^ellllciÀ. ÍR^â^L,{o t Fa(reâ4331)

pRocEsso ADMtNtsÍRATrvo Nr 11240026/2022
PREGÃO ETEIRÔNICO NE 44/2022

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por ór8ão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado d 2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o ór8ão Serenciador e ór8ãos participantes, independentemente do nÚmero

de órgãos não participantes que aderirem;

el Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gêrenciador, o órgão não participantê deverá efetivar a

aquisição ou contrâtação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitedo ao prazo de vi8ência da Ata.

fl Envio ao óneÃO eEnfructlooR, no prazo máximo de OS {cinco) dias, das informações sobre a

contrâtação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o cont.aditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação

às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. Se - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a

a) gerenciar a pÍesente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejâm mantidas todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a cornpatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

el comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no editâl da licitãção ê na

presente ARP.

Parágrafo único. Cabêrá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de RegistÍo de Prêços

processar a aplicação de penalidades relâtivas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

órgão Gerenciador quando o fornecedor Íor sancionado.

art,6e. O óR6ÂO PARTICIPA TE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogaçôe5, a fim de utilizá-la de forma correta;

SETOR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ôe 336, Centío, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 5 de 12 MuÍilo
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bl consultar, previamente, o óRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições re8istradas na presente ARP iunto ao mercado local,

informando ao ÓRGÂo GERENCIADoR eventuais desvantagens verlficadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobte a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cump.imento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao óRGÃo GERENcIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento do

particulâr;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obriSações contrâtuais, em relação

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ór8ão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDoR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva ilota de Cmpenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outró

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestâr o interesse de utilizar â

ARp, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos panicipantes;

c) entrêgãr o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dezl dias, contãdo da data de recebimento

da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria de

Administração, com data e horário determinado.

dl fornecer o produto conforme especificação, marca e preço 'egistrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referênciâ, ressalvada a ocoÍíência de fâto{s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de

qualidade semelhante ou suPerior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelâ

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

Í) fornecer, sempre que solicitado. no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitâçãô

e qualificação cujas validades encontrem-5e vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condiçóes firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

SETOR DÊ LlclÍaçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê na 336, cêntro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000
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h) ressarcir os êventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irÍe8ulâridâdes cometidas na erecução das obrigâçôes assumidas na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contratoj

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao mâterial

êntregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obriSações assumidas,

todâs as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

l) assumir as obrigaçóes determinadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da datâ dâ

sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em mãnter registrado o pÍeço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requeflmento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumi.los, os quais serão analisados pela

Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhadà via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para

êssinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art, 101. O pagamento será efetuado em até 30 ÍtÍinta) diâs após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratãdã, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de rêcursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com ês obrigações tributárias federais (Recerta Federal e Fazendã Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTs);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a lustiça de Trabalho, através da

apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNoÍ).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrâfo primêiro. O pa8amento será condicionado ao cumprimento das obrigeçôes faxadas na presente ARP.

Parágrafo sêgundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação,

por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

Leitê
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Parágrafo têrceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo S|MPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Pârágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICíPIO DE CANAPI, entre a data acima reÍerida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida

no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor re8istrado para

negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata dê Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadêmente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto pãrâ serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o TeÍmo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

â) O recebimento do produto deverá sêr efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela ãceitação

dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento dâ vâlidade/garantiâ inferior âo definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratadã deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidoÍ ou membro da comissão da Contratante respcnsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamentê, contados a partir da êntrega do matêrial, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Oêfinitivãmente, no prazo de 10 (dez) dles, contados e partir do recebimento provisório,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

SEÍOR DE tlC|ÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Têtê ôa 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

el O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

íl Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.ll determinar suâ complementação ou rescindir a contratação, sem prejuí2o das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) re.ieitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,

sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, senl prejuízo das penalidades cabíveis,

se disser respeito à instalação,

g) Nas hipóteses previstâs na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de,l8 (quarenta e oito)
horas IMPRORROGÁVEI5, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação

exarada pela Administração.

Art. 15. São 5anções passíveis de aplicação às empresas com preços registÍados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstâs em legislação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que sêus atos ensejarem:

â) advêrtência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

êl suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de panicipação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ns 1O.52O/2OO2.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito à5 sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

al Deixar de entregar documentãção exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da ÂRP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude Íiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o
valoí total adjudicado ao Íornecedor);

b| Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:
aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o vãlor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção
prevista nâ alínea "a";

SÉTOR OE LrCrÍÁçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
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d) Por dia de atraso quanto ao cumpÍimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da

sanção previstê na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicãdo ao fornecedor ou sobre o valor

total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o

máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

ê) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administraçâo: aplicação da sanção previstâ na alÍnea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na

alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parátrafo Sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencada i no termo de referência (ANEXO l)

serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento convocatório.

Parágrafo TeÍceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada

ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

PaÍágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Arti8o, a emp.esa

ficãrá isenta das penalidades mencionãdas.

Parágrafo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8-666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida. ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo
primêiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea

"f" do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente aom quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sêxto - As penalidades fixâdas nesta Cláusula serão aplicadas at:âvés de Processo Administrativo a

cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no quar serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

An, 16. O Fornecedor terá seu registro cancelâdo:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) nâo cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusâr-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelêcido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

dl em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condiçôes de habilitação;

S€TOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.!om)
Avenidâ loâquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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0 não aceitar a redução do preço rêgistrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no ârt. 7e da Lei ne

70 .52O/2OO2;

h) em ra2ôes de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista Íato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓneÃO egngruCtlOOn, que

comprovadamente venha a comprometer a peíeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Setundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secrêtário de

Administração, ÓRGÃo GERENCIADOR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá tambem o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17, Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n9. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à epoca do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

canapi- Alagoas, com exclusão dê qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Epor estare rm alu stados binados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de

igual e forma, para um só efeit que fazem na presença da5 testemunhas abaixo assinadas que a tudoo,

en cia ra m

Vinicius José Mariano de [ima
Prefeito

MUNICÍPIO DE CANAPI/AL
Contratante

canapi/AL, 31 de janeiro de 2023

Kle ns Lira
Secrêtário

SECRETARIA DE ADM INISTRAçÃO

Órgâo Gerenciador

t4l,
1

Murilo Rafael
Bernardi
Araújo Leite

MRB DISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS EMPRESARIAIS TÍDA- EPP

Fornecedor Beneficiário

Murilo Rafael Bernardi AÍaújo Leite

Representante Legal

^==§ -l

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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Aos 31 dias de janeiro do ano de 2023. o MUNICÍP|O DE CÂNAPI - ALAGoAS inscrito

no CNPJ 12.367.892 |OOO1,-42, com sede à Av. loaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, sr. vinicius losé Mariano de Lima portador de cPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CoNTRATANTE, e, figurando como óRGÃo

GERENCIAOOR/PARTICIPANTE a Secretâria Municipal de Administração, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do cPF ne 8?L.222.274-72 e Cédula de

ldentidade ne 7.777.784 SSP/AL, e do outÍo lado a empresa KÂRLA KAROI-INE rONTES MENESES

06749199550, inscrita no cNPl sob ns 37.937.325/0001-05, localizada a Avenida Corretor Paulo Romão ne

83, Lot. São Bras, Lote 2 D, Bairro, Mar.os Fíeire ll, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49.160-000, E-mail:

karlalicitacoes@gmail.com, neste ato representado por seu administrador a Sra s KARLA KAROLINE

FONTES MENESES inscrito no CPF ne 067.491.995-50 e RG Nq 2.615.237-1 SSP/SE de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada pot contrato social doravante designada FORNECEDOR

BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classiÍicada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições

previstas no instrumento convocatório, a as constantes destã ATA DE REGISTRO DE PRÊÇO de Ne 06/2022,

que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Rêgistro de Preço decorre dã Homolo8ação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo SÉ Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alteraçôes promovidas no que

couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições Serais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUlSlçÃO DE MATERIAIS DE LIMPEzÂ,

HIGIENE, DESCARTÁVE|5 E UTENsíuOs DoMÉsflCoS, cujas especificaçôes, preço(s), quantitativo(s) e

fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licatatório supracitado.

PaÍágtaÍo único: o preço, a quantidade e as especificaçôes dos mater:Jis registrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

Quantidadi

UNIDADES VENEZA Rs6,12 RS S37,60

UNIDAD!S VENEZÁ KIDS 400 RS 7,72 R5 r.08E,OO

1400 RS 1,12 Rs 1.s68,00

80

tfÉM Dêr.riçáo

CONDICIONADOR PARÂ CABELOS

NoRMAls, ÍrPo: Uso DrÁRlo,
aPLrcaçÁo: caEELos NoRMAts,
EMEALAGEM COM 4OOML.

2a
COLÔNIÂ INFANTIL 2o()ML
(clrNrcÂMENTE rEsrADA, NÃo
IRRITA A P€LE).

34
ISCOVA DENTÂL

MATERIAL CASO

INFANTIL,

Púslco. UNIDADTS MEDF O

26

KARLA KAROLINE FONTES B àdô&'ó.ruó,,r'FuÊü
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104 290 RS 13,88

VALOR TOTAL

AÍt. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Regi5tro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art, 3e lntegra a presente ÂRP, a secretariâ Municipãl de Administração na qualidade de ÓR6Ão

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os sêguintês órgãos:

b) Sêcretaria de Administração

c) SecreteÍia de Assistência Social

d) sêcretaria de Educeção

e) Secretaria de Saúd€

Art,4r - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidadê da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presênte ARP, durante sua vigência, independentemente da

participãção ou não na licitação sobredita, mediânte anuência do ór8ão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ãtâ de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisiçôes ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não êxcederão, por órgão

ou entidâde interessada, a 5070 dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesôes fica limitado a 2OO% do quantitâtivo de cada item

rêgistrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorazada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisiçâo ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

f) Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das infoÍmações sobre a

contratação efetivamente realizada;

CÂRACTERÍSÍICAS ADICIONAIS

CÂNTOs ÂRREDONOÂDOS ÍIPO
CERDAS MACIAS, MíNIN/IO DE 4
FILEIRAs E 26 TUFOS

Rs 4.02s,26UNIDADEs RÊrsTlli

TOATHA DE BANHO TAMANHO

MíNrMo TocM x 1,30M,

GRÂMAÍURA 36OGl M2, 1Wr
ALGODÂO.

Rs 9.218,80

SETOR OE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Âvenida.,oaquim Íetê ns 336, centro, Can;li , irt, ti.ii"o* Página 2 de 9
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g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidadês decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, inÍormado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - o óRGÃo GERENCIADOR, através dos Setores de compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificaçôes dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicadâ na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contrataçõesj

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim â compatibilidade com as obrigações

assumida5, inclusive com solicitação de novas certidôes ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições âjustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

PaíáEtalo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penâlidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓncÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao óRGÃO GERENCIAOOR eventuais desvantâgens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acimâ do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

SETOR OE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.c(,rn)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Cêntro, Cânâpi/Át, CEP: 57.530-000 Página 3 de 9
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gl acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, inÍormândo ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do dêscumprimento das ob.igâções contratuais, em

relação às suas própria5 contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. o FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dlãs, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão dã Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de

utilizar â ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentês e futuras

decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e ór8ãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (deul dias, contado dã data de

recebimênto da ordem de Fornecimento, acompanhâda da Nota de Empenho;

c1) Os produtos, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria de

Administração, com data e horário determinado.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ÂRP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) supervêniente(s),

comprovados(s) ê aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referêntes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado. no prazo máximo de 05 (clnco! dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condiçôes que possibilitem o atendimento das condiçôes firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, píovocados por inêficiência ou irregularidades cometidas na exêcução das obrigaçõe5

assumidas na presente aRP;

i) responsabilizâr-se pelos encargos trâbâlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrâtoi

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigaçôes fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administrâção Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k! manter, durante a vigência da presente ata, êm compatibilidade com as obriSações assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

sEToR DE l-rclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênidâ Joâquim Tetê ne 335, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da

data da sua assinatura.

Parágrãfo único. caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quãis serão analisados

pela Administração.

Art,9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÂO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será consideÍada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entreSue, neste prazo, o documento fiscalequivalente;

b) esteja em dia com as obrigaçôes tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante â lustiça de Trabalho, através da

apresentâção da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT)

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

Parágrafo rêgundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por pàrte do ÊORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pa8amento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receitâ

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quârto, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concor.ido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida

pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico oara determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade dê condições.

SEÍOR DE tICITAçÕES {licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Cânâpi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao óRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Re8istro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instâlados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referêncla.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14, O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condiçôes:

al O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo dê vencimento da vâlidade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratânte responsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, Eontados a partir da entrega do matcriel, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1)a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adêquado acondicionamento.

d.2l Definhivâmênte, no prazo de 10 (dêzl dias, contados a paÍtir do recebimento provisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia estêja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objêto esteja adequado para utilização.

e) o atesto da nota fiscal referente ao ob.ieto fornecido apenas será realizado após o recebimento
definitivo.

f) Constatadas irregularidâdes no ob.ieto contratual, esta Administração poderá:

Í.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

Í.2) rejeitá]o no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem pre.iuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetâ ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalâção,

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quârenta ê

oito) horâs IMPRORROGÁVE|S, contados a partir da dâta da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços re8istÍados nesta ARP e às si8natárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinênte e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertênciâ;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuaisli

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporáriâ, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Públicã pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

70.s2Ol2OO2.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exi8ida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, Íalhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-sê de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação dâ sanção prevista na alínea "d" {calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Adminiíração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculâda sobrê o valor total adjudicado ao fornecedor ou

sobre o valor total do contrato, ou sobre o vâlor da parcela a que se refere â determinaçâo,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ÂRP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor

do contrato, âté o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculadã sobre o valor do contrato);

t\
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Parágrafo segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANExo l) serão aplicadas a5 penalidades definidas do lnstrumento convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração proced€rá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

PaáeraÍo Quinto - A critéÍio desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no ParáBraÍo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínea "f" do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alineas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Pará8rafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da secretaria de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ÂRP.

bl recusâr-se a retirar a nota de empenho no prezo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administÍativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art.7s da Lei ne

70 .52O/2OO2i

hl em razôes de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste ReSistro de Preços, tendo em vista fato

supêrveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓneÃo eeRfructlooR, que

comprovadamente venha a comprometeÍ a perfeitâ execução contratual.

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê np 336, centro, canailiL]iro, s, ií-ooo Página 8 dê I
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Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos tern'ros do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.566/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Sê8undo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃO GERENCIADOR.

PatágíaÍo Terceiro. O fornecedor terá também o sêu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alÍneas "a" a "9" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos dêsta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ns. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vi8ente à epoca do fato ocorrido.

Art, 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município
de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por esta binados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

dei ito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

Y1
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito
MUNICÍPIO DE CANAPI/AL

Contratante

KI s Lirâ
Secretário

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão Gerenciador

1,1

KARLA KAROLINE FONTES 
^sinadô 

de Íôrmô dis(.r por (ÂRL
KÂROLINE FONTE5 MENE5E5:J79l7l25ooolo5

MENESES:379373250001 05 Dàdo': 2023.02.02 ro:2e:1r .3oo'

KARLÂ KAROLINE FONTES MENESES 06749199550

Fornecedor Beneficiário
Representante l-egal

KARLA KAROLINE FONTES MENESES

teor e forma, para um só

o presenciaram

ssim ajustados;

SEÍOR DE LrCrÍAçÕÉS (licitacao.canapi@gmail.com)
Âvenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530'000 Página 9 de 9
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.0712023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 112/tOO26/2022

PREGÃO ETETRÔNICO N9 4412022

Aos 31 dias de janeiro do âno de 2023, o MuNlcíPlo DE cANÂPl - ALÂGOÂS inscrito

no CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. loaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinlcius José Mariano dê Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ns 35.054.190 SSP/AL, doravânte designado CONTRATANTE, e, figurãndo como óRGÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a)

secretário(a) 5(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do CPF nE 8?7.222.274-12 e Cédula de

ldentidade ne 1.177.184 SSP/AL, e do outro lado a empresa SHIGEMOTO & CIA LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ sob ne 28.787.727 /@01-11, localizada na Rua rio de janeiro, ne1675 Bairro Monte Castelo, Cidade

campina Grande/Ms, E-mail: licitacao@cocriativo.com.br, neste ato representado por seu administrador

o Sre TIAGO SHIGEMOTO inscrito no CPF ne 707.462.777-87 e RG ne 001154839 SSP/MS de acordo com a

r€prêsêntação lêgal quê lhê é outorgada por contrato social doravante designada FORNECEDOR

BENEFICúRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no cert.me, atendendo as condiçôes

previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGIj, RO DE PREÇO de Ne O712O23,

que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regularÍrentares:

Fundamênto Lêgal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da 'iomologação realizada após
procedimento licitatório cabível râtificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da L' i ne 10.520, de 17 de.iulho de
2002, Lei Federal 8.566 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. le. A prêsente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusrlas e condições gerais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de ÂQUlslçÀo DE MATERIAIS DE tIMPEZA,

HIGIENE, DESCARTÁVE|S E UTENSíI|OS DOMÉ§TICOS, cujas especificaçôes, preço(s), quantitativo(s) e

fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitacjrio supracitado.

Parágrafo único: o preço, a quantidade ê as especificaçõês dos materiais rêgistrados, êncontram-sê

indicados na planilha abaixo:

quântidãC. vl. Totâl

195

55 RS 1.991,55

310 Rs 8,88 R5 2.7s2,80

55

TIAGO
SHIGEM

OTO:70
146217
187

porÍlAGo
SHIGEMOIO:7
0146717187
Dâdôs:
2023.0r.31
l4:04:l7
-04'00'
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TRÂNSPARENTE, 28CM X 3O

METROS

109

XICÂRA O€ VIDRO COM PIRES, PARÂ

cAFÉ

CONJUNTO DE MANTIMINTOS
TRÁNSPARENTE 5 PEçAS

UNIDADES ANTARE5

UNIDAOES GTOBOPÂCK

UNIDADES

WHEATOIT

ERCAPLAST

Vl. Unil.

RS 36,21

Rs 8,3s

RS s1,69

Rs 2.087,50

Rs 2.842,9s
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VATOR TOTAL Rs 10.062,85

Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima idêntificada obriga se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no pÍocedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

e) Sêrão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secrêtaria dê Admlnlstração

cl Secretaria de Assistêncle Soclal

d) Secrêtaria de Educação

ê) Secrêteria dê Saúdê

Art.4q - Desde que devidamente justificâda a vantagêm, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua viBência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão Ser.rnciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifesr3ção sobre â possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário dã ata de registro de preços, observadas as condiçôes

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão

gerenciâdor e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o ór8ão gerenciador e órgãos partírp.rntes, independentemente do

númeÍo de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão rão participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 {noventa) dias, limitâdo ao prazo de vigência da

Ata.

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

gl A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento oas obri8ações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ac órgão gerenciador.

SETOR DE Llc|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.cc n)
Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Cânâpi/AL, CEPr 57.;30-000
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Art.5e - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras ê Licitâção, obriga-se a;

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o prêço, os

quantitativos disponíveis e a5 especificaçôes dos mateÍiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, pãra Íetirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato reÍerente às suas próprias contrataçôes;

c) observar pâra que, durante a vigência da presente ata, sejam nlantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidâs na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidôes ou documentos vencidos;

dl conduzir eventuais procedimentos âdministrativos de reneSociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes evêntuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e flscalizar o cumprimênto das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Pârágrafo único. caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o Íornecedor for sancionado.

An. 6r. O óRGÃo PÂRTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancêlamentos e

revogações, a Íim de utilizá-la de forma correta;

bl consultar, previamente, o óneÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao óRGÃo GERENCIADOR eventuais desvantegens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIA0oR a respectiva nota de empcnho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens re8istrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

t) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ÂRP, informando ao ÓR6ÃO GERENcIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

TIAGO
SHIGEMO
ÍO:70146
217187
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Art.8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da

data da sua assinatura.

sEToR oE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/At, CEPr 57 530-000
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h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentês do

dêscumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento dâs obrigaçôes contratuais, em

relação às suas própÍias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de os (clnco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, guanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras

decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entÍegar o produto solicitado no prâzo máximo de 10 (dez) dlas, contado da dâta de

rêcebimento da Ordem de Fornecimênto, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pelê Secretaria dê

Administração, com data e horário determinado.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento dê outro produto

de qualidade semelhânte ou superioíi

eI providenciar a imediata correção de deficiênciâs, fâlhâs ou irÍegularidades constatadas pela

coNTRATANTE referentes às condições Íirmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) diâ5, documêntação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condiçóês que possibilitem o atendimento das condiçôes firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitâtório;

hl ressarcir os eventuais prejuízos causados aos ór8ãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

l) pâgar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relãtivos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária poÍ tal pagamento;

kl manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de hâbilitação e qualificação exigidas na licitâção.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

TIAGO
SHIGEMO
TO:70146
217187
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ParágraÍo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados

pêla Àdministração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinãtura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidâdes.

Art. loe. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o rêcêbimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDoR, salvo

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratâda:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscâl êquivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Paég|alo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendênte de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEOOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

PaÍágrafo tercelro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES-

Parágrafo quarto, Nos casos de eventuãis atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida

pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima Íeferida e a correspondente ao efetivo adimplêmento da

parcela, terá ã aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especíÍico para determinada contratação,

asse8urado ao particular cujo prêço foi reSistrado, a preferência, em iSualdade de condiçôes.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual rêdução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓneÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

sEToR DE LlclÍAçÔES {licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loaquim Tetê nc 3J6, Centro, Canâpi/À[, CEP: 57.530-0oo
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Ârt. 13. A entrega do5 itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

bl A entrega deverá ser feita conÍorme determina o Termo dê RêfêÍêncla.

c) As despesas com embalagem, se8uros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas nâ entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registÍados nesta ARp seBUirão as seguintes condições:

a) o recebimento do produto deverá ser efetuâdo pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP,

b) Não serão aceitos produtos com prazo dê vencimento da validade/garantia inferior ao deflnido na

proposta âprêsentada na licitaçâo, a contar do seu recebimento definitivo,

c) Por ocasião da entrega, â Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o car8o, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

dl Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoalamente, contados a partlr da êntrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d,1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Defiritivemêntê, no prazo de 10 (dê2) dias, contados a partir do recêbimênto provisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d,2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" dêste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

el O atesto da nota fiscal referente ao obieto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

fl Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinâr sua complementação ou rescindir â contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disseÍ respeito à instalação.

sÍoR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Cêntro, Cânâpi/AL, CEP: 57.530-000
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g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada têrá o prazo máximo de 48 (quarênta e

oito) horas tMpRoRRoGÁvEts, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

Art.15.são5ançõespassíveisdeaplicaçãoàsempresascompreçosreSistradosnestaÂRPeàssiSnatárias
dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminalque seus atos ensejarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (tÍês décimos percentuai5)i

c) multâ diária de 0,5% (cinco décimos percentuâis);

d) multa de até 5% (cinco Por cento);

elsuspensãotemporária,pelopeÍíododeaté02(dois)anos,departicipaçãoemlicitaçãoe
contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçôes, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art' 7e' coput' da Lei ne

70.52Ol2OO2.

paÍágrafo primelro - o fornecêdor estará sujeito às sançõês do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documêntação falsa' não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo'

fizerdeclaraçãofalsaoucometerfraudefiscal:aplicaçãodasançãoprevistanaalínea,,d,,(calculada
sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durantê a vigência da ARP ou dos respectivos contÍatos:

aplicação da sanção prevista na alínea ,,c,, (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c)infÍaçõesdemenorgravidadequenãoensejemprejuízosàAdministÍeção:aplicaçãodasanção
prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradas pela Contratante:

aplicaçãodasançãoprevistanaalínea,,b,,(calculadasobreovalortotaladjudicadoaofornecedorou
Sobre o valor total do contrato, Ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinaçãO,

conformeocaso,atéomáximodedezporcentodaquelesvalores,porocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP' contado a partir da

convocaçãopelaAdministração:aplicaçãodasançãoprev|stanaalínea,,b,,(calculadasobreovalor
do contrato, até o máximo de dez por cento daquelê valor);

f}Recusadeassinarocontrato,quandoconvocadopelaAdministração:aplicaçãodasançãoprevista
na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo§€tundo.Nocasodedescumprimentodasocorrênciaselencadasnotermodereferência
{ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório'

SEÍOR DE LlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida.,oaquim Tetê np 336, CentÍo, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidãdes mencionadas.

ParágraÍo Quinto - A cÍitério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8'556/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer dãs hipóteses indicadas no ParágÍãfo

primeiro, assim como nos casos previstos no ParágÍafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínea ..f,do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

parágrafo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas atrevés de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurâdos à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçôes da presente ARP'

b)recusar.searetiraranotadeempenhonoprazoestabelecido,salvopormotivodevidamente
justificado e âceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administÍativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótêse prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do art' 87 da Lei ne 8 666/93, ou no art Te da l-ei ne

70.52Ol2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas'

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste ReSistro de Preços, tendo em vista fato

supervêniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito peio óngÃo gfnructlooR' que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual'

PaágíaÍo Primelro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art' 79, inc' l' da Lei ne

8.666/93, ficam assegurados os direitos da AdministÍação contidos no art 80da mesma lei, noquecouber'

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canãpi/AL, CEP: 57.530-0oo
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Parágrafo sêgundo. o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃO GERENCIADOR.

ParágraÍo Tercêiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em ãlguma das

infraçôes elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artiSo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou leSislação viSente à época do fato ocorrido.

Art. 18. PaÍa dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município

de canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiâdo que seja'

E por esta rmajusta combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

dei eor e forma, para um efeito, o que fa2em na presença das testemunhas abaixo âssinadas que a

presenciaram.

Ml rt
Canapi/Al, 31 de janeiro de 2023

ns Lira

,V

\§t

vinicius José MaÍiano de Lima

Prefeito
uur'rtcÍpro or caupt/nL

Contratante

Kle
Secretário

sEcRETARTA DE ADMINISTRAçÃo

Órgão Gerenciador

As5inado de Íorma digltal Por
I IAGU rAGo sHtcEMoro:7'l46217187
SHIGEMOTO:7O1 462171 87 Dâdos: 2023.01.31 t4:0ó:38 -o4'oo'

SHIGEMOTO & CIA TTDA - EPP

Fornecedor Beneficiário

TIAGO SHIGEMOÍO

RePresentante LeBal

t:-.L\

sÊToR DE LlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Âvenida Joaquim Tetê ne 336, centro, Canapi/AL, cEP: 57.530-000
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.09/2023
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ns !t24oro2612022

PREGÂo ETETRôNtco Ne 44lzo22

Aos 31 dias de janeiro do ano de 2023, o MUNIcíPlo DE CANAPI - ALÁGoAS inscrito

no CNPJ 12.367.8921OOO1-42, coín sede à Av. Joaquim Tetê ne 336. Centro, neste ato representado pelo

Prefêito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 ssP/AL, doravante designado CoNTRATANTE, e, fi8urando como óRGÃo

GERENCIADOR/PARTICIPANÍE a Secrêtaria Municipal de AdministraÉo, representado pelo(a)

secretário{a) sr(a). xlebson Fabiano Martins Llra, portador(a) do cPF ne a77.222.274-72 e Cédula de

ldentidade ne 1.177.184 SSP/AL, e do outro lado a empresa COMERCIAL D(v COMERCIO E SERVICO -

ElREL|, inscrita no CNPJ sob ns 22.906.038/0001-50 localizada na rua jorge caran 521 letra a - bairro nossa

senhora do carmo, cep 35400-000 - ouro preto/mg, E-mail: comercial@gÍupotxv.com.br, neste ato

representado por seu administrador o Sre GABRIEL TEIXEIRA VIANA inscnto no CPF ns s 082.361.706-83 e

RG ne 13423173, expedido por ssP/MG de acordo com a representação legal que lhe é outorgada po.

contrato soclal doravante derignada FORNECÊDOR BENEFICIÁRIO, cu: proposta foi clãssificada em

primeiro lugar no certame, atendendo as condiçôes previstas no instrumento convocatório, a as

constantes desta ATA DE REGISTRo DE PREçO de Ne 09/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a

partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamênto LeSel: A presente Ata de Rêgiíro de Preço decorre da Homologação reali2ada após
procedimento licitãtóÍio cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma dã Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que
couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o

registro de preços referente à aquisição Íutura e programada de AQUISIçÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZÂ,

HIGIENE, DESCARTÁVE|S E UTENSítIOS OOMÉ5TICOS, cujas espêcificaçóes, preço(s), quantitâtivo(s) e

fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório supÍacitado.

PatágtaÍo único: O preço, a quantidadê e as êspêcificaçõês dos materiais registrados, encontram-sê
indicados na plânilha abaixo:

ITIM Quantidãde

3900

Descrição MÂRCA Vl. Unit. vl. Íotal

KIT MERE}.IOÂ ESCOLÂR; PRATO,

CÂNECA E COLHIRj PRATO COM
ABAS: DE POLIPROPILENO, COM

aBAs, EMPTLHÁvEL, Ltso NÂs
PAREDES INTIRNAS I IXIIRNAS

Unidade

UNIDADE5 ERCAPLAST Rs 7,40 Rs 28.860,0057

sÊToR DE ucrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Ât, CEP: 57.530-000
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13úí R$ s.620,00

37 Rs 2.s33,02

I ro:r- 37 Rs 3.937,s4

5t RS r3,67

\20 52 Rs 38,10

VÂLOR ÍOÍAL

KIT MERENDA ESCOLÁRj PRAÍO,

CANECA E COLHER; PRÂTO COM
ABASr Ot POUPROPItENO, COM
aBAs, EMPTLHÁVEL, Lrso NAs
PÂREDES INTERNAS E EXTIRNÂS

UNIDADES TRCAPLÂSI

TAcHo N.o 35 , ÊM aLUMíNro
REFORçÂDO

TÂaHo N a45, EM aLUMiNto
RETORçÂDO

UNIDADiS TRCAPLAST

UNIDADIS

UNIDADÉS

ALUMINIO
CEARÂ

ALUMINIO

CEARÂ

PANÊtA EM ÂLUMINIO COM
TAMPA NC 20

UNIDAD€5
ALTJMINIO

cEARÁ

R5 68,46

Rs 106,42

Rs 7s1,8:

Rs 1.981,20

Rs 47.681,61

SETOR DE LlClÍAçÕÉS (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000 Página 2 de 9

Rs 7,40

171
DEPosrro DE Púslco
RETÂNGULÂR TRANSPARENÍE COM

TAMPA 3 LITROS

Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de ReEistro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantês desta ARP os sêguintes órgãos:

b) Secrêtârie dê Administração

c) S€cretaria dê Asslstência Social

d) Sêcretaria dê Educação

e) Secretaria de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da AdminisÍâção
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para maniÍestação sobre a possibilidade de

adesão;

bl É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes

nelâ estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obriSações presentes e futuras decorÍentes dâ atâ, assumidas como o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederâo, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e
óÍgão participante;

dl O quantitativo total decorrênte das adesões flca limitado â 200% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão geÍenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem; 

i-^:.=
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e) Autorizâdã a utilização da ARP pelo ór8ão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

f) Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A âplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçõês contratuais, em

relação às suas próprias contrataçõês, informado as ocorrênciâs ao órgão gerenciador.

Art. 5P - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-5e a:

â) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quãntitativos disponíveis e as êspecificações dos materiâis registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de êmpenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obriSaçôês

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidóes ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorÍidos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

pre5ente ARP.

?a?áEraÍo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

Íevogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, prêviamente, o ÓngÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

inÍormando ao óRGÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

^^\
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e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens divêrsos dâqueles para os

quais solicitou participâção no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao óRGÃo GERENcIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades dêcorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obriSações contratuais, em

relação às suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectivâ Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimênto a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não preiudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dêrl dias, contado da data de

recebimênto da ordem de Fornecimento, acompanhada da Notâ de Empenho;

c1) Os produtos, deverão ser entrêgues nos locais a seÍem determinados pela Secretaria de

AdministÍação, com data e horário determinado.

d) Íornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ÂRP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada â ocorrência de fato(s) superveniente(5),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciâr a imediata correção de deficiências, falhâs ou irregularidades constatadas pela

cONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrêm-se vencidas;

g) prover condiçôes que possibilitem o atendimento das condições firmadâs a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

hl ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizaÍ-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao. canapi@Bma il. com)
Avenida loaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durantê a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigâções assumidas,

todas as condições de habilitâção e qualificação exigidas na licitação.

lI assumir as obrigaçôes determinâdas no Termo de Referência.

Art. 8", A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da

data da sua assinatura.

Pârágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ÁRP, terá que se manifestaÍ por escrito, por meio de requerimento, ê apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, 05 quais serão analisados

pela Administração.

Art. 9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃo GERENCIADoR através do setor de Licitações,

no prazo máximo de os (cincol dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ÂRP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. O pagamento será efetuado em até :lo (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigaçóes tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdênciárias (INSS) e trabalhista§ (FGTS);

c) âpresente prova de inexistência de débito inadimplido pêrante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão NeSativa de Débitos Trabalhista§ (cNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primêiÍo. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixada5 na presente

ARP.

PârágÍafo sêgundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente dê liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso Sere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágrafo têÍceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Rêceita

Federal para empresas NÃO optantes do StMPLES.

Peíág]|.elo quaíto. Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida

SEIoR DE Llc|TAçÕE5 (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada â realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condiçôes.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao óRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13, A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

al Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá sêr feita conforme determina o Íermo de RefêÍência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encarSos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrêga correrão por conta da Contratada.

AÊ. 14, O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

al o recebimento do produto deverá ser êfetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

âceitâção dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao deflnido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entreEa, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento.

dl cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisorlemêntê, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) â quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem êsteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Dêfinitivâmente, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do íecebimento provisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2-1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

ê) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

SETOR DE LlClTAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEP: 57.530-000
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f) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administraçâo poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especiÍicação;

f.3) determinar a sua correção ou Íescindir a contrãtação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

B) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarênta e

oito) horas IMPRonROGÁVE|S, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

Art. 15.5ão sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ÂRP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas êm legislação pêrtinentê e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

ê) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e
contratação com êsta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçóes, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7s, coput, da Lei ng

70.s20l2OO2.

ParáErafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses

a) Deixar de entregar documêntação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ÂRP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedoÍ);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sãnção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total ad.iudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradas pela Contratante:
aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ão fornecedor ou

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da pârcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores. por ocorrência);

SETOR DE tlCITAçÕES {licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joãquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Â1, CÊP: 57.530-000
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ê) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" {calculada sobre o valor

do cont.ato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrãto, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

ParáEraÍo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência
(ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParáBrafo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela AdministÍação, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

PatáglaÍo Quinto - A critério desta Administração. no5 termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.656/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

PÍimeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Tercêiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínea "f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parátrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo
a cargo da Secretaria dê Administração do Município de Canapi, no qual serão ãssegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor têrá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARp.

b) recusar-se a retirar a nota dê empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

dl em quaisquer da5 hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

ê) não manutenção dâs condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

gl sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do ãrt.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art.7e da Lei ne

10.52O/2OO2;

hl em razões de interesse público, devidamente justificadas.

SEÍOR DE LlC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênidâ loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-OOO
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ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Regisro dê Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓnGÃO GEntltCtlDOn, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Sêgundo. o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante compêtente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, óRGÃo cERENctADoR.

PatáEtalo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elêncadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ÂRP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei np. 8.666/93 e do

Decíeto Federal ns 7.892. de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à epoca do fâto ocorrido.

Art. 18, Para dirimir questôes oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município

de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estare m ajustàdos, com ados e contratados, as partes formam o presente termo em tÍês viãs

de igu a r e forma, para um só efe , o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tu resenciaram

Canapi/AL, 31 de janeiro de 2023

s
rÚ

H (I
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito
MUNICíPIO DE CANAPI/AL

Contratante

ns LiraKI

GABRIEL
rtlxgflÂ
MÂN^:03236r H YuJ;iI.r
70683

COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO . EIREI.I

Fornecêdor 8êneficiário
GABRIEL TEIXEIRA VIANA

Representante Legal

SETOR DE l-lClÍÂçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê na 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000 PáBina 9 de 9

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administÍativa, nos termos do arl. 79, inc. l, da Lei ne

8.666/93, ficam assegurad05 os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que couber.

n

n

Secretário
SEcRETARtA DE ADMTNTSTRAÇÃO

órgão Gerenciador
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pRocEsso aDMtNtSTRATtvo Ne 1124{D26l2022

PRÊGÃO EI.ETRÔNICO N9 4412022

Aos 31 dias de janeiro do ano de 2023, o MUNIcÍPlo DE CANAPI - ALÂGOAs inscrlto

no CNPI 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

PÍefeito Municipal, sr. vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e cédulâ de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como óRGÃo

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretariã Municipal de Administração, representado pelo(a)

secretário(a) sr(a), xlebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do cPF n-' 87L.222.274-72 e Cédula de

ldentidade ne 1.177.184 SSP/AL, e do outro lado a empÍesa MASTER DISTRIBUIDORA DE PRoDUTOS

I-TDA, inscrita no CNPJ sob np 17.238.558/0001-02, localizada na Rua Ary Barroso, 206, Santo Antônio

Garanhuns, PE, CEP 55.293-460, E-mail: neste ato reprêsentado por seu administrador o Sre Joselito de

Barros Souto, inscrito no cPF ns 527.220.904-49 e cNH ne 04038851627 DETRAN/PE de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por contrato social doravante desiSnada FORNECEDoR

BENEFICIÁRIO, cujâ proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições

previstas no instrumento convocatório, a as constãntes desta ATA DE REGISÍRO DE PREÇO de Ne 10/2023,

que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento l-egal: A presente Ata de ReSistro de Prêço decorre da HomoloSãção realizada após

procedimento licitatório cabível rãtificada pelo sre Prefeito, para atender as requisiçóes do Município de

canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. 19. A presente Ata de Registro de Preços - ÂRP estabelece as cláusulas e condições ge.ais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de AqUlSlçÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,

HIGIENE, DESCARTÁVE|S E UTENsítlos DoMÉSTICOS, cujas especiÍicaçôes, preço(s), quantitativo(s) e

Íornecedor(es)foram previamente definidos através do procedimento licitãtório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificaçõês dos matêriais registrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

Unidade Q,./ântidade

93 1337 1 RS 17,00 Rs 22.729,90

905 Rs 14,00 ffs r2.670,00

VALOR TOTAL

#,if,::x,",ffiiit'*,",

Dêscrição Vl. Unlt

sÂco DE uxo 100 LtTRos,

PACOTE COM 1OO UNIOADÉS

SASONTTE LIQUIDO CREMOSO

PEROLIZADO, PRONTO PARA

uso, GÂúo oE 5 LtrRos.

PACOTES DOKAPA(

UNIDADEJ EENZOQUII,1ICA

Rs 3s.399,m

96
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Art. 2e. Ào subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-sê ao cumprimento de todos os

encaÍgos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preçôs - ARP. nos exatos termos do resultâdo final obtido

no procedimento licitatório.

Art,3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de óRCÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) §erão paÍticipantes desta ARP os se8ulntes órgãos:

b) Sêcrêtaria de Administração

c) secretaria de A§sistência Sociâl

d) secreteria de Educação

e) Secretaria de Saúde

Art. 4! - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ÂRP, durânte suâ vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuênciâ do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de oficio, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

bl É faculdade do fornecedor beneficiário dâ ata de rêgistro dê preços, observadas as condições

nela estabelecidas, a aceitação ou não do Íornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

cl As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não êxcedêrão, por órgão

ou entidade interessada, ã 50% dos quântitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que âderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciâdor, o órgão não participante deverá efêtivâr

a âquisição ou contratação solicitada êm até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

f) Envio ao óRGÃO GÊRENCIADOR, no prazo máximo de OS (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efêtivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas própriâs contrataçôes, informado as ocorrências ao órgão gerenciadoÍ.

Art.5! - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a
MAS]ER
DISTRIEUIOOSÁ DE

PRODUTOS
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a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos matêÍiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para rêtirada da nota de empenho ou âssinatura do

termo de contÍato reÍerente às suas próprias contrataçôes;

c) observar para que, durante a vigência da pÍesente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exi8idas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, inclusive com solicitâção de novas cenidôes ou documentos vêncidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicâção de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos ór8ãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogaçôes ocorridos na prêsente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da licitação e nã

presente ARP.

ParágraÍo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles flrmados, informândo ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. O óR6ÃO PARTICIPANTE, atrâvés de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçôês, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRcÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das informaçôes

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condiçôes registrâdas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃo GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

dl encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participâção no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidâs no êdital da licitação e na

presente ÂRP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nã ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

_úv(

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados dâ

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quênto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifêstâr o interesse de

utilizar a ARP, desdê que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (det) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria de

Administração, com data e horário dêterminado.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na pÍesente ARP e no

endereço constante no Termo de Referênciâ, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, q ue .iustifiq ue(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade 5emelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades cônstatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no pra?o máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o âtendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

hl ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou â

terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

il responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos Íornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao materiâl

entregue, com bâse na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, êm compatibilidade com as obriSações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificeção exigidas na licitâção.

ll assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da

data da sua assinatura.

Parágrato único, caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

N
.§"\N

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquam Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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An.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, âssinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prãzo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. los. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fâtura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo

por atraso de libeÍação de recursos Íinanceiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e tazenda Nacional),

previdenciárias (lNSs) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a lustiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

Parágrafo sêgundo. Nenhum paBamento será eÍetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FoRNECÊDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensaçâo

financeira.

Parágrafo têrceiro. A não indicação dã situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçôes estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃo optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuêis atrasos dê pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização Íinanceira devida

pelo MUNICíP|O DE CANAPI, entre a data acima r€ferida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdaJe de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual rêdução

ocorrida no mercado, cabendo ao óneÃo GERENcIADoR providenciai a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Regisfio de Preços obedecerá as seguintes condições

sEToR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.ccm)
Avenidã Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 5i.530-000

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados

pela Administrâção.
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al Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armãzênamento, assim como pronto para serem instalados.

bl A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de ReÍerêncla.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trãbâlhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contrâtada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

â) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

bI Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/Barantia inferior ao deflnido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriâmentê, contados a partir da entÍega do materlal, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuâdâ;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de formâ a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partiÍ do Íecebimênto provisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia Êsteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto este.ia adequado pãra utilização.

e) O atesto da nota fiscâl reÍerente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

0 Constatadas irregularidades no objeto contratual, estã Administração poderá:

f.l) deteÍminar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à difêrença de quantidade ou de partes;

f.2) re.ieitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especiÍicação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas IMPRORROGÁVE§, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinãção exarada pela Administração.
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Art. 15. São sançôes passíveis de aplicação às empresas com preços Íegistrados nesta ÂRP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outres sânçôês previstas em le8islação peninente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

al advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

el suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impedê de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

lo.s2ol2oo2.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às 5anções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses

al Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contÍato, comportâr-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total âdjudicado ao foÍnecedor);

bl Não apresentação de situação regular durante a vigência da aRp ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem pre.juízos à Adminisração: âplicação dâ sanção

prevista na alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento dâquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

PaégraÍo segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência 
']

(ANEXO l)serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57-530-000
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Parágrafo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Àdministração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

PaíáEtaÍo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínea "f" do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidade5 fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão asse8urados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciâtiva da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçôes da presente ÂRP.

b) recusar-se a retirar ã nota de empenho no prazo estabelecido, sãlvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela AdminisÍação;

c) der causa à rescisão adminlstrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

el não manutenção das condições de habilitâção;

0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

t) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art.7e da Lei ne

70.s2O/2OO2;

hl em razôes de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio foÍnecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nestê Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓReÃO ggReNCtloOn, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

PaÍágato Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc- l, da Lei ne

8.665/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegu.ados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, óRGÃo GERENCTADOR.

$

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail-com)
Avenida loaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os lermos da Lei ne. 8.566/93 e do

Decreto Fêderal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ÂRP será competente o foro da comarca do Município

de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados. as partes formam o presente termo em três vias

de iBUal teor e forma, para um só efeito, o que Íazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo p resenc

Canapi/AL, 31 de janeiro de 2023

$

YíI
avinicius José Mariano de Li

Prefeito
MUNICíPIO DE CANAPI/AL

Contratante

KI ins Lira

Secretário
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Órgão Gerenciador

MlSftn DISTRTBúmR^ ^sh.óo.h 
ífr dsbr

DE PnOOúO5
tTD^r 721â551000 t02

MÂSTER DISTRIBUIDORA DE PRODUÍOS LÍDÂ
Fornêcêdôr BênêficiáÍio

Representantê Lêgal

Joselito de BarÍos Souto

SEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmâil..om)
Avenida Joaquim Tetê nQ 336, CentÍo, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000

I

Paíágtalo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infraçôes elencadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, perante os órgâos participantes ou que

aderirem a ARP.

í
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ATA DE REGISTRO DE PREçOs Ne. 11/2023

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Ne 7124002612022
PREGÃO ETETRôNICO N9 4412022

Aos 31 dias de jâneiro do ano de 2023, o MuNlcíPlo DE CANAPI - ATAGOAS

inscrito no CN L2.367.892/0o01-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste âto

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mâriano de Lima portador de CPF ne

100.295.514-98 ê Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE,

e, figurando como ÓRGÃo GERENCIADoR/PARTICIPANTE a secretaria Municipal de Administração,
reprêsentado pelo(a) Secretário(a) Sr(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do CPF n0

87I.222.2t4-72 e Cédula de ldentidade ne L.L77.784 SSP/AL, e do outro lado a emprêsa ROSILENE

TONAÍTO SPAZZINI, inscrita no CNPJ sob ns 07.045.994/0001-01, localizadâ na Rua Frederico

Ozanan, ne 83, Bairro Linho, CEP 99704-482, na cidade de Erechim/RS, E-mail:

licitacoesproty@hotmail.com, neste ato reprêsentado por seu administrador a Srae ROSILENE

TONATTO SPAZZINI inscrita no CPF ns 671.323.080-68 e RG n0 6055659228 SJS/RS de acordo com a

representeção legal que lhe é outorgade por contrato social doravante designada FORNECEDOR

BENEFIcIÁRlo, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, âtendendo as condições
previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne

11/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento LeBal: A presente Ata de Registro de PÍêço decorre da Homologação realizada após
prôcêdimênto licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçõês do Município
de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de

.iulho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações
promovidas no que couber:

Art, 19. A prêsente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece âs cláusulas e condições gerais parâ o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

tlMPEzA, HIGIENE, DEScARTÁvEls E UTENSÍL|oS DOMÉSTICOS, cujas especificações, preço(s),

quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório
supracitado.

Parágrafo único: O pÍeço, e quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontram-
se indicados na planilha abaixo:

Marca

VASSOURA DE PÊLO,

CABO DE MADEIRA.
UNIDADES da lcin 715

VALOR ÍOÍAL

Art. 2e. Ao subscrever a prêsente, a empresã acima identificadã obriga-se ao cumprimento de todos
os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final
obtido no procedimento licitatório.

ITEM Descrição quantidade Vl. Unit. Vl. Total

108 Rs 8,80 Rs 6.292,00

Rs 6.292,00

SETOR DE tlc|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Âvenida loaquim Tetê n0 336, Centro, Canapi/At, CEn 57.530-000
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Art.3e lntegra a presênte ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃo

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria de Administração
c) Secretaria de Assistência Social

dl Secretaria de Educação

e) secÍetâriâ de Saúdê

Art. 4e - Desde que devidamente iustificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediantê anuência do órgão
gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

al A Secretariã de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá

constar os itens de interesse e respectivos quantitativos, pâra manifestação sobre a

possibilidade de adesão;

b) É Íaculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela êstabêlecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentês e futuras decorrentes da ata, assumidas
como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais dêcorrentes de adesão à ARP não excederão, por
órgão ou entidade interessada, a 5Oo/o dos quantitativos dos itens registrados para o órgão
gerenciador e órgão participante;

dl O quantitâtivo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativô de cada
item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que aderirem;

el Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em âté 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de
vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRcÃo GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre
a contratação efetivamente realizada;

gl A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000 Página 2 de 9
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Art. 5e - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitaçâo, obriga-se a:

a| gerenciar a prêsente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nomê do fornecedor, o
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a

ordem de classificação indicada na licitação;
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b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura

do termo de contrâto refêrente às suas própries contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mântidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bêm assim a compatibilidade com as

obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir êventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

ParágraÍo único. caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a prêsente Ata de ReSistro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimênto da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓncÃo GERENcIADoR objetivando a obtenção dâs informaçóes
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presentê ARP junto ao mercado
local, informando ao óRcÃo efReHclADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

ef observar e controlâr o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos

daqueles para os quais solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contrâtação
efetivâmente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e

na presente ARP, informando ao ónoÃo GERENcIADoR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Berenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obrigâ-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

SEToR DE LtctTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Íetê na 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a maniÍestar o interêsse de

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras
decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dlas, contado da data de

recebimento da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria

de Administração, com data e horário determinado.

d) fornecer o pÍoduto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e

no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de Íato(s)
superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o

fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superiori

e) providenciar a imediata correção de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referêntes às condições firmadas na prês€nte ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no pra2o máximo de 05 (cinco) dias, documentação de
habilitação e qualiÍicação cujas validades encontrem-se vencidas;

gl prover condições que possibilitem o atendimento das condições Íirmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuãis prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presênte ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscâis, relativos ao
material entreguê, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tâl pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitâção.

l) assumir as obrigaçôes dêterminadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze| meses, contados
da dâtâ da sua assinatura.

Parágrâfo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio dê requerimento, e
apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos
assumidos, os quais serão analisados pela Administrãção.

SETOR DE LlClÍAçÔES (licitacao.canapi@Email.com)
Avenida.,oaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-()00

nt,

Página 4 de 9



ttt-^ Ésêa.t lr.ac r^. Í*alaLlr(r t PlÊoo.aa§ao

PROCESSO

ADM I NTSTRÂÍ|VO Nc 1 1240026 /2022
PREGÃO ELETRÔNICO NE 44/2022

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encâminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENcIADoR através do Setor de

Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data

da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) diâs após o recebimento dâ Nota Fiscal e/ou
Fatura enviada pela contratadâ, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscalequivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trâbalhistas (FGTS);

c) apresente prova de lnexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através
da apresentação da certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será rêalizado o crédito.

Parágrafo primeiÍo. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na
presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendênte de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação Íinancêira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará
no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da

Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR nâo

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondentê ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de
condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrâdo poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
ocorrida no mercado, cabêndo ao ÓRGÃo GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor
registrado para nêgociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Devêrão ser entrêgues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

sÉToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê np 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

prêvidenciários e demais despesas envolvidas na entrega corrêrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimênto e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimênto do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

âceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia infêrior ao

deíinido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratadâ deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo

recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1l Provisoriamente, contados a partiÍ da êntrega do mateÍial, por servidor ou comissão
responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitâção efetuada;

d.1.2) a êmbalagêm esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamênto.

d,2l Definitivamênte, no prazo de 10 (dez) dias, contados â pârtir do Íêcebimento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a pÍoposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o
recebimento definitivo.

f) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

Í.1) dêterminar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuÍzo das
penalidades cabíveis, sê disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta
e oitol horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Adm inistração.

sEÍoR DE LtclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Tetê na 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-0OO
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Art. 15. são sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação
pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

a) advertência;

bl multa diáría de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal dê Canapi- AL;

Íl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do ârt. 7e, capuf, da Lei ne

LO.s20/2OO2.

Parágrafo Primeiro - o fornecedor estará sujeito às sançôes do caput deste artigo nas seguintes

hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantivêr a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração fâlsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na

alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos
contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao

fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à AdministraÉo: aplicação da

sanção prevista na alÍnea "a";

dl Por dia de atraso quanto âo cumprimênto das determinações exaradas pela Contratante:
aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daquêles valores, por

ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobrê o
valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

fl Rêcusa dê assinar o contrato, quando convocado pela Administração: âplicâção da sanção
previstâ na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

sEToR DE LtctTAçôEs (licitacao.canapi@Email.com)
Avenidâ loâquim Tetê na 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

$n

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência
(ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório-

,
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ParágraÍo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento dê termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteríores, â Administração procederá à apuração do dano para aplicação

da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo QuaÉo - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pêla Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo,

a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Pd?ágtalo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, dâ Lei ng 8.666/93, e
considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

Paágraio Primeiro, assim como nos casos pÍevistos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea

"e" ou na alínea "f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com

quaisquer das multas previstâs nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágralo Sexto - As penâlidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão

assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

ParágraÍo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do arl.79, inc. l, da Lei na

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que

couber.

SEToR oE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçôes da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativâ decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presentê Registro

de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ns 8.666/93, ou no art. 7s da

Lei ns 10.520/2002;

h! em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nestê RegistÍo de Preços, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
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Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do

secretário de Administração, ÓRGÃo GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornêcedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infraçôes elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ns. 8.666/93 e
do Oecreto Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

MunicÍpio de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por esta , combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três
vias d a um só efeito, o que fazem na presênça das testemunhas abaixo
as

canapi/AL, 31de janeiro de 2023

fl
1 Klebso n a ns Lira

Secretário
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

órgão Gerenciador

ROSILENE
TONATTO SPAZZINI

67132308068
ROSILENE TONATTO SPAZZINI

Fornecedor Beneficiário
Representantê Legal

ROSII.ENE TONATTO SPAzzINI

al teor e forma,
das que a tudo presenciaa

rm aJu

SETOR DE Ltc|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Cêntro. Canapi/Al, CEP: 57.530-000

n

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

MUNICÍPIO DE CANAPI/AL
Contratante

Páginâ 9 de 9
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Aos 31 dias de jêneiro do ano de 2023, o MUNTCÍP|O oÉ CANAPT - ALAGOAS inscíito no

CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. loaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vinicius losé MaÍiano dê Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONIRATANTE, e, figurando como ÓneÃO
GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a) Secretário(a)
Sr(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do CPF ne 877.222.274-72 e Cédula de ldentidade ne

1.777.784 SSP/AL, e do outro lado a empresa UNA DISTRIBUIDORA LÍDA EPP, inscrita no CNPI sob ne

33.204.941/0001-04. localizada na rodovia br 101 km 7841785, O, granjâ São Jose, cxpst 22 próximo ao posto

md, santa rosa, E-mail: unalicita@Bmail.com, neste ato representado por seu ãdministrador o Srs Paulo
Eduardo Lau dê Melo, inscrito no CPF ne OA9.O1O.724-67 e RG ne 05653674044 DEIRAN/PE de acoÍdo com a
representação legal que lhe é outoÍtada por contrato social dcravante designada FORNECEDOR

BÊNEFlClÁRlO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo a5 condições previstas

no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO ijE PREçO de Ne 12/2023, que segue

assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas ÍegulamentaÍes:

Fundamento LeSal: A presente Ata de Registro dê Prêço decorre da Homologação realizada após procedimento
licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçôes do Município de Canapi - AL
constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

An. le, A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de
preços referente à âquisição futura e programada de AeUlSlçÂO DE MAÍER|A|S DE LlMpEZA, H|GIENE,

DESCARTÁVEIS E UTENSíL|OS DOMÉSTlCOS, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e Íornecedor(es)
foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitac ).

Parágrafo únicoi O preço, a quantidade e as êspecificações dos mateÍiais registrados, encontram-sê
indicados na planilha abaixo:

Unidâda Q!antidac. Vl. Unit. Vl. Totàl

Rs 2,00 RS 600,00

:15 RS rS,0o RS 4.72s,00

8 285 Rs 2.565,011

1: 200 R5 8,00 RS 1.600,00

BAIDE PúÍrco 20 tT coM Ât-çA
REFoRçADA, RíGtDo, REstsÍENÍÊ Â
IMPACTO, SEM TAMPA, ALçA LAÍERAL
PúSTICA, CAPÂCIDADE DE 20 LIÍRos,

Rs 2.090,Cír

ETIQUETÂ COM DAOOS DE IOENÍ

UNIDADES lCArr 190

PAULO assinado defoma
EDUARDO LAU disitalpo, PAULo

EDUARDO TÂU OEuE MÊLo:0890r072467
MELO:0890,l 072 Dàdos: 2023.02.0l
467 ro:47:ss {3'oo'

300

i
ÂBSoRVENTE HIGIÊNICo, PAcoTE coM 08
UNIDÂDTS,COM ABÂS.

RETERÉNcr

BACIA PúSTICA, CÂNEIADA 34 LIÍROs
Púsrco {TAMANHo MÍNtMo DE

BACIA P ca, Lrsa 20 LtÍRos (TAMANHO
MíNrMo or REFÉRÊNctA)

BALDE PúsÍco 15 LITROS

CERTO

tcas.\NU

l,jU l) .ASA

Ui'ITDADES

Rs 11,ir.1-:

Página 1de 10
SETOR DE tlC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail. com)

Avenidâ Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEp ;7.530-OOO
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I7

L8

23

21,

25

i1

.â1

5!r

7.)

83

I
I

I
I

t-

COPO PARA ÁGUA OESCÁRÍÁVEL

CAPACIDADE 18OMI,, EM POLIPROPITENO

BRANCO, NÁO AÍÓXICO, COM FRIOS E

SÂLIÊNCIA NA BORDA, PÉSO POR 1M
(CENTO) OO COPO DEVEú sTR IGUAT OU

SUPERIOR A 220 GRAMÂS E OE ACORDO

côM A NORMÂ N8R 1486s/2002 CX COM
2500 uNt0ADES.

COPO PARA DTSCÀRT

145

ICASA i65

PACOTF!, PLATAPEI á5ú

.AITA5 IDEAL 390

fAIXAS IDIAL 60

20c

PACOTES ASSOLAN 1151

-r
R9 27.rú R5 1.915,00

R5 3.s0 Rs 577,50

R§ 2,90 R51.30s,00

Rs 98,ôo Rs 38.220.,r0

__l

Rs 9s,00 R5 5.700,0tr

Rs 6,90 f,s 1.380,00

R51,60 RS 1.840,00

RS s,00 Rs 1 4OO,C0

Rs 2,i0 Rs 638,00

-,-l_-

CÂPACIDADE sOML, EM POLIPROPITENO

BRANCO, r'rÃO TÓX|CO, COM fRTSOS r
SALIÊNCIA NÂ BORDA, PESO POR 1OO

(CENÍO) OO COPO DTVERÁ sER |GUÂL ôU
SUPERIOR A 75 GRÂMAS E DE ACORDO COM
Â NORMA NBR 14865/2005 CX COM 5000
UNIDAOES,

36

ESPONJA DE AçO COM 14X8 ESPONJA DÉ ú
DE AçO PARÂ LIMPEZA DE UÍENSíLIOS

DOMÉSTICOS, EMSALÂGEM COM DÂOOs OE

TDENTTFTCÂçÃO DO PRODUTO E MÂRCA DO

FAERICANTI, PACOTE COM 8 UNIOADES

CÂDA,

PROÍETÔR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO
UVA/UVB, FÂTOR PROTEçÃO FAÍOR 50,
FORMA FARMACÊUÍCA, rOçÃO CREMOSA,

TMBALÂGEM 2OOG

PÂCLTTfS LlroaJiti{i

u r,,r li).q D Es I!AÍHY 22t

PACÔTÊÍ ] FONPTÁ§T 3s0

-t-

is 12,9C

I

I
UNIDAOÉ,

ulllDADtS PLq,/,1Í, EI

BABY

SÍORE

LUSTRA

LÁ!]

283

274

t
I

i

I
I

12

Rs 9.675,D0

UNID! t, LS

UN,DÀíl1 650

uNrD40a§ CRI-(TAL 470

RS 1,20 Rs 270,00

Rs 2,10 Rs 73s,00

RS 4,00 Rs 920,C0

Rs 24,30 RS 15-795 ta

Rs S,00 Rs 2.3s0,00

1

OO PRODUTO E MÀRCÀ DO FAERICANÍE

CESTO DÉ LIXO DE 50 LIÍROS COM TAMPA,
U NIOÂDLS ICASA

I

UNIDÂDLÍCESTÔ DI LIXÔ, 10 LT ÍELÁDO, CORES

VARIADAS.

COLHER DÊSCARTÁVEL, PARA REFEIçÔES

EMEALÂGEM COM 50 UNIDADES, PúSNCO
TRÂNSPARENTE.

CONDICIONADOR INFANTIL PARÂ CABELOS

NORMAIS, EMBALAGEM COM 2OOML-

UNIDÂDES
tLoÂÂ

NENEM

MAMADEI €M8ALÁGEM COM 24OMT.

FACA DESCARÍÁVEL, PARA REfEIçÔES,

EMBALAGEM COM 50 UNIDADÉS, TM
PúSTIco TRANSPÂRENTE.

FRÂLOA GERIÁTRICA, TAMANHO XG,

PÀCOÍÉ COM 8 UNIDADES,

HÂSÍES FLEXÍVE|S (COTONEÍES),

EMSALÁGEM COM 75 UNIDADES,

PRAÍO DÊSCARTÁVEL, DE PúSÍICO PARA

REFEIçÔES, I.INHA BRANCA, EMBALAGEM

COM 1O UNIDADES DE 21CM DE DIÂMETRO.

PÁ Pú5TICA PARÁ LIxo, coM cABo oE

MADEIRÂ PTÂSÍIFICÂDO COM

ÂPROXIMADAMENTE 8OCM.

RODO PúSTICO PARA PIso 4ocM, cÁBo DE

MADEIRÁ, BASE PúSICA, úMINA DE

EORRACHA, COM ETIOUETA DE

loENIlF|C-AçÂO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANÍT.

PAULO EDUARDO 
^s'iôado 

de íoímà dietal

LAU DE PoíPAULO ÊDUÂROO LAt]

MELo:08e0 r 07246 SlI,:i;13?,',131i1",1,,.
7 '03 0o'

SEÍOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenidâ loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000 Página 2 de 10
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Rs 10,90 Rs 34.869,10

Rs 10,90 Rs 11.619,J0

Rs 17,00 | R5 68.221,00

Rs 25,s0 Rs 29.070.(rO

Rs 2,40 RS 480,00

Rs 1.800,0D

3199

1066

401_

114ü

4t0

2.1

98

BÂG

POM
POM

NARCT5TO

ENXOVAIS
264 Rs s,8O R51.503,0i

VALOR ÍOÍÀL Rs 243.868,0ú

Art. 2E. Ao subscÍever a presente, a empresa acima identificada obriSa-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no

procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de óRGÃO GERENcIADOR

e demais participantes;

a) Serão participantês desta ARP os seguintês óÍgãos:

b) Secrêtaria dê AdministraÉo
c) Secretaria dê Asslstência Social

dl Sêcretaria de Educação

e) secretaria de Sâúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vântagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não

na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

al A Secretaria de Administrâção deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

bl É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preçds, observadas as condições nela

estabelecidas, â aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e ór8ãos

participantes;

c, As aquisiçôes ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo'de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantej independentemente do númeÍo de

ór8ãos não participantes que aderirêm;

sEToR oE LlclÍAçÔÊS (licitacao.canapi@gmail. com )

Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: >7.530-000PAULo EDUARDo âiijli:j;j;ff."iíBl*,
LAU DE MELo!3eo r 072,167

MELo:08901 072467 
DôdG 20)3 02 or I0:4a.,c

8AG
sÂco DE Uxo 50 LÍRos, PAcoÍE coM lm
UNIOADES,

saco Dt Ltxo 50 UTRo5, PAcoÍE coM 100

UNIOADES. BÂG

LIMPA
BÂ6

saco DE Lrxo 100 t-tÍRos. PAcoTE coM 100

UNIDADES,

sÂco DE Lrxo 200 t-rÍRos, PÂcoTE coM 100

UNIDADÉS,

906SABONIÍE, INFÂNTIL

(DERMATOLOGICAMENTE TESTAOO)

PACOTLS

PACOÍ;:'

PACôrfS

PACOTL:l

UNiDADTS

SAEONETE LIQUIDO INFANTIL, CONIÉNDO

20o ML, DERMÀTOLOGICÂMENTÉ TESÍADO

105
TOATHA OE ROSTO FELPUDA, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 8OXsOCM, TOO%

ALGOôÂO.

Rs 4,00

97

UNIDADES

Página 3 de 10
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e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o ór8ão não pârticipante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vi8ência da Ata,

f) Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação. Earantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação às

suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - o óR6ÃO GERENCIADOR, âtravés dos setores dê compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

h) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo

de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar parâ que, durante a vigência da presentê ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d, conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participãntes eventuais alteraçôes, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizãr o cumprimento das condições ajustadas no editâl da licitação e na prêsente

ÂRP-

Parágrafo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por êles firmados, informando ao

órÊão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

art.6e. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

al tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultâr, previamente, o óRcÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das informaçôes

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na prêsente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR êventuais desvantagens veriÍicadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Cêntro, Cênapi/AL, CEP. 57.530-000
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e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utili2ação de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informâçôes sobre a contratação efetivamente

realizada; e

t) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações (ontidas no edital da licitaçâo e na

presente ARP, informando ao ÓR6ÃO GERENCIADOR qualquer irÍegularidade ou inadimplêmento do

particular;

h) aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contrataçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

An.7e, O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cincol dias, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interessê de utilizar a ARP,

desde que este Íornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitâdo no prâzo máximo de 10 (dez) dias, contado da data de recebimento da

Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos, deverão ser entregues nos locais a serern determinados pela Secretâria de

AdministÍação, com datã e horário determinado.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP ê no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de

qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE reÍerentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e

quâlificâção cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das coniições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiênciâ ou irregularidades cometidas na exe;ução das obrigações assumidas na

prêsentê ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contratoj

SEÍOR DE tlC|ÍAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.;om)
Avenidâ loaquim Tetê ns 336, Cêntro, Cânapi/At, CEP: 57.53G000PAULo EDUARDo filixtiáii1]l;#fl
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il pagar, pontuelmente, aos fornecedores e cumprir com âs obrigaçôes fiscais, relativos ao materiâl

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiáriâ por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compâtibilidade com as obri8ações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ll assumir as obrigaçôes determinadas no Termo de Referência.

Art.8". A presente Atã de Registro de Preços vi8orará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da

sua assinatura.

parágrafo único. caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

viBência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que

comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinaÍá e encaminhârá, viâ correio, a este óRGÂO GERENCIADoR através do Setor de Licitações, no prazo

máximo de 05 (cinco) dies. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura

da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fãtura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) este.ja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (lNss) e trabâlhistas (FGTs);

c) apresente prova de inexistência de debito inadimplido perante a lustiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e contâ bancária na qualserá realizado o crédito.

Parágrafo primeiro, O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçôês fixadas na presente ARP.

Patágtalo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação,

por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços cu compensação financeira.

ParágraÍo terceiro, A não indicâção da situação do pa.ticular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçôes estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federâl para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Pará8rafo quarto, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma Íorma para tanto, Íica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICÍPlO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao eÍetivo adimplemento da parcela, terá

a aplicação da seguinte fórmular

PAULO EDUARDO As'inadoderorma diqitat

LAU DE PoTPAULO EDUANOO LÂU
OE MELo:oago1ô722167

MELO:08901072,16 Dãdôr: 2023.02.0 r 1o:4e:r3

7 -0t'00'

SETOR DE LlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe Íacultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12, A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida

no mercado. cabendo ao ÓRGÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor registrado para

negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13, A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condiçôês:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadâmente, de forma a peÍmitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

bl A entrega deverá ser feita conforme determina o Têrmo dê Refêrênciâ.

c) As despesas com embala8em, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

al O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação

dos itens destâ ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vêncimênto da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

cl Por ocasião da entrê8a, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) PÍovisoriamente, contados a paÉir da entrêga do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade estêja em conformidade com a 5olicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 10 (dêz) dias, contados à panlr do Íecebimento provisirio, por

servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) â especificação esteja em conformidadê com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme ê alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

el O atêsto da nota flscal reÍerente ao objeto fornecido apenas será rêalizado âpós o recebimento

definitivo.

fl Constatadas irregularidâdes no objeto contratual, esta Administração poderá:

PAULO EDUARDO Assi^ado de foímà disirôt sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)

LAU DE por PAULO EDUAROO LAU Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Câôapi/At, CEP:57.530-000
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f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penâlidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidâde ou de partes;

f.2l rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,

sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f,3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem pre.iuízo das penalidades cabÍveis, se

disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o pràzo máximo de /t8 (quarenta e oito)

horas IMPRORROGÁVElS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada

pela AdministrâCão.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ÂRP e às signatárias dos

respectivos Contratos. sem pre.iuízo de outras sanções previstas em le8islação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de ate 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne 10.520/2002.

Parágrafo Primêiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seBUintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentaçâo falsa, não mântiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da ÂnP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer
declaraçâo fãlsa ou cometer Íraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o

valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contrãtos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuÍzos à Administraçâo: aplicação da sanção prevista

na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinãções exa:adas pela Contratante: aplicação da

sanção prevista nâ alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor
total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o
máximo de dez por cento daqueles vâlores, por ôcorrência);

ê) Àtraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação
pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calcurada sobre o valor do contrato, até o
máximo de dez poÍ cento daquele valor);

PAULO EDUARDO Asrinadode ÍoÍma disitar

LAU DE POí PAULO EDU^RDO LAI.]

MELo:08e0 r 0724 B:I:li.::T,131',*',
67 10ia9:48 {1,00'

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administràção: aplicação da sanção prevista na

alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

ParágraÍo sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l)

serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrefo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao

caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágtalo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maror, devidamente justificado e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrâfo Primeiro deste Anigo, a empresa ficará

isenta das penalidades mencionadas.

ParágraÍo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e
considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

PÍimeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f'
do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas

alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Patágtalo sêxto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a

cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e â ampla deÍesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumênto convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no pra2o estâbelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

cl der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexêcução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

ê) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista nâ legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei nc 8.556/93, ou no art. 7s da Lei ne

70.52Ol2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativã do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação poÍ êscrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou forçã maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a

comprometer a perfeita execução contratual.

M

PAULO EDUARDO assinàdo de ío,ma dieitàr

LAU DE por PAUIoEoU^RDOLAU

MELo:o8eo1 07246 !:ff :i::?,l8í',*',
7 10:50:02{l'00'
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PaéEtalo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 dã mêsn,a lei, no que couber.

?aÍáEtaÍo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho Íundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENCIADOR.

Pará8rafo Têrcêiro. o fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçôes

elencadas no inciso l, âlíneas "a" a "9" deste arti8o, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARp.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os tetmos da Lei ne. 8.666/93 e do Decreto

Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou Iegislação viSente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Ep
rg

or esta combinados e contratâdos, as partes formam o presente termo em três vias de

ito, o que fazem na presença das testenrunhas abaixo assinadas que a tudo

Canapi/AL, 31 de janeiro de 2023

m Kle ano ns lira
Secretário

SEcRETARTA DE ADMr NrsrRAçÃo
Órgãc Gerenciador

vinicius José Mariano
Prefêito

MUNrcÍPro DE cANAPT/At
Contratante

r(<'n:dô i.íôrmâ Ílr àl
PAULO EDUARDO _, p^,, o ro,^rnrí,.,
LAU DE ôe uerooegotorz,*z

M ELO.OagO I 07246 7 0ã!106' )011 0) 01

UNA DISTRIBUIDORA LTDA EPP

Fornecedor EeneficiáÍio
Paulo Eduardo Lau de Melo

Representante Legal

or e forma, para um só

mâl U s

resenciaram
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§ lo. No processo de desapÍopriaçeo, deverão ser consideradas a

depreciaçâo e a desvalorizaçâo qüe o@ÍÍem eÍn propriedades

locâlizadâs em áÍeas inseguras.

§ 2". Sempre que possivel essas pÍopriedades serão tmcadas por
outras situadas em á{eas seguÍas. e o processo de desmontagem e de

Íe«rnstÍução das edificaçôes, em locais seguÍos, será apoiâdo pela

comunidade.

Art.6'. Com base no lnciso Mo âíigo 24 da Lei n" 8.6óó de

21.06.1993, sem prejuizo dás rest.içôes da Lei de Responsabilidade
Fiscâl (LC 101,4000). ficâm dispensados de licitação os contratos de

aquisição de bens necessários à âtividades de tesposla ao desastre. de

prestação de serviços e de obras relacionâdâs com a reabilitâção dos
cenários dos desastres. desde que possâm seÍ concluidas no PÍazo
má(imo de cênlo e oilentâ diâs cons€cutivos e ininterruplos. contados
a partir dâ câracterizaçâo do desâstre. vedada a pronogação dos

contmtos.

Aí. 7o. Este Decrelo entrs em vigor na data de suapublicaçào

,,INICIUS JOSÉ MARIANO DE LIMA
Prcfeito Municipal de Canapi

Publicrdo por:
Côio Mathet§ de Oliveira Ribeiro
Código Ideítificrdor:72E8E460

SECRETARIA Mtr\lCl PAI- DE -{DMls-t STRAÇÃO
EXTRATO DE ATA

EXTRATO DA ATA DE RUGISTRO DE PREÇOS N'03/2021

Pr.glo ElctrtÍico D' 04412022 - SR}.
Fundâmento Legal: Lei FedeÍâl n' 10.5202002. Decreto Federàl

7.892/2013, DeçÍeto FedeÍal 10.02412019, tri Federal n" 8.666/93 e

suas alteraçôes posteriores.
Órgâo Cerenciador: PREFEITURA MUNICTPAL DE CANAPyAL.
Fomecedom Registada: R.F. DA SIt-vA" inscrita no CNPJ sob no

3 I.522.t59/0001-94:
vrloÍ registrsdo R§ 84.775,80 (oitents e quatro mil, setcccntos e

setentr a ciíco rcai§ a oitetrti caútrvo!);
objeto: Registro de preços para futua e eventuâl aquisição de

Materiais de limpeza. higiene. descar!áveis e utensílios domésticos.
destinados à manutenção das atividades das SecretaÍias do Municipio
de Canapi/Al
VICÊNCIA: l2 (doze) meses:

FIRMADO EM:31/01/2023:
'IGNATÁRIOS: Vinicius José Mariono de Lima e Robson Fernandes

\jSil\a

E\TR,\',t O D,\ ATA t)E RE(;TSTRO DIt PREÇOS N" 01/2023

\"w_\!.diariomunicipal.com.br/ama l6

tFundamento Legal: Lei Federal n' 10.52012002, Deueto Federal

1-89212013. Decreto Federal 10.024/2019. L-ei Federal n't.666/93 e

suas alterações posteriàres.
Órgão Cerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÀPyAL
Fomecedom Registrada: MRB Disribuidora de acesúrios
empresâriais LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n'12.183.082/0001 -

36:
Vrlor rcgistrxdo R$ 25lA99,lE (duEntos e cinqucntr. um mil
reâis, oitocêítos e novcntr G íove reais e dezoito cetrtsvos)i
Objeto: Registro de preços pâIa Í'utl,ra e eventuâl aquisição de

Materiais de limpez& higiene. descartáveis e utensilios domésticos.
destinados à manutenção das aÍividades das Secretarias do Municipio
de CanapYAL
vlcÊNcIA: l2 (doze) mesesi

FIRMADO EM:3 l/01/2023r
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Murilo Ralàel
Bemardi AÍaújo Leite

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'06/202]

Prcgto Eletrôtrico no 044i2022 - SRP.

Frmdamento Legal: Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal
1.A9212013. DecÍeto Federal l0.O24l20l9. tei Federal n' 8.666/93 e

suas alteraçôes posleriores.
órgâo Gerenciador: PkEFEITIJRÁ Mt NIcIPAL DE cANAPUAL.
Fomecedom Regisrada: KÁRLA KAROLINE FONTES MENESES

06749199550. inscÍita no CNPJ sob n' 37.93?.325/0001-05i
Vrlor registrado R$ 9.21E,E0 ( nove mil e duzentos e dczoito reris
e oileotr ccntavos);
Objeto: Registro de preços pala futura e evenlual aquisição de

Materiâis de limpez& higiene, descaÍáveis e utensílios domésticos.
destinados à manulenção da§ atividades das SecretaÍias do Mmicipio
de Canapi/Al
\,IGÉNC[A: l2 (doze) me§es;
FTRMADO EM:31/01/2023:
SICNATÁRIOS: vinicius José Mariano de Lima e f(arla Karoline
Fontes Meneses

EXTRATO DA ATA DE RECIS'rRO DE PREÇO§ N" 07/2021

Preglo EletÍôuico ío 0 4412022 - SRP,
Fundamento Legal: Lei Federal n" 10.520/2002. Decreto Federal
1.89212013, Decreto Federal 10.024/2019. t-ei Federal n" 8.666/93 e

stüls alterações pôsteÍiores.
Órgâo Gerenciador: PRIFEITURA Mt NICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: SHIGEMOTO & CIA LTDA,-EPP, inscritâ
no CNPJ sob n" 28.78{.12710001- l l;
vrloÍ registrrdo R§10.062,85 ( dêz Ínil, sesseotr c doir reais c
oitcnta e ciÍao ceÍtrvos);
Objeto: Registro de preços pa.a futua e eventual aquisiçào de

Materiais de limpeza" higiene. descaíáveis e utensilios doméslicos,
destinados à manutenção das atividades das Sec.eta âs do Municipio
de Cânapi/AL
VIGENCIA: l2 (doze) meses;
FIRMA[r) EM:3 l/01/2023:
SICNATÁRIOS: Vinicius Jos€ Mariano de Lima e Thiago Shigemoto

EXTRATO DA A't Â DE R-EGISTRO Df, PREÇOS \' 09/202J

Pregão Eletrônico no 044/2022 - SRP.

Fundamento Legal: Lei Fedêrâl n" 10.520/2002. DecÍeto Federal
7.892/2013. Decreto Federal 10.024/2019. t,ei Federal n' 8.666/91 e

suâs alterações posteriores.

Órgâo Gerenciador: PREFEITURA MUNICTPAL DE CANAPyAL.
Fomecedora Registmda: COMERCIAL Txv CoMERCIO E
SERVIÇO ERILE. inscÍita no CNPJ sob no 22.90ó.038/0001{0:
Vâlor registrrdo R§4?.661ól (qurretrt!. sete mil rcris, seisccntos
e oitcíts e um rcris c sessenlr a um centavos):
Objeto: ReSisro de r.eços para futum e eventual aquisição de

Mâteriais de limpeza, higiene, descaÍáveis e utensilios domésticos,
deslinados à manutençào das atividades das SecÍetarias do Municipio
de CanapíAL
VIGENCIA: l2 (doze) mesesl

FIRMADO EM:31/01/2023:

Pr€gão Eletrônico tr' 044/2022 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n" 10.520/2002. Decreto Federal
1.892/2013, Decreto Federal 10.024/2019, l€i Federal n" E.6óól93 e

suas alterações posterioÍes.
OÍgào Gerenciado.: PREFEITURA MUNTCIPAL DE CANAPyAL.
Fomecedora Registrada: viva Distribuidora de Produtos Eirell-ME,
inscrita no CNPJ sob n" 20.008.83U0001-17:
Vslor r.gislr.do R§ 74.9«),75 (3ea.ntr e qu.tro mil, nov...ítos c
sessent, reris e setenas € cinco centâvos);
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisiçâo de

Materiais de limpeza. higiene, descaíáveis e utensilios domésticos.
destinados à manutenção dâs atividades das Secretarias do Municipio
de Canapi/Al
vlcÉNCtA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM:31/01/2023r
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e SilvandÍo Diego
de Albuquerque Feneira

UXTRATO DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS N'052023

Pregão Eletrôíico n'014/2022 - SRP.

0q
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SICNÂTÁRJOS: Vinicius José Mariaro de Lima e Gabriel Teixeira
Viânâ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' IO/2023

Pregão Eletrônico o' 044/2022 - SR}.
Fuídamento Legal: Lei Federal no 1052Ü/2002, Dê6elo Federal

7.E92?Ol?,. DecÍeto Federal 10.024/2019, Lei Federâl n" 8.666/93 e

sua§ âlterâções posteriores.
Órgão Cerenciador: PREFEITURA MUNÍCIPÀL DE CANAPUAI.
Fomecedom Registradâ: MASTER DISTRIBUIDORÁ DE
PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 17.238.558/0001{2;
vtlor rcgistrrdo R$ 35.399,00 triÍrt e circo mil rclh e trêzcíto§ e

novertr e rove reâis):
Objeto: Registro de proços pâra futura e eventual ÊquisiçãD de

Materiais de limpezá, higiene, descartíveis e utensilios domésticos'

destinados à mÀnutenção dâs atividâdes das SecretaÍia§ do MuDicipio
de Canapi/Al
vlcÊNCIA: 12 (doze) mesês;
FIRMADO EM:3 l/01,2023;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Joselito de BâÍros
Souto

E\TRATO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" I l//2023

P'.gAo Ehtrôtrico n" 04412022 - SRP.
lâmento Leeal: Lei Federol n' 10.520/2002, DecÍero Federal

?:802/2013. De;Êto Federâl lo.o24t2}lg,I,ei Feieral n' E 66í93 e

sua§ alteÍaçôes postenores.
Órgâo GeÍenciador: PREFEITT RÂ MUNICIPAL DE CANAPUAL.
Fomecedorâ RegisÍada: ROSILENE TONATTO SPAZZINI, insdita
no CNPJ sob í' 07.045.994/0001-01;
Vrlor Íegiltndo R§6,292,00(3cis mil, duzcrto! c novcíÍ. e doie

rcris):
Objeto: Regi§ro de preços pâÍa futura e eventual aquisição de

Materiais de limpez4 higienq descaÍtáveis e utensilios doméstic.s,
destinâdos à manutenÉo dâs atividades das S€çÍetârias do Municipio
de CanapíAL
VICÊNCIA: l2 (doze) meses;
FÍRMADO EM:3 t/0 1/2023;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Rosilene ToíÂtto
Spazzini

EXTRATO DA ÀTA DE REGISTRO DE PR.EÇO§ N" I T/2023

Prcglo Elctrônico tr'0442022 - SRP.

Flmdamenlo Lêgal: Lei Federâl n' 10.52012002, DecÍeto Federal

7.89212013, DecÍeto Federal 10.02412019, tei Fede.al n'8666/93 e

suss alterações posteriores.
ào Gerenciador: PREFEITURA MTNICIPAL DE CANAPyAL.

hÉrectdora Registrada: UMA DISTRIBUIDORA LmA EPP,

inscrita no CNPJ sob n" 33.204.94110001104;
v.loÍ rêgLtrâdo R§ 243868,00 (duzêíto§ . qutrcnl. c lÉ3 mil,
oitocentos ê sêsscÍar a oito rcri!):
Objeto: Regisrro de preços para fiÍum e eventual aquisição de

Materiais de limpeza higiene, descartáveis e utensílios domésticos,

destinados à maíuteÍrçâo das atividades das SecretaÍias do Mu[icipio
de Cânapi/AL
vlcÊNcIA: l2 (doze) meses;

FTRMADO EM:31/01i2023:
SICNATÁRJoS: Vinicius José Mariam de Lima e Paulo Eduârdo

Lâu de Melo

Publicrdo por:
Gilmo Maltâ de Menezes

Código Identificadorr9CB32286

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM

TI:R\IO DE CÀNCELÀMf,NTO DE ITEM
ATA DE R.EGTSTRO DE PR"EÇOS N" 1s/2022

wurv.diariqrnuais!!ê!.!al0 bl@a

EST.AID DE ÁI,ACOAS

ú
oMUNICIPIO DE CÀNAP!, pessoa juridicâ de dircito públioo<L-
intemo, inscrilo no CNPJ sob o n" 12.3ó?.E92l0001 42. am sede àí
Avenida Joaquim Tetê, n" 336, Centro, nêste ato,rapresentldo pelo

Prafcito Mütriciprl, Sr. Viniciú José Mrri!no de Limr portador de

CPF n" 100.295.514-98 e Cédula de Idenlidade n" 35.054.190
SSP/AL,no uso de suas atribuiçôes legais,![§Q!!!,CANCELÀR
os itcos 95 c 107 da Aú d. R.Sistro d. Prcços 15/2022, oriuíd. do
Pregto Elctrônico N' 0ó12022.

I - Dos Fâúos:
A Fomecedora Registrada, em requedmento protocolado, soliciia
cáncelamento dos itens constante dÂ Ara de Registro de Preços

1512022, EazeÍldo que crmo justificâtiva a descontinuidade do

produto junto ao fornecedor.

II - DA DECISÂO:
Ante as razôes de fato e direito apresentadas e confirmadâs p€la

AdministEiração, deciôe-se pelocrnc.hm.nto dos it.ni 95 c 107 dr
Atr d. Regislro dc Preço3 N" l5l2022, oriurdr do Preglo
El.trôíico N" 0ó/2022.

III - Dr Fltl|drmentrçIo Lcgali
O canc€lamento de item Íegistr6do encontra afipaÍo nas disposições
contidas no Decrelo Federal 7.89212013, aíigo 21, inciso II, bem

como no artigo 16 do instrumento de registro de preços.

lV - Dr PublicrçIo:
O Órgáo Gestor providenciará a publicação deste Termo de

Canc€lâmento, no Diário OÍicial dos M$icipios Alagoâoos - AMA'
nos termos do an. 61, parágrafo único, da Lei N" 8.666/93.

V - Drs DisposiçõB Cer.i.:
O efetivo câíc€lamento de item Registrâdo se dará â partir da

publicação deste termo.

Canapi, 23 de fevereiro de 2023.

KLEBSON FÁBIÁNO MARTINS LIRA
SecretiíÍio Municipâl de Administrâção
Órgão Gerenciador

Publicldo Por:
Cilmo Malta de Men€zes

Código Identifi crdor:86CED240

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO - UASG 982733

Pregão Eletrônic, no l7l2023. Objeto: Aquisição de Pescados, leite de

coco e arroz, pÍúa distribuição com as famílias carentes do municipio,
em comemoragão à Semanâ Santa. Data: l'110312023, à 10h00min.

[,ocal: Portal de Compras do Governo Federal
www.compmsgovemamentais.gov.br. Editais disponíveis também na

Rua Pedro Paulino, no 334, Centro, CâpelÀ/AL, no site
câpela.al.gov-br e e-mâil cpl@capela.al.gov.bÍ.

HUGO SANTOS DE OLIYEIRÁ
PÍegoeiro

Publicedo Por:
Abner da Silva Barros

Código Idcítifi c.dor:6E865797

WNICTAS JOSÉ MARTANO DE LIMA
Prefeito
Contratante

E§TADO DÊ Ài"ÂCOÂS
PNEFEITTÍRÁ MUNICIPÂL DE CAPELA
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